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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
nº 157/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 157/2011 – CPL nº 2268/
2011, destinado ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA. Sorocaba, 05 de outubro de 2011. ROSEMEIRE
FANTINATI - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
nº 157/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 157/2011 – CPL nº 2268/
2011, destinado ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA. Sorocaba, 05 de outubro de 2011. ROSEMEIRE
FANTINATI - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 103/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcial-
mente Homologado este Pregão Presencial nº 103/2010 –
CPL nº 3701/2010, destinado a FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 03 de agosto de 2011. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 119/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 119/2011 – CPL nº 1802/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE INSUMOS DE EN-
FERMAGEM PARA UNIDADES DE SAÚDE E MÓDULOS
ODONTOLÓGICOS. Sorocaba, 30 de Setembro de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 123/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 123/2011 – CPL nº 1810/2011,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 04 de outubro de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 191/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 191/2011 – CPL nº 2600/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS

ODONTOLÓGICAS – ODONTOPORTÁTIL PARA A SE-
CRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 30 de Setembro de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 143/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 143/2011 – CPL nº 2098/2011,
destinado a SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE BENS PARA
SEAD E SES. Sorocaba, 03 de outubro de 2011. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 57/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 57/2011 – CPL nº 978/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE MÁQUINA SECADORA
SEMI-INDUSTRIAL PARA SES. Sorocaba, 30 de setembro
de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 88/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 88/2011 – CPL nº 1755/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ODONTOLÓGICOS
PARA SES. Sorocaba, 30 de setembro de 2011. Danilo de Oli-
veira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 91/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 91/2011 – CPL nº 1761/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE AÇUCAR CRISTAL
PARA PROGRAMA NUTRIR. Sorocaba, 30 de setembro de
2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 91/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 91/2011 – CPL nº 1761/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE AÇUCAR CRISTAL
PARA PROGRAMA NUTRIR. Sorocaba, 30 de setembro de
2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3316/2009
MODALIDADE: Concorrência 27/2009
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA
CRECHE NO BAIRRO JARDIM BONSUCESSO.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorro-
gado pelo prazo de 97      (Noventa e Sete) dias, a partir de 01/
10/2011 até 05/01/2012, de acordo com o artigo 57 e Inciso II
da Lei.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA
DE OBRAS LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1868/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 108/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: LADISLAU ANTONIO DA SILVA
SOROCABA ME.
VALOR: R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90.100.3.3.90.30.99.15.451.5003.2173

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1854/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2011.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE CAMINHÕES
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS E FERRAMENTAS
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA DA
CIDADE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ROTA TRANSPORTES E LOCAÇÃO
LTDA EPP.
VALOR: R$ 322.752,00 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, Sete-
centos e Cinquenta e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.451.5002.2306.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2014/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2011.
OBJETO: LOCAÇÃO DE GUINDASTES, CAMINHÕES E
EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA,
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E OUTROS DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: M. CORTEZ TRANSPORTES E LOCAÇÃO
DE MUNK LTDA ME.
VALOR: R$ 146.500,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Qui-
nhentos Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.122.5010.2190.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2249/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE PINTURA PARA SECRETARIA DE OBRAS E

INFRA ESTRUTURA URBANA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DURAGEL QUÍMICA LTDA. EPP.
VALOR: R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL
REAIS).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.30.24.15.451.5002.2306.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2518/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 031/2010.
OBJETO: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LANCHONETE NO PAÇO MUNICIPAL E DA
BOMBONIERI DO TEATRO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
PERMISSIONÁRIA: MARIUZA PADUA DE SOUZA PE-
REIRA - ME.
VALOR: R$ 102.024,00 (Cento e Dois Mil, Vinte e Quatro
Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0154/2011.
MODALIDADE: TP nº. 009/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SARJETÕES, SARJETAS E ASSENTAMENTO DE GUIAS
EM VIAS PÚBLICAS DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: OBRA NOBRE CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 900.157,66 (Novecentos Mil, Cento e Cinquenta
e Sete Reais e Sessenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.99.15.451.5003.2173.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0264/2011.
MODALIDADE: TP nº. 013/2011.
OBJETO: DESTINADO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PINTURA PARA AS UNIDADES DO SABE TUDO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FAHEL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
VALOR: R$ 298.710,96 (Duzentos e Noventa e Oito Mil,
Setecentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.16.12.361.2022.2737.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1492/2011.
MODALIDADE: TP nº. 038/2011.
OBJETO: DESTINADO À PARA REFORMA DO PRÉDIO
QUE ABRIGA OS CARTÓRIOS
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ELEITORAIS DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
VALOR: R$ 489.394,25 (Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil,
Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte e Cinco Centa-
vos).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.16.06.181.8003.2328.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3846/2010.
MODALIDADE: TP nº. 053/2010.
OBJETO: DESTINADO À MANUTENÇÃO DE DIVERSOS
BRINQUEDOS NOS PARQUES MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LUIS GOMES DO NASCIMENTO ME.
VALOR: R$ 159.390,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE
MIL, TREZENTOS  E  NOVENTA REAIS).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.20.15.451.5002.2306.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3087/2009
MODALIDADE: CP 024/09
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 04 PRÉDIOS PARA ABRIGAR OFI-
CINAS DO SABER.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 19/05/10, prorro-
gado pelo prazo de 135 (cento e trinta e cinco) dias, a partir
de 31/08/11 até 15/01/12 de acordo com o artigo 57 e Inciso
II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1774/10
MODALIDADE: Convite nº 131/10
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÃO À ACESSIBILIDADE EM ESCOLAS MU-
NICIPAIS.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010, pror-
rogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 12/08/11 até
10/09/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1493/2010
MODALIDADE: TP 015/2010
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO PRÉDIOS NA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SOROCABA
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/12/10, prorroga-
do pelo prazo de 73 (setenta e três) dias, a partir de 19/10/11
até 30/12/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3844/10
MODALIDADE: Convite nº TP 51/10
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA NO TELHADO DE ESCOLAS MUNICIPAIS.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 14/04/2011, prorro-
gado pelo prazo de 40 (quarenta) dias, a partir de 22/08/11 até
30/09/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº118/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletrônico nº 118/2011 – CPL nº
1989/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ES-
PORTIVOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 06
de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 154/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 154/2011 – CPL nº 2354/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA UTI-
LIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA FROTA . Sorocaba, 03
de outubro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 95/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 95/2011 – CPL nº 1681/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE MICRO USINA ITINERANTE
DE BIODIESEL PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL
E AMBIENTAL. Sorocaba, 05 de outubro de 2011. Rosemeire
Fantinati- Pregoeira

 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão

“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 062/11

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica o cancelamento do jogo, entre AA Estrela Dourada e Atlético United FC válido
pela 4ª rodada do referido campeonato, conforme os artigos 43 e 45 do R.G.C.M.F.
Sorocaba, 05 de outubro de 2011.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos

Campeonato Municipal de Futebol
Circular nº 063/11

 A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir SUSPEN-
SÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 08, 09 e 12/10 (sábado, domingo e quarta-feira), nos Campeonatos de Futebol,
conforme segue:

“Veterano da 2ª Divisão”
CADASTRO ATLETA EQUIPE
1710 EDGAR LOPES LAGO COUNTRY FC
1818 ISAIAS FERREIRA DOS SANTOS TABAJARA FC
1785 JOSÉ LUIZ DE MELO SC APARECIDINHA
1776 MÁRCIO JOSÉ DA SILVA SC APARECIDINHA

1811 ORLANDO DA SILVA TABAJARA FC
1573 VALDECIR DE ASSIS EC KAIROS

“Taça Baltazar Fernandes”
CADASTRO ATLETA EQUIPE
2660 PEDRO DA COSTA SOUZA EC S INDEPENDENTE
2838 VITOR HUGO SILVA PIRES JANDAIA FC

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publi-
cação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação
fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 05 de outubro  de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 – Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Processo: 25.203/2011Nome:  Rogério Antonio da
SilvaEndereço: Elza Salvestro Bonilha , nº 175 –  Jardim
MathildeAuto de Infração  nº 7581 de 13/09/2011Auto de
Infração cancelado, arquive-se.

Processo: 23.304/2011Nome: Tecgal Acabamentos Superfi-
ciais LtdaEndereço: Av. Independência, nº 160 – ÉdenAuto
de Infração, nº 7664Recurso deferido,  arquive-se o PA.

Sorocaba, 03 de Outubro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 18.138/10
Conveniência Alpha 2002 Ltda - ME
Lanchonete
R. Julio Ribeiro, 896 - S. A - Vl. Antão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000338-1-2

2-Processo nº. 26.645/10
Alessa Carnes e Acessórios Ltda EPP
Restaurante, lanchonete, bufê e comércio varejista de alimen-
tos congelados.
Av. Washington Luiz, 640 - Jd. Emília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000339-1-0

3-Processo nº. 15/11
Rosemeire Ferreira ME
Bar
R. Walmir Teles de Menezes, 200 - Pq. das Paineiras
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000337-1-5

4-Processo nº. 3.431/11
MJF Sercheli Nutrição Esportiva Ltda - ME
Comércio varejista de alimentos, suplementos alimentares e
vitamínicos
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - Box 33/38 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000121-1-4

5-Processo nº. 19.666/11
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa Ltda - ME
Atividade odontológica
R. Leopoldo Machado, 489 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001260-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001261-1-0

6-Processo nº. 13.149/11
Tânia Aparecida Flório Iório
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 280 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000219-1-1

7-Processo nº. 10.500/11
Maria Alice Bernardes
Atividade odontológica
R. Salvador Corrêa, 381 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000176-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000177-1-0

8-Processo nº. 10.626/11
Renata Ayres Miyamoto
Atividade odontológica
R. Cel. Cavalheiros, 254 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001624-1-8

9-Processo nº. 10.601/11
Roberto Ignácio da Silva
Atividade odontológica
R. Cesário Mota, 550 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001625-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001626-1-2

10-Processo nº. 5.206/11
Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial Ltda
Atividade odontológica
R. Riachuelo, 290 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001223-1-9

11-Processo nº. 14.309/11
Dentart Odontologia Planejada Ltda
Atividade odontológica
R. Sergipe, 89 - Vl. Sta. Terezinha
Licença Inicial Raio X - Validade: 31/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001627-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 31/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001628-1-7

12-Processo nº. 18.995/11
Allisson Valentini de Souza
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 118 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000194-1-0

13-Processo nº. 18.996/11
Ana Cecília Gomes Lemos
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 118 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000206-1-3

14-Processo nº. 4.767/11
Dentart Odontologia Planejada Ltda
Atividade odontológica
R. Sergipe, 89 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 31/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000236-1-2

15-Processo nº. 10.618/11
Francisco Alberto Bernal Maia
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - S. 116 - Centro



PÁGINA 6 MUNICÍPIO DE SOROCABA 07 DE OUTUBRO DE 2011
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000193-1-3

16-Processo nº. 13.744/11
Leda de Faria Monteiro
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181 – Térreo -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000604-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000605-1-8

17-Processo nº. 12.375/11
Luiz Fernando Elia Dutra
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181 - S. 02 -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000619-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000620-1-4

18-Processo nº. 18.927/11
Plínio de Toledo Martins
Atividade odontológica
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 301 - S. 04 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000474-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000475-1-1

19-Processo nº. 19.261/11
Emerson Roseiro Clínica Odontológica - ME
Atividade odontológica
R. Sergipe, 51 - S. 01, 02 e 03 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001490-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001491-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001492-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001493-1-4

20-Processo nº. 14.739/11
Anelise da Costa Fogaça Vieira
Atividade odontológica
R. Rodrigues Pacheco, 332 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000639-1-6

21-Processo nº. 15.638/11
Eveline Martins Rodrigues
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 389 - 1º Andar/S. 03 - Sta.
Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000210-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000211-1-3

22-Processo nº. 23.412/11
Osvaldo Nani
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1573 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000243-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000244-1-4

23-Processo nº. 15.639/11
Eliane Martins Rodrigues dos Santos
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 389 - 1º Andar/S. 02 - Sta.
Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000250-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000251-1-9

24-Processo nº. 9.031/11
Márcia Cristina Gambaro Esquierdo Carmignani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000625-1-0

25-Processo nº. 8.496/11
Ação Fisioterapia/Reabilitação Ltda - ME
Atividades de fisioterapia
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - SS - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000025-1-8

26-Processo nº. 9.157/11
Mônica Yuriko Tamura da Costa

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 04 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001180-1-0

27-Processo nº. 16.635/11
Filipe Cartaxo B. de Albuquerque Alferes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Goiás, 57 - S. 04 e 05 - Vl. Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001623-1-0

28-Processo nº. 16.634/11
Patrícia Pinheiro Dorsa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Goiás, 57 - S. 01 e 02 - Vl. Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001622-1-3

29-Processo nº. 14.683/11
C.O.T.S. - Clín. de Otorrinolaringologia de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 114 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000293-1-9

30-Processo nº. 10.639/11
Casa de Repouso Santa Angêla Ltda
Clínicas e residências geriátricas
R. Atanásio Soares, 3720 - Vl. Sônia
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000003-1-0

31-Processo nº. 15.877/11
Deborah Amiris Corsini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 390 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001466-1-7

32-Processo nº. 12.570/11
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Bahia, 88 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001176-1-7

33-Processo nº. 13.367/11
CEONS - Centro de Oncologia e Neur. de Sor. Ltda EPP
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Domingos Julio, 371 - S. 04 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001630-1-5

34-Processo nº. 3.072/11
Auto Med SS Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Guaicurus, 128 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000509-1-1

35-Processo nº. 14.608/11
Mônica Aparecida Reis
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - Sala 4 B - Piso 1 - João de Camargo
renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001629-1-4

36-Processo nº. 10.455/11
Alexandre Destro da Silva
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 198 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000347-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000348-1-9

37-Processo nº. 22.391/11
Russo Profissionais da Saúde Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Clara, 230 - S. 01 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

38-Processo nº. 11.435/11
Clín. de Ginec. e Obst. Dr. Francisco Fazano SC Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Nogueira Martins, 230 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001206-1-8

39-Processo nº. 18.027/11
José Roberto Lopes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Gal. Osório, 547 - Vl. Trujillo

Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000641-1-4

40-Processo nº. 18.396/11
Vera Lucia Nascimento Blaia D´Avila
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 2º Andar - S. 206 - Vl. Adonias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carolina Maria Soares Cresciulo
Deferido

41-Processo nº. 21.066/11
Paulo Cesar Maluf
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - 7º and. - Sl.
71/72 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001483-1-8

42-Processo nº. 18.352/11
Tânia Regina Silva Farias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - S. 601/6º Andar - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001146-1-8

43-Processo nº. 17.143/11
Cássia Kazuko Ishikawa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 10º A-Cj.103/
104-S.1 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000642-1-1

44-Processo nº. 5.205/12
José Henrique Vendramini Sorocaba ME
Outras atividades de tratamento de beleza
Av. Pres. Kennedy, 250 - Jd. Paulistano
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000021-2-7

45-Processo nº. 17.169/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruno Henrique Simas Cacciaccarro
Deferido

46-Processo nº. 23.880/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e 16 - Pq.
Camppolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patricia Sercheli Bernardes
Deferido

47-Processo nº. 18.230/11
J.A. Cepil  & M. S. M. Galhardo Cepil Ltda Epp
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Alteração de Razão Social
Deferido

48-Processo nº. 11.364/11
Antônio C. G. Lousado ME
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Sta. Clara, 256 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000236-1-2

49-Processo nº. 21.628/11
Drogaria Acacia de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Antonio Marcos Correia
Deferido

50-Processo nº. 22.786/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Valéria Martins Pires
Deferido

51-Processo nº. 16.400/11
Delfim Comércio e Indústria Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comend. Barbero, 596 - Vl. Barcelona

Assunção de Responsabilidade Técnica
de Alessandro Labate Pecego
Deferido

52-Processo nº. 19.778/11
Enertec do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 2757 - Éden
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

53-Processo nº. 22.133/11
Rossi Tech´N´Expresso do Brasil Ltda
Cafeteria
R. Antonia Dias Petri, 135 - Pq. Sta. Isabel
Assunto: A.I.P.M nº.  7813 de 14/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

54-Processo nº. 16.977/11
K.A.S. Restaurante Bar Ltda ME
Bar e restaurante
R. Antonio Soares, 268 - Jd. Paulistano
Assunto: A.I.P.A nº.  7752 de 16/08/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

55-Processo nº. 16.975/11
Antonia Leite Moura dos Santos Bar ME
Bar
R. Angelo Camargo Sampaio, 356 - Vl. Helena
Assunto: A.I.P.M. nº.  7763 de 31/08/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

56-Processo nº. 16.973/11
Patelli Pães  Ltda EPP
Padaria, conf., lanchonete e mercearia
Av. Dr. Armando Pannunzio, 180 - Jd. Cerrado
Assunto: A.I.P.M. nº.  7783 de 02/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

57-Processo nº. 16.980/11
Santo Pedido Rest., Lanchonete e Delivery Ltda
Lanchonete
Av. Gal. Carneiro, 333 - Vl. Lucy
Assunto: A.I.P.M. nº.  7768 de 05/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

58-Processo nº. 11.070/11
Empresa Construtora Hextra Ltda
Construção civil
R. Humberto de Campos, s/n - Jd. Zulmira
Assunto: A.I.P.M. nº.  7782 de 01/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

59-Processo nº. 11.068/11
Empresa Construtora Hextra Ltda
Construção civil
R. Humberto de Campos, s/n - Jd. Zulmira
Assunto: A.I.P.M. nº.  7781 de 01/09/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

60-Processo nº. 11.515/11
Med Base Medicina do Trabalho, Ortopedia e Traumatologia
S/S Ltda
Atividades de profissionais da área saúde não especificada
anteriormente
R. João Wagner Wey, 816 - Jd. América
Licença de Funcionamento
Indeferido
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61-Processo nº. 16.727/11
Silmag Brasil Produtos Médicos Ltda EPP
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório.
R. Tapiraí, 39/51 e 63 - Jd. Leocadia
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-325-000009-1-4
62-Processo nº. 23.274/10
Drogaria Wanel Ville Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Alexandre Caldini, 500 - Jd. Wanel Ville
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000014-1-4

63-Processo nº. 16.266/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francisco Unterkircher Leonetti
Deferido

64-Processo nº. 22.347/11

Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angélica Arruda Cordeiro
Deferido

65-Processo nº. 16.601/11
Delfim Comércio e Indústria Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comend. Barbero, 596 - Vl. Barcelona
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Antonio Oliveira Gomes Filho
Deferido
Em 06/10/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJUV Secretaria da Juventude
DELIBERAÇÃO 49/11 – CMDCA

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE NORMAS
PARA CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE

REGISTRO NO CMDCA DE SOROCABA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Municipal 8.627/2008;
Considerando a competência legal deste Conselho em fixar
normas para concessão e renovação de registro às organiza-
ções não governamentais com atuação na área da Infância e
Juventude no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Sorocaba;
Considerando os artigos 90 e 91 da Lei Federal 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);
Considerando a Resolução nº 71/2001 do CONANDA -
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, que dispõe sobre o Registro de Organizações Não Gover-
namentais e da Inscrição de Programas de Proteção e Sócio -
Educativo das organizações governamentais e não governa-
mentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
Considerando as Resoluções nº 105 e 106/2005 e nº 116/
2006 do CONANDA, que dispõem sobre os Parâmetros para
Criação e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

DELIBERA
Capitulo I
Do Registro

Sessão I
Dos Princípios Norteadores
Artigo 1º - O registro de organizações não governamentais
e a inscrição de programas governamentais e não governa-
mentais de atendimento a crianças e adolescentes neste
CMDCA são considerados essenciais para o estabelecimen-
to formal da rede articulada de ações do Município de
Sorocaba, na perspectiva de dar cumprimento à política de
atendimento dos direitos das crianças e adolescentes, nos
termos do que estabelece a Lei Federal 8.069/1990 em seu
Artigo 86.
Artigo 2º - Todo o processo de registro de organizações e
inscrição de programas de atendimento a crianças e adoles-
centes neste CMDCA tem como objetivo:
a) Identificação formal de programas e serviços já existentes;
b) Identificação da demanda por programas e serviços, consi-
derada na perspectiva da universalização do atendimento,
para a “efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade e à convivência familiar e comunitária” (Artigo 4º da
Lei Federal 8.069/1990);
c) Estímulo às organizações não governamentais para que se
possam, no âmbito do município, adequar ao máximo a con-
formação dos serviços com as políticas públicas, em atenção
à “condição peculiar da criança e do adolescente como pes-
soas em desenvolvimento” (Artigo 6º da Lei Federal 8.069/
1990);
d) Fortalecimento das relações sociais e da articulação dos
serviços necessários à progressiva “efetivação de políticas
sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvi-
mento sadio e harmonioso da criança e do adolescente, em
condições dignas de existência” (Artigo 7º da Lei Federal
8.069/1990);

e) Aprimoramento dos próprios programas e serviços, pela
busca e integração de recursos de avaliação disponíveis nos
diversos segmentos da sociedade para as conseqüentes pro-
postas de adequação quando for o caso.

Sessão II
Das Circunstâncias de Obrigatoriedade
Artigo 3º - As organizações não governamentais de atendi-
mento a crianças e adolescentes somente poderão funcionar
depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (Artigo 91 da Lei Federal 8.069/
1990) e devem atender os procedimentos regulamentados nes-
te documento legal.
Artigo 4º - São condições indispensáveis para a concessão de
registro para as organizações não governamentais de atendi-
mento a crianças e adolescentes:
I - ter personalidade jurídica;
II - ter por objetivo e finalidade elaborar, executar e manter
programas de proteção e sócio educativos de atendimento a
crianças e adolescentes no município de Sorocaba;
III - não ter fins lucrativos, com exceção das organizações
certificadoras do Programa Adolescente Aprendiz;
§ 1º - Entende-se por programa de proteção aquele destinado
as crianças e adolescentes cujos diretos são violados e amea-
çados, sendo constituído por quatro regimes; a) orientação;
b) apoio sócio-familiar; c) apoio sócio-educativo em meio
aberto, colocação familiar (tutela, guarda e adoção) e d) acolhi-
mento institucional. Estes regimes são compostos por um con-
junto de ações especiais com vistas ao acesso ou
complementação de políticas publicas na área de proteção, tais
como: atividades de acompanhamento e complementação es-
colar, escolarização alternativa, grupos terapêuticos,
psicossociais, de apoio e orientação, atividades lúdico-
pedagôgicas, atividades formativas e preparatórias para inser-
ção no mundo do trabalho, atendimento protetivo em estabe-
lecimento de acolhimento institucional, encaminhamento e
acompanhamento em família substituta.
§ 2º - Entende-se por programa sócio-educativo aquele desti-
nado a crianças e adolescentes que violam os direitos alheios,
nos regimes prestação de serviços a comunidade, de liberdade
assistida, semi-liberdade e internação. Os demais programas
ou regimes são de outras políticas como: educação, saúde,
cultura, esporte, lazer e trabalho, entre outros.

Sessão III
Do Registro Inicial
Artigo 5º - Caberá às organizações não governamentais inte-
ressadas em promover a criação de programas de atendimento
a crianças e adolescentes realizar consulta prévia ao CMDCA
para avaliação conjunta preliminar da oportunidade das ações
pretendidas, de forma a evitar restrições futuras à outorga do
registro.
Parágrafo único - O indicativo para consulta prévia tem o
objetivo de promover a integração entre atores e serviços e
favorecer a otimização de recursos operacionais e financeiros,
para o efetivo cumprimento dos deveres dos cidadãos adultos
para com todas as crianças e adolescentes do Município.
Artigo 6º - Para a concessão inicial do registro e inscrição de
seu(s) programa(s), a Organização não governamental deverá
protocolar no CMDCA:
I – Requerimento, conforme modelo fornecido pelo CMDCA
de Sorocaba, dirigido ao Presidente, em duas vias, informan-
do:
a) O nome do programa a ser inscrito;
b) O regime de atendimento em que o programa está ou será

desenvolvido, de acordo com o artigo 90 da Lei Federal 8.069/
1990;
II - Plano de Trabalho da Organização Não Governamental,
quando tratar-se do registro da Organização apenas ou Plano
de Trabalho da Organização e do programa a ser inscrito:
a) assinados pelo responsável legal da Organização e respon-
sável técnico pelo programa;
b) estruturados conforme roteiros fornecidos pelo CMDCA.
III - Cópia do estatuto social atualizado registrado da Orga-
nização Não Governamental.
IV – Cópia da Ata registrada que empossou a atual diretoria.
V – Cópia atualizada do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas - CNPJ.
VI – Cópia do Balanço patrimonial, se já completo um ano de
exercício fiscal.
VII – Declaração que consigne a não remuneração da diretoria,
devidamente assinada pelo Presidente.
VIII – Relação nominal das crianças e adolescentes atendidos
na época do registro, bem como a demanda reprimida - lista de
espera - (desde que já em atividade), com as seguintes informa-
ções: a) nome, b) filiação, c) data de nascimento, d) endereço
completo e e) faixa etária 0 a 3 anos, 4 anos completos a 5 anos;
6 anos completos a 11 e 12 anos completos a 17 anos).
IX – Antecedentes criminais de toda a diretoria.
X – Certidões Negativas (da Organização): municipal, estadu-
al e federal (no caso das certidões federais entenda-se: Certi-
dão Conjunta Negativa, Previdência Social e FGTS).
XI – Fica reservado a Comissão de Registro, o direito de requi-
sitar a apresentação de outros documentos, caso necessário,
que não constem nesta Deliberação.
Parágrafo único – Os documentos descritos nos incisos I, II,
VII e VIII deverão ser apresentados em papel timbrado, devida-
mente assinados, rubricados e datados.
Artigo 7º - Primeiramente a outorga de registro inicial será
dada em caráter provisório, com validade de seis (seis) meses,
devendo ao final deste prazo ser protocolado relatório quali-
tativo e quantitativo (conforme instrumental CMDCA) das
atividades realizadas, bem como registro fotográfico e demais
fontes de informação que atestem o padrão do atendimento,
para análise das condições para concessão de registro defini-
tivo.
Parágrafo Único – Neste período a Organização não poderá
participar de editais de projetos e/ou programas para recebi-
mento de recursos financeiros oriundos do FUNCAD.
Artigo 8º - A Comissão de Registro manifestar-se-á em até 30
(trinta) dias em cada procedimento que lhe for encaminhado
para exame e parecer, podendo formular pedido justificado de
ampliação de prazo por mais 15 (quinze) dias, quando neces-
sário.
Artigo 9º - Aprovado o registro, o CMDCA expedirá o Certi-
ficado de Registro Definitivo com número de registro à Orga-
nização indicando:
a) Com a sigla CMDCA seguida de algarismos arábicos em três
dígitos. Exemplo: Registro CMDCA 008.
b) Com a identificação do número do programa desenvolvido
pela entidade, indicado por P e algarismos arábicos em dois
dígitos - separados da numeração anterior por barra. Exemplo:
Registro CMDCA 008 / P 02.
Programa Número
I – Orientação e Apoio Sócio Familiar - P 01
II – Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto - P 02
III - Colocação Familiar - P 03
IV - Acolhimento Institucional - P 04
V - Liberdade Assistida - P 05
VI – Semi -Liberdade - P 06
VII – Internação - P 07
Artigo 10º – Será publicado no jornal do município o nome da
Organização cujo registro foi deferido ou indeferido.
Parágrafo único – Além da publicidade dada através do jor-
nal do município, o CMDCA comunicará obrigatoriamente, o
Conselho Tutelar e a Autoridade Judiciária.

Sessão IV
Da Comissão de Registro
Artigo 11º - O CMDCA nomeará Comissão de Registro forma-
da por 4 (quatro) Conselheiros de forma paritária, constituída
para:
a) Proceder à análise da documentação, dos programas, e de
suas alterações, apresentados formalmente pelos gestores go-
vernamentais e organizações Não Governamentais, com o in-
tuito de aprovar o pedido de registro ou recadastramento.
b) Oferecer subsídios para: o aperfeiçoamento da sistemática
de registro de organizações e de programas;·a implementação
de estratégia de ação do CMDCA para o incentivo ao cumpri-
mento amplo e efetivo da determinação legal de registro de
programas já em funcionamento no município; e a identifica-
ção de demanda por programas.
c) Elaborar todos os relatórios e pareceres relacionados ao
registro e recadastramento que serão levados ao Colegiado
para apreciação.

Capitulo II
Do Recadastramento
Artigo 12º - As organizações não governamentais deverão
solicitar anualmente a revalidação de seus registros
(Recadastramento) e da inscrição de seus programas no
CMDCA, entre os dias 1º a 31 de maio.

Artigo 13º – O recadastramento, procedimento obrigató-
rio, será efetivado através do site do CMDCA, anexando os
seguintes documentos em arquivo pdf:
I – Requerimento, conforme modelo fornecido pelo CMDCA
de Sorocaba, dirigido ao Presidente, em duas vias, informan-
do:
a) O nome do programa a ser inscrito;
b) O regime de atendimento em que o programa está ou será
desenvolvido, de acordo com o artigo 90 da Lei Federal 8.069/
1990;
II – Plano de Trabalho para o ano em exercício da Organiza-
ção Não Governamental, quando tratar-se do registro da Or-
ganização apenas ou Plano de Trabalho da Organização e do
programa a ser inscrito:
a) assinado pelo responsável legal da Organização e respon-
sável técnico pelo programa;
b) estruturado conforme roteiros fornecidos pelo CMDCA.
III – Relatório de Atividades do ano anterior.
a) assinado pelo responsável legal da Organização e respon-
sável técnico pelo programa;
b) estruturado conforme roteiros fornecidos pelo CMDCA.
IV - Estatuto social atualizado registrado da Organização
Não Governamental.
V – Ata registrada que empossou a atual diretoria
VI – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ atuali-
zado.
VII – Balanço patrimonial
VIII – Declaração que consigne a não remuneração da direto-
ria, devidamente assinada pelo Presidente e Tesoureiro da
Organização.
IX – Relação nominal das crianças e adolescentes atendidos
na época do registro, bem como a demanda reprimida - lista de
espera - (desde que já em atividade), com as seguintes infor-
mações: a) nome, b) filiação, c) data de nascimento, d) endere-
ço completo e e) faixa etária 0 a 3 anos, 4 anos completos a 5
anos; 6 anos completos a 11 e 12 anos completos a 17 anos).
X – Antecedentes criminais de toda a diretoria.
XI – Certidões Negativas (da Organização): municipal, esta-
dual e federal (no caso das certidões federais entenda-se: Cer-
tidão Conjunta Negativa, Previdência Social e FGTS).
Parágrafo único – Os documentos descritos nos incisos I,
II, III e VIII deverão ser apresentados em papel timbrado,
devidamente assinados, rubricados e datados.
Artigo 14º - Os programas em execução serão reavaliados
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, através de relatório de atividades, constituindo-se
critérios para renovação da autorização de funcionamento o
efetivo respeito às regras e princípios desta deliberação, bem
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento
expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Ado-
lescente, em todos os níveis.
Artigo 15º – Somente após verificado pela Comissão de Re-
gistro a regularidade dos documentos anexos o CMDCA emi-
tira o competente Certificado de Registro.
Artigo 16º – O não cumprimento das formalidades descritas
nesta sessão impedirá a expedição do certificado de registro,
colocando a Organização em situação de irregularidade jun-
to ao Estatuto da Criança e do Adolescente, ficando sujeita as
penalidades da lei, inclusive de receber recursos financeiros
do FUNCAD e demais órgãos que exigem referida certificação.
Artigo 17º – Será publicado no jornal do município o nome
da Organização cujo registro estiver irregular pela falta de
recadastramento.
Parágrafo único – Além da publicidade dada através do jor-
nal do município, o CMDCA comunicará obrigatoriamente o
Conselho Tutelar e a Autoridade Judiciária, além de outros
órgãos que julgar necessário.
Artigo 18º – A Organização irregular pelo não cumprimento
dos dispositivos relacionados ao recadastramento ficará su-
jeita a processo de cassação, nos termos do Capitulo III, caso
as irregularidades não sejam sanadas no prazo máximo de 31
de agosto do ano corrente.
Artigo 19º – Sanadas as irregularidades o certificado de re-
gistro será expedido pelo CMDCA.
Parágrafo único – A resolução das irregularidades não dá o
direito à Organização de reaver eventuais recursos financei-
ros não repassados, nos termos do artigo 17, salvo se for
dado provimento a recurso interposto.

Capítulo III
Da Cassação
Artigo 20º - Os casos de cassação do registro de Organização
e/ou de programa por ela oferecido ocorrerão por deliberação
do Colegiado após processo estabelecido a partir de denún-
cia acolhida ou findo o prazo para sanar eventuais irregulari-
dades verificadas por ocasião do recadastramento (art. 18).
Artigo 21º - O processo que resultar em cassação estará fun-
damentado em provas de descumprimento da lei Federal 8.069/
1990, de Deliberações do Colegiado ou malversação de re-
cursos financeiros oriundos do FUNCAD ou qualquer outra
fonte pública ou privada de recurso.
Artigo 22º - Cassado o registro da Organização, caberá ao
Colegiado avaliar a oportunidade de se provocar a iniciativa
do Ministério Público, para que se faça a plena defesa dos
direitos e interesses protegidos pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente, conforme couber.
Artigo 23º – Será publicado no jornal do município o nome
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da Organização cujo registro foi cassado.
Parágrafo único - Além da publicidade dada através do jor-
nal do município, o CMDCA comunicará a Prefeitura, a Câma-
ra, Conselho Tutelar, Ministério Público e Vara da Infância e
Juventude e outros órgãos que julgar necessário.
Artigo 24º – Após ter o seu registro cassado, a Organização
poderá eventualmente pleitear novo registro, nos termos do
procedimento estabelecido pelo registro inicial.
Parágrafo único – A Organização fica ciente de que os fatos
ocorridos que levaram a sua cassação poderão ser invocados pela
Comissão de Registro por ocasião do novo pedido de registro.

Capítulo IV
Dos Recursos
Artigo 25º - Os relatórios e pareceres emitidos pela Comis-
são de Registro são irrecorríveis.
Artigo 26º - A Organização somente poderá recorrer, por uma
única vez, das decisões proferidas pelo Colegiado, nos se-
guintes casos:
I – Indeferimento de registro provisório
II – Indeferimento de registro definitivo
III – Indeferimento de pedido de recadastramento
IV – Cassação de registro
Artigo 27º - O recurso deverá ser interposto no prazo de 15
(quinze dias), contados da data da publicação no jornal do
município, mediante documento escrito, dirigido ao Presi-
dente do CMDCA.
Parágrafo único – Caberá a Organização se dirigir ao
CMDCA para verificar os motivos que fundamentaram a deci-
são que lhe é desfavorável para elaboração do recurso.
Artigo 28º - Os recursos interpostos serão analisados pela
Comissão de Registro em questão, cabendo a ela produzir
parecer circunstanciado, a ser submetido ao Colegiado do
CMDCA para proferir decisão do recurso, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a data do protocolo do recurso,
podendo ser ampliado em virtude da falta de quorum, feriados
e recesso do CMDCA.
Parágrafo único – A Comissão de Registro poderá requerer
o auxílio de outra comissão a fim de melhor avaliar as eventu-
ais infrações cometidas pela Organização.
Artigo 29º - Provido o recurso, o registro da Organização e/
ou inscrição do programa será reestabelecido, emitindo-se o
certificado de registro, se definitivo.
§ 1º – A data do registro retroagirá a data da decisão que
indeferiu ou cassou o registro da Organização.
§ 2º - Nos casos em que houver suspensão de repasse financei-
ros oriundos do FUNCAD, a Organização poderá pleitear o
ressarcimento dos valores não repassados, desde que proceda
a devida prestação de contas dos gastos indicados na planilha
orçamentária e comprovando, de forma inequívoca, de que o
projeto não teve suas atividades suspensas neste período.

Capítulo V
Das Disposições Finais e Transitórias
Artigo 30º - O CMDCA manterá registro digital das inscri-
ções e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conse-
lho Tutelar e à Autoridade Judiciária, conforme disposto pelo
§ 1º do art. 90 da Lei Federal 8.069/1990.
Artigo 31º - O CMDCA poderá, a qualquer tempo, requisitar
os documentos originais que foram digitalizados e anexados
no site no processo de recadastramento, razão pela qual é de
inteira responsabilidade da Organização mantê-los arquiva-
dos, por um prazo de 5 (cinco) anos.
Artigo 32º – Somente a publicação no jornal do município
constitui formalidade legal para a publicidade das decisões
do CMDCA, razão pela qual eventuais correios eletrôni-
cos (e-mail) encaminhados para as organizações ou infor-
mações via telefone constituí mera liberalidade do CMDCA.
Artigo 33º - As Organizações Governamentais responsáveis
por atendimento a crianças e adolescentes deverão manter o

CMDCA informado da dinâmica, da qualidade e da quantidade
do funcionamento de seus programas e eventuais problemas
que porventura prejudique o ideal atendimento das crianças e
adolescentes.
Artigo 34º - As organizações também deverão obrigatoria-
mente informar sempre que houver, suas alterações cadastrais
(e-mail, telefone, endereço, entre outras).
Artigo 35º - Os casos omissos serão resolvidos por decisão da
maioria simples da Plenária do CMDCA, exceto as que trata-
rem de recursos financeiros do FUNCAD, que necessitam de 2/
3 (dois terços) para aprovação.
Artigo 36º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Sorocaba 29 de setembro de 2011.

ÚRSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA
COMISSÃO PROCESSANTE

Ref. PAD nº 21531-8
Indiciado: MANOEL CASTILHO
Conselheiro Tutelar
Natureza da Infração: apuração de denúncia do Conselho Tu-
telar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Sorocaba, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 29 da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de
2008, e diante das razões apresentadas pelo Presidente da
Comissão Processante, designada pela Deliberação nº 35/10,
de aguardar resposta do ofício enviado ao CONANDA para
esclarecimentos imprescindíveis aos trabalhos da comissão, e
tendo em vista a falta de resposta daquele Órgão, mesmo depois
de insistentes cobranças deste Conselho, RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de agosto, o prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 21531-8, de acordo com o Art.
179, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Sorocaba, 29 de setembro de 2011.

URSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente da Comissão

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA
COMISSÃO PROCESSANTE

Ref. PAD nº 21531-8
Indiciado: MANOEL CASTILHO
Conselheiro Tutelar
Natureza da Infração: apuração de denúncia do Conselho Tu-
telar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Sorocaba, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 29 da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de
2008, e diante das razões apresentadas pelo Presidente da
Comissão Processante, designada pela Deliberação nº 35/10,
de aguardar resposta do ofício enviado ao CONANDA para
esclarecimentos imprescindíveis aos trabalhos da comissão, e
tendo em vista a falta de resposta daquele Órgão, mesmo depois
de insistentes cobranças deste Conselho, RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de outubro, o prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 21531-8, de acordo com o Art.
179, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Sorocaba, 29 de setembro de 2011.

URSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente da Comissão

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa TT SERVIÇOS DE RECICLAGEM LTDA., CNPJ n° 13.464.032/0001-90,
solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº 25.126-1/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 FUNSERV
PORTARIA nº 018/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VERA LUCIA MARTINS VIEIRA, Auxiliar de Enfermagem, a
partir de 26 de setembro de 2011.
Sorocaba, 30 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

 SECID Secretaria da Cidadania

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Santa Lei Municipal – 6.022 de 13/10/1999

Cruz – nº. 116 – Centro – Sorocaba – SP
CEP – 18035 – 630 – Tel. 3219 1920

 
EDITAL

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal do Idoso de Sorocaba,
no uso  de suas atribuições legais, vem à público informar  os candidatos à conselheiros e votantes habilitados  para a Assembleia
de escolha dos sete membros da sociedade civil para o biênio 2012/2013.

Candidatos:
Carlos Alberto Brunello Guerra da Cunha -Casa Sant’Angelo idosos
Daniel Brandão Canineu – Aldeia de Emaús
Geraldo de Arruda de Moraes – Lar São Vicente de Paulo
José Fernando Gomes – Faat - ACM
José Raimundo de Queiroz Mello – Assoc.dos Aposentados e Pensionistas
Marcos Antonio Moreni Rodrigues – Associação “Isabel Exel Boemer”
Maria Elídia Athayde Amorim - SESI
Mitiê Kawamoto Ruiz – Grupo Cidadani a Reviver Jd São Marcos
Nadir Felisbino Proença – Reflorescer – Grupo da Melhor Idade
Roseli Viudes – Casa dos Sábios
Wagner Nishimori – Faculdade da 3ª idade – UNISO

Votantes:
Bruneta Rey – Faculdade da 3ª Idade -UNISO
Gislaine Almeida Pinto – Grupo Reviver Jd São Marcos
Hilda Bassolobre Alves – Reviver Brigadeiro Tobias
Irani Ciandrini Bars – Reflorescer – Grupo Melhor Idade
Jorge Arcanjo da Silva - ACM
José Carlos do Carmo – Associação dos Aposentados e Pensionistas
Maria do Carmo Santos Olivieira – Casa Sant”Angelo idosos
Marta de Barros Luna – Associação “Isabel Exel Boemer”]
Nelson José Brandão – Aldeia de Emaús
Rafael Antônio Diana Zorob – Bela Morada Casa de Repouso.
Romara Baleeiro de Araujo – Casa dos Sábios
Rubens Mugnaine – Lar São Vicente de Paulo
Simone Mendonça Basto – SESI

Candidatos não habilitados com a candidatura indeferida:

Maria Tereza de Almeida Monteiro Razl

Conforme edital o prazo para interposição de recursos dos candidatos indeferidos serão dias  10 de 11 de outubro.

10 de novembro – 14h00 Apresentação dos Candidatos
15h00 Assembleia de Escolha
Local: Salão de Eventos da Secretaria de Cidadania
Rua Santa Cruz, 116  - Centro
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

MINUTA DE PORTARIA Nº. 001/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da
Comissão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil,
por força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso
de suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Coordenador Operacional da COMDEC, o
Sr. Angelo Bergamo Filho,Oficial de Administração I- matrí-
cula nº 7183-8  da Secretaria de Segurança Comunitária.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 002/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Agente da Defesa Civil, o Sr. Augusto César
Pires Ohri- matrícula nº 19894-3, Guarda Civil Municipal
de 1ª. Classe da Secretaria de Segurança Comunitária.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

 Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 003/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Coordenador Operacional da COMDEC, o
Sr. Genilson Antunes Pedroso- matrícula nº 12764-7, Agen-
te de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

 Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 004/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Agente da Defesa Civil, o Sr. Rogério Corrêa-
matrícula nº 12769-8, Agente de Vigilância Sanitária da Secre-
taria da Saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

 Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 005/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Agente da Defesa Civil, a Sra. Silvana Pontes
Villas Bôas- matrícula nº6532-3, Fiscal de Obras II da Secreta-
ria de Negócios Jurídicos.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 006/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Agente da Defesa Civil, a Sra. Rosmari Elias
Neri Leite matrícula nº 12379-0- Regente Maternal, da Secre-
taria da Segurança Comunitária.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

 Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC

MINUTA DE PORTARIA Nº. 007/2011

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente da Co-
missão Municipal e Coordenador Geral da Defesa Civil, por
força do Decreto nº. 15.758/07 (proc. nº 314/97) e no uso de
suas atribuições legais, resolve:
I – Nomear como Agente da Defesa Civil, a Sra. Vitalina Egidia
Leme de Camargo- matrícula nº 47793-7, Oficial de Gabinete,

da Secretaria de Segurança Comunitária.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro  de  2011, 357º da
fundação de Sorocaba.

  Roberto Montgomery Soares
Secretário da Segurança Comunitária

Presidente da COMDEC
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 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 11/2006
MODALIDADE: CP nº. 01/2006
OBJETO: Permissão de uso para exploração da lanchonete da Escola Municipal “Matheus Maylasky”.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006, prorrogado pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01/09/2011 a 30/
11/2011, ou até a conclusão da CPL 2089/2011, de acordo  com o artigo 57, parágrafo 4º da LEI.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO: Sérgio Schreiner Ribeiro
VALOR: R$ 3.503,10 (Três Mil, Quinhentos e Três Reais, Dez Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 25/2006
MODALIDADE: CP nº. 03/2006
OBJETO: Permissão de uso para exploração da lanchonete da Escola Municipal “Leonor Pinto Thomaz”.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006, prorrogado pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01/09/2011 a 30/
11/2011, ou até a conclusão da CPL 2092/2011, de acordo  com o artigo 57, parágrafo 4º da LEI.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO: Sérgio Schreiner Ribeiro
VALOR: R$ 5.901,39 (Cinco Mil, Novecentos e Um Reais, Trinta e Nove Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 562/2005
MODALIDADE: CP nº. 39/2005
OBJETO: Permissão de uso para exploração da lanchonete da Escola Municipal “Dr. Getúlio Vargas”.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006, prorrogado pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01/09/2011 a 30/
11/2011, ou até a conclusão da CPL 2091/2011, de acordo  com o artigo 57, parágrafo 4º da LEI.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO: Sérgio Schreiner Ribeiro
VALOR: R$ 5.903,73 (Cinco Mil, Novecentos e Três Reais, Setenta e Três Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 7 ,
DE 05 DE OUTUBRO DE  DE 2011

A Secretaria da Educação comunica aos titulares de cargos
docentes - PEB I e PEB II, que estarão abertas as inscrições
para o Concurso de Remoção, do ano de 2011 obedecendo ao
disposto na Resolução SEDU/GS nº 15/2011 .
Os candidatos ao referido Concurso deverão solicitar inscri-
ção na unidade sede.

I - DAS ETAPAS DO CONCURSO
Os Diretores das unidades escolares e os candidatos ao Con-
curso de Remoção deverão estar atentos às seguintes etapas:
 1 - Publicação das vagas iniciais : 14/10/2011
 2 - Período de inscrição: 17 e 18/10/2011
A Direção da Unidade Escolar deverá entregar as inscrições
dos docentes nos dias 19 e 20/10/2011, conforme cronograma
a ser enviado às unidades escolares.
 3 - Publicação da classificação: 04/11/2011
 4 - Recursos: 07/11/2011
5 - Publicação da classificação final: 11/11/2011
 6 - Período para indicações e desistências: 16 e 17/11/2011
A Direção da Unidade Escolar deverá entregar as indicações
e desistências dos docentes no dia 18/11/2011, conforme
cronograma a ser enviado às unidades escolares.
 7 - Publicação da atribuição de vaga: até o final do ano leti-
vo de 2011.
II - FICAM FIXADAS AS SEGUINTES DATAS LIMITE:
-30/06/2011 - tempo de exercício;
-1º/10/2011 - vagas iniciais.
III - DA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO
1 - Documento de tempo de serviço: o candidato deverá con-
ferir atentamente o documento de tempo de serviço expedido
pelo Diretor da unidade, para ratificação ou retificação, se ne-
cessário.
2 - Requerimento de inscrição: o candidato ao concurso deve-
rá ler atentamente o documento de inscrição e preencher o es-
paço reservado para o requerimento, com letra legível e sem
rasuras.
3 - Documentação:
3.1 - apresentar cópia legível dos títulos (autenticados ou com
o original para conferência);
3.2 - verificar com atenção se todos os documentos foram entre-
gues, pois a legislação não permite inclusão de documento
após o ato de inscrição;
3.3 - retirar junto ao superior imediato, a 2ª via do documento
de inscrição, devidamente preenchido e assinado;
4 - Aguardar a publicação da classificação e da relação de va-
gas iniciais e potenciais para retirar na unidade escolar o for-
mulário para indicação, que será utilizado para indicar unida-
des, caso o candidato continue participando do concurso.
IV - DA RESPONSABILIDADE DAS AUTORIDADES
1 - Ao receber o documento de Inscrição, inicialmente preen-
chido pelo candidato, o Diretor de Escola deverá:
1.1 - conferir cuidadosamente todos os dados lançados pelo
docente, no requerimento de inscrição.
1.2 - juntar documento de tempo de serviço do candidato (for-
mulário específico) ao documento de inscrição.
1.2.1 - a contagem do tempo de serviço deverá obedecer os
critérios estabelecidos pela Resolução SEDU/GS nº 15/2011
1.3 - preencher os espaços reservados para protocolo/avalia-
ção de títulos no documento de inscrição, com base em docu-
mentos comprobatórios;
1.4 - ao receber os títulos o Diretor deverá conferir se estão
autenticados ou autenticá-los à vista dos originais;
1.5 - após o preenchimento completo do documento de inscri-
ção, em duas vias, devidamente assinado, a 1ª via deverá ser
entregue juntamente com os documentos que instruíram a ins-
crição e a 2ª via para o candidato.
V- AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO
Será efetuada por grupo de trabalho designado pela Secretária
da Educação.
VI - DAS VAGAS
1 - As vagas iniciais disponíveis serão identificadas e relaci-
onadas pelo Diretor da escola, retratando a realidade escolar,
em documento encaminhado  à Divisão de Educação Básica e
à Diretoria da Área de Gestão Educacional.
2 - Poderá haver proposta de extinção de classe na vacância.
Neste caso, o professor removido não deixará vaga potencial e
o Diretor de Escola deverá oficiar a ocorrência à Diretoria da
Área de Gestão Educacional
VII - DAS INDICAÇÕES DAS UNIDADES
1 - Compete aos Diretores de Escola esclarecerem e orientarem
os docentes sobre o assunto.
2 - Publicada a relação das vagas iniciais e a classificação, o
candidato inscrito deverá , no período já citado, indicar em
formulário próprio, as unidades para onde pretende se remo-
ver, em ordem rigorosamente preferencial.
3 - O candidato que não observar os prazos e procedimentos
estabelecidos na Resolução SEDU/GS nº 15/2011 e neste
Comunicado será considerado desistente do Concurso ou terá
como ratificados seus dados. Após as datas acima citadas não
será permitida qualquer retificação ou indicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 16,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.

(Institui Grupo de Trabalho)

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho responsável pelo
processo de remoção dos titulares de cargos docentes, inte-
grantes da Carreira do Magistério, para o ano de 2011.
Art.  2º - O grupo de trabalho passa a ser integrado por:
- Luiz Fábio Santos (Presidente)
- Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
- Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva
- Claudia Milaré de Toledo Lusivo
- Elaine Cristina Nochelli Brás
- Jessimeire Alessandra D. Costa Grosso
- Juliana Rachid Soares
- Márcia de Fátima Delanholo
- Paula Medeiros Prado Silvestrini
- Rosana Sousa Teixeira
- Sara Aparecida Pereira
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 15,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2011

Disciplina o Concurso de Remoção dos titulares de cargos
docentes, integrantes da Carreira do Magistério, para o ano
de 2011
A Secretária da Educação no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no artigo 50 da Lei nº 4599/1994, alte-
rada pela Lei nº 8119/2007,
Resolve:
Art. 1º O Concurso de Remoção dos titulares de cargos do-
centes da carreira do magistério obedecerá às disposições
estabelecidas nesta Resolução.
Art. 2º A remoção dos docentes do quadro do magistério
processar-se-á por concurso de títulos.
I – DA INSCRIÇÃO
Art. 3º A inscrição dos docentes interessados será efetuada
na unidade sede.
§ 1º Os Professores de Educação Básica I (PEB I) e os Profes-
sores de Educação Básica II (PEB II) que ingressaram a partir
do ano de 2008 e escolheram vagas em condições de lotação
exclusiva até a realização do Concurso de Remoção e os PEB
I volantes estarão, obrigatoriamente, inscritos no presente
processo.
§ 2º A inscrição de PEB II será feita na disciplina na qual o
cargo esteja vinculado, com o número de horas aula corres-
pondente a jornada de trabalho na unidade sede.
Art. 4º A inscrição para remoção será instruída com a seguin-
te documentação:
I – requerimento, em formulário próprio, preenchido pelo
candidato e sob sua responsabilidade, fornecido no local da
inscrição;
II – declaração do diretor da unidade, especificando no pró-
prio formulário a situação funcional do candidato;
III – tempo de serviço prestado no cargo atual, no magistério
público municipal de Sorocaba, a ser juntado pelo diretor da
unidade sede;
IV – títulos previstos nos incisos II, III e IV do artigo 5º desta
Resolução.
Parágrafo único. Os documentos de que trata esse artigo
serão encaminhados pela direção da escola à Diretoria da Área
de Gestão Educacional.
II – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E DA CLASSIFI-
CAÇÃO
Art. 5º Serão considerados os títulos, com os valores a seguir
especificados:
I – tempo de serviço no cargo atual, no magistério público
municipal de Sorocaba, conforme inciso III, do artigo 4º,
observada a data limite a ser fixada, correspondente a 0,002
pontos por dia;
II – título de pós-graduação na área da educação, em nível de
doutorado, 2,0 pontos;
III – título de pós-graduação na área da educação, em nível de
mestrado, 1,0 ponto;
IV – cursos de pós-graduação lato sensu na área da educação,
com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 0,25
pontos por certificado.
§ 1º Os diplomas ou certificados de doutorado ou mestrado
só serão validados desde que estejam devidamente
credenciados pelo respectivo Conselho de Educação.
§ 2º Os certificados de pós-graduação lato sensu só serão
validados desde que atendam as Resoluções do Conselho
Nacional de Educação.
Art. 6º O candidato inscrito no concurso será classificado de
acordo com os títulos apresentados.
Art. 7º Após a apresentação dos títulos para a avaliação, não
será permitida a juntada ou substituição de quaisquer docu-
mentos.
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Art. 8º Compete a Diretoria da Área de Gestão Educacional
publicar as listas classificatórias dos candidatos, na ordem
decrescente do total de pontos obtidos na avaliação dos tí-
tulos, na seguinte conformidade:
I – Professor de Educação Básica I:
a) lista dos candidatos com lotação inicial;
b) lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização
do processo de remoção e PEB I volantes.
II – Professor de Educação Básica II:
a) lista dos candidatos com lotação inicial, por disciplina;
b) lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização
do processo de remoção, por disciplina.
Art. 9º Para efeito de desempate serão observados sucessiva-
mente os seguintes critérios:
I – Candidato com idade mais elevada;
II – Candidato com maior número de filhos menores de dezoi-
to anos ou dependentes.
III – DAS VAGAS E DA EXCLUSÃO
Art. 10. As vagas a serem relacionadas para o Concurso de
Remoção compreenderão:
I – Vagas iniciais, as existentes nas unidades escolares, em
decorrência de vacância de cargos, criação e as vagas dos
docentes que ingressaram em condições de lotação exclusiva
até a realização do Concurso de Remoção;
II – Vagas potenciais, a serem disponibilizadas pelos candi-
datos inscritos no Concurso de Remoção.
Art. 11. As vagas potenciais, que se tornarem disponíveis,
somente serão liberadas para atribuição aos candidatos ins-
critos no concurso, após atendimento de titulares de cargos
excedentes nas unidades escolares, mediante registro em ata
e opção de retorno/permanência no formulário de indicação
do excedente.
Art. 12. As vagas potenciais poderão ser suprimidas pela
Secretaria da Educação quando a unidade não mais compor-
tar o cargo, com a devida publicação após o período de ava-
liação dos títulos e da classificação dos candidatos inscri-
tos.
Art. 13. Serão consideradas vagas iniciais para PEB II, o
total de aulas livres relacionadas pelo diretor de escola.
Art. 14. As vagas iniciais disponíveis para o concurso serão
identificadas e relacionadas pelo diretor de escola, observa-
da a data limite.
Parágrafo Único. As vagas identificadas e relacionadas con-
forme este artigo serão confirmadas pela Diretoria da Área de
Gestão Educacional e publicadas no jornal “Município de
Sorocaba”.
IV – DAS INDICAÇÕES DAS UNIDADES
Art. 15. Publicada a classificação final, o candidato inscrito
no concurso deverá indicar as unidades para onde pretende
se remover, em ordem rigorosamente preferencial.
Parágrafo único. As indicações de unidades de que trata
este artigo serão feitas em formulário próprio que será apre-
sentado na unidade escolar e entregue pelo diretor de escola,
à Diretoria da Área de Gestão Educacional.
Art. 16. Os PEB I e PEB II abrangidos pelo parágrafo 1º do
art. 3º desta Resolução poderão indicar todas as vagas inici-
ais e potenciais do processo.
Art. 17. Fica facultado ao PEB II optar por no mínimo 16 até
o máximo de 30 aulas semanais, observado o total de aulas da
(as) unidade (es) escolar (es) indicada (as).
Art. 18. Os PEB I que ingressaram após a publicação da Lei
nº 8.119/2007 deverão comprovar os requisitos legais caso
optem por mudança do campo de atuação, anexando cópia do
diploma ou certidão de conclusão de curso acompanhada do
respectivo histórico escolar, no formulário de indicação.
Art. 19. Serão vedadas inclusões, exclusões, substituições e
retificações, após a entrega do documento de indicação.
Art. 20. O candidato que optar pela desistência do Concurso
de Remoção deverá fazê-lo na unidade sede, através de reque-
rimento próprio, que deverá ser entregue pelo diretor de es-
cola, à Diretoria da Área de Gestão Educacional.
Art. 21. Publicada a classificação final, os candidatos que
não observarem os prazos e procedimentos estabelecidos
nesta Resolução serão considerados desistentes do Concur-
so de Remoção, exceto os abrangidos pelo parágrafo 1º do
artigo 3º.
V – DA ATRIBUIÇÃO
Art. 22. Efetivada a publicação da classificação final dos
inscritos, ocorrerá a fase de atribuição de vagas.
Art. 23. A atribuição ocorrerá observada a seguinte ordem:
I – A classificação dos candidatos com lotação inicial;
II – A classificação dos candidatos com lotação exclusiva até
a realização do processo de remoção e PEB I volantes.
§ 1º Para a atribuição será respeitada a ordem de preferência
das unidades indicadas pelo candidato e a exclusão referida
nos artigos 11 e 12 desta Resolução.
§ 2º Os candidatos abrangidos pelo inciso II do art. 23 não
atendidos em suas indicações, escolherão as vagas remanes-
centes da remoção e/ou as vagas a serem disponibilizadas
pela Secretaria da Educação.
Art. 24. Após a atribuição da vaga, não será permitida ao
candidato desistência ou alteração, seja qual for o motivo
alegado.
Parágrafo Único. O docente removido iniciará na nova uni-
dade, no ano seguinte, no início das atividades escolares
previstas em calendário escolar.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. O docente removido poderá participar de nova remo-
ção após ocorrer um período mínimo de permanência na nova
unidade, de três anos, garantindo-se o vínculo com a equipe
e a comunidade, salvo, quando removido “ex-ofício”.

Art. 26. A remoção de que trata esta Resolução poderá ser
requerida por docentes licenciados, afastados de seus cargos
ou com restrição médica.
Art. 27. Todos os atos pertinentes a este concurso poderão ser
efetuados por procuração, devendo ser apresentados os ins-
trumentos de mandato, documento de identidade do portador
e os exigidos para cada um destes atos.
Art. 28. O ato de inscrição, por parte do candidato, implicará
o reconhecimento e o compromisso de aceitação desta Resolu-
ção e demais normas disciplinares do concurso, bem como a
responsabilidade pela veracidade das informações e documen-
tos entregues.
Art. 29. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará
o candidato do concurso, anulando-se todos os atos decorren-
tes de inscrição, sendo a responsabilidade legalmente apura-
da.
Art. 30. Qualquer pedido de recurso referente ao processo de
inscrição e classificação deverá ser interposto no dia útil
subsequente a cada etapa, devendo a autoridade recorrida de-
cidir no mesmo prazo.
Parágrafo Único. A Diretoria da Área de Gestão Educacional
após o período de recurso fará publicar as listas finais de clas-
sificação dos candidatos.
Art. 31. Os recursos, para efeito do disposto nesta Resolução,
não terão efeitos suspensivos.
Art. 32. Os candidatos deverão observar o Decreto nº 11.231/
1998, que dispõe sobre Acumulações de Cargos na Secretaria
da Educação.
Art. 33. O candidato removido deverá participar da atribuição
de turmas/classes/aulas, de acordo com normas estabelecidas
em Resolução específica.
Art. 34. O docente que ficar excedente estando inscrito ou não
no concurso de remoção, será removido compulsoriamente pela
Secretaria da Educação.
§ 1º Para efeito da remoção compulsória será considerado ex-
cedente o último docente que iniciou no cargo atual na unida-
de escolar, como titular de cargo.
§ 2º Em caso de empate na classificação será observado o dis-
posto no artigo 9° desta Resolução.
§ 3º O docente removido compulsoriamente somente poderá,
nos próximos dois anos, retornar à unidade de origem, median-
te:
I – Opção registrada em ata;
II – Disponibilidade de vaga, até o início das atividades esco-
lares de cada ano letivo.
Art. 35. O diretor de escola deverá obedecer rigorosamente as
normas estabelecidas nesta Resolução e instruções comple-
mentares, sob pena de responsabilidade.
Art. 36. A Secretaria da Educação baixará instruções comple-
mentares e designará comissão para o cumprimento desta Re-
solução.
Art. 37. Os casos omissos serão submetidos a análise da Secre-
tária da Educação.
Art. 38. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as Resoluções anteriores.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 26.454/2011)

LEI Nº 9.735, DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recur-
sos financeiros à Academia Sorocabana de Letras, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 487/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba  autorizada a
repassar, mediante convênio,  à Academia Sorocabana de Le-
tras, o valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para realização
da Semana Literária “Carlos Drummond de Andrade a ser rea-
lizada nos dias 25 a 31 de outubro de 2011.
Art. 2º A Academia Sorocabana de Letras fica obrigada a pres-
tar contas dos recursos recebidos, apresentando relatório e
cópias dos documentos fiscais, nos termos do artigo 116, da
Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município
(Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais) para fazer face às despesas decor-
rentes da execução do convênio autorizado através desta Lei,
sob a rubrica orçamentária 18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 3009,
em ação a ser criada para atender subvenção à Academia
Sorocabana de Letras.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste arti-
go, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alte-
rações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriun-

dos da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
18.01.00  3.3.90.39.00  13 392 3009   2390 01   1100000 R$
30.000,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 25.245/2011)
LEI Nº 9.736,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos ao Panathlon Club de Sorocaba para realização da 4ª Festa das Nações
Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 490/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a transferir recursos financeiros ao Panathlon Club de Sorocaba até o valor de R$ 60.000,00
(Sessenta Mil Reais), para realização da 4ª Festa das Nações Sorocaba, mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da
Cultura e Lazer.
Art. 2º A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao Município, sobre o emprego dos recursos recebidos, mediante
relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da legislação municipal,
estadual e federal que rege a matéria.
Art. 3º Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da celebração do convenio autorizado por esta Lei, até o valor de R$ 60.000,00
(Sessenta Mil Reais), na rubrica orçamentária 18.01.00 13 392 3009 em ação a ser criada denominada subvenção ao Panathlon
Club Sorocaba para realização da 4ª Festa das Nações Sorocaba.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação da dotação nº
18.01.00 3.3.90.34.00 13 392 3009 2792 R$ 60.000,00 fonte 1 1100000 do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 26.459/2011)

LEI Nº 9.737,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a transferir re-
cursos ao Lar São Vicente de Paulo, para obras de adequação
do seu salão comunitário, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 492/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a
repassar mediante convênio, ao Lar São Vicente de Paulo, o
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras de adequa-
ção de seu salão comunitário de equipamentos visando à
melhoria do atendimento a seus usuários.
Art. 2º Fica o Lar São Vicente de Paulo, obrigado a prestar
contas dos recursos recebidos, apresentando relatório e có-
pias dos documentos fiscais, nos termos do artigo 116, da Lei
Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Municí-
pio (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para fazer face às despesas
decorrentes da execução desta Lei, sob a rubrica orçamentária
07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4007, em ação a ser criada para
atender o auxílio ao Lar São Vicente de Paulo.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste
artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às
alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriun-

dos da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
07.01.00 4.4.90.51.00 08 244 4028 1570 01 110000 R$
100.000,00.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.782/2011)
LEI Nº 9.738, DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a transferir re-
cursos ao Centro Social São Camilo, para aquisição de equipa-
mentos e obras de reforma e adequação das instalações do “Bom
Prato” em Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 488/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a
repassar ao Centro Social São Camilo, o valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para aquisição de equipamentos e realiza-
ção de obras de reforma visando à melhoria e adequação das
instalações do “Bom Prato” em Sorocaba.
Art. 2º Fica o Centro Social São Camilo, obrigado a prestar
contas mensalmente dos recursos recebidos, apresentando re-
latório e cópias dos documentos fiscais, nos termos do artigo
116, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município
(Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para fazer face às despesas
decorrentes da execução do convênio autorizado através desta
Lei, sob a rubrica orçamentária 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244
4007, em ação a ser criada para atender o auxílio ao Centro
Social São Camilo.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste arti-
go, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alte-
rações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriun-
dos da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
07.01.00 4.4.90.51.00 08 244 4028 1570 01 110000 R$
200.000,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 011,
357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 24.507/2011)
LEI Nº 9.739,

DE 6 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a transferir re-
cursos ao Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de
Sorocaba – I.H.G.G.S., para finalização das obras de constru-
ção/ampliação da Casa Aluísio de Almeida e da sede da enti-
dade, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 489/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a
repassar ao Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de
Sorocaba – I.H.G.G.S., o valor de R$ 185.000,00 (cento e oi-
tenta e cinco mil reais), para finalização das obras de constru-
ção/ampliação da Casa Aluísio de Almeida e da sede da enti-
dade.
Art. 2º Fica o Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico
de Sorocaba – I.H.G.G.S., obrigado a prestar contas dos recur-
sos recebidos, apresentando relatório e cópias dos documen-
tos fiscais.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município
(Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$
185.000,00 (Cento e Oitenta e Cinco Mil Reais) em favor do
Órgão 18.01.00.4.4.50.42.00 13 392 3009, em nova ação a ser
criada para atender o auxílio ao Instituto Histórico, Geográfi-
co e Genealógico de Sorocaba – I.H.G.G.S..
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste arti-
go, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alte-
rações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior, serão oriundos das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
18.01.00 4.4.90.51.00 13 391 3009 1226 01 1100000 R$
95.000,00
18.01.00 4.4.90.52.00 13 392 3009 1603 01 1100000 R$
90.000,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 19.356, DE 25 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

II – R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) do Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado em
Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.377, DE 29 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 215.167,86 (Duzentos e Quinze
Mil, Cento e Sessenta e Sete Reais e Oitenta e Seis Centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.378, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 138.400,00 (Cento e Trinta
e Oito Mil e Quatrocentos Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.387, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.668, de 20 de Julho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.392, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 440.000,00 (Quatrocentos
e Quarenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.393, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta
Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.396, DE 4 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.409, DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 77.500,00 (Setenta e Sete Mil
e Quinhentos Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.410, DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil
Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.411, DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta
e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.452, DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de
Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.467, DE 9 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 339.000,00 (Trezentos e
Trinta e Nove Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.468, DE 9 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 14.922.000,00 (Catorze Milhões,
Novecentos e Vinte e Dois Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.469, DE 9 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.900.000,00 (Um Milhão e
Novecentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.488, DE 19 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil
Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de
recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.502, DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.676, de 20 de Julho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 217.000,00 (Duzentos e Dezessete
Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação  do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.252/2011)
DECRETO Nº 19.520,

DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.252/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Condomínio Residencial Cecília e/ou sucessores.
Local: Rua José Floriano da Silva nº 60 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 102.416  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 13,07 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do imóvel nº 60 da Rua José Floriano da Silva, representado por partes dos
Lotes 01, 02 e 03, da Quadra 29, da Vila Trujillo, tem azimute 00º20’16" e 8,02 metros de frente para a Rua José Floriano da Silva;
azimute 109º03’43" e 5,77 metros no lado esquerdo, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com propriedade de
Ernesto Valentim Damião; e em curva segue no desenvolvimento de 9,04 metros e raio de 6,98 metros, confrontando com o
remanescente do imóvel nº 60 da Rua José Floriano da Silva, de propriedade de Condomínio Residencial Cecília; totalizando
a área de 13,07 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.522, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.697, de 17 de Agosto de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.522, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.697, de 17 de Agosto de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.526, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.703, de 22 de Agosto de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.528, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 5.475.500,00 (Cinco Milhões,
Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.532, DE 28 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 5.475.500,00 (Cinco Milhões,
Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.535, DE 30 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.704, de 24 de Agosto de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), desti-
nado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.536, DE 30 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.705, de 24 de Agosto de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.537, DE 30 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.714, de 14 de Setembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2707 DE OUTUBRO DE 2011

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.538, DE 30 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.715, de 14 de Setembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.539, DE 3 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 405.000,00 (Quatrocentos

e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.540, DE 3 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta
e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.345/1984)
DECRETO Nº 19.541,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 4.797, de 10 de
Julho de 1984, 5.238, de 6 de Dezembro de 1985 e 9.116, de
9 de Dezembro de 1994 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 4.797,
de 10 de Julho de 1984, 5.238, de 6 de Dezembro de 1985 e
9.116, de 9 de Dezembro de 1994, que dispuseram sobre per-
missão de uso de bem público municipal a título precário ao
Sr. ANTONIO ANTUNES RODRIGUES, conforme consta
do Processo Administrativo nº 3.345/1984.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.348/2006)
DECRETO Nº 19.542,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Aprova o Loteamento denominado “Jardim Renascence” e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
“Jardim Renascence”, localizado na Rodovia Raposo Tavares,
Km 91+300 metros, Bairro de Brigadeiro Tobias, de proprie-
dade de Jardim Renascence Empreendimentos Imobiliários
Sorocaba Ltda.

Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as
áreas livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta
fase, na forma prevista em planta e memorial descritivo cons-
tantes do Processo Administrativo n° 19.348/2006.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.399/1995)
DECRETO Nº 19.543,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público Municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
ao Sr. VANDERLEI GOMES NOGUEIRA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 8.399/1995, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
no loteamento denominado, “Jardim Pacaembu”, nesta cidade,
contendo a área de 270,71 m² (duzentos e setenta metros qua-
drados e setenta e um centímetros quadrados), pertencente à
municipalidade, com as seguintes características e confronta-
ções: em sua frente mede 6,68 m (seis metros e sessenta e oito
centímetros), confrontando com a Rua Paschoal Lacava; do
lado direito de quem da referida Rua olha, mede 25,68 (vinte e
cinco metros e sessenta e oito centímetros), confrontando com
a remanescente da área em questão; do lado esquerdo mede
30,23 m (trinta metros e vinte e três centímetros), confrontando
com o lote nº 1 da quadra J do mesmo loteamento; e nos fundos
mede 16,15 m (dezesseis metros e quinze centímetros), con-

frontando também com a remanescente da área em questão, en-
cerrando a área acima descrita”.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel da seguinte
forma: parte do imóvel que se encontra inserida em Área de
Preservação Permanente (APP) deverá ser mantida com espé-
cies nativas da região, de acordo com o Termo de Compromisso
assinado pelo permissionário junto à Secretaria do Meio
Ambiente – SEMA e de acordo ainda, com a relação fornecida
por aquela Secretaria, que passa a fazer parte integrante do Termo
de Recebimento e Responsabilidade a ser assinado pelo
permissionário e parte do imóvel que se encontra fora da Área
de Preservação Permanente (APP) deverá ser mantida com
espécies nativas de interesse econômico, através do sistema
agroflorestal, devendo ser utilizada, no mínimo, 60% da área
para plantio de espécies nativas e no máximo, 40% da área para
cultivo de espécies de interesse econômico.
Art. 3º Na hipótese da manutenção de animais na área ora per-
mitida, os mesmos não podem ocasionar danos à vegetação,
devendo ainda, ser atendida legislação específica de zoonoses.
Art. 4º O permissionário poderá manter a rampa de acesso
construída no local, a qual deverá se destinar apenas e tão
somente ao acesso de veículo de sua propriedade, tendo em
vista o decline acentuado da área, vedado qualquer outro tipo
de edificação na área pública objeto da presente permissão,
bem como a prática de utilização da mesma para fins comerciais.
Art. 5º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la,
sendo vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 7º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição, obrigando-se ainda, a respeitar a re-
lação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente mencionada
no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer in-
denização ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogados os Decretos nºs 9.541, de 2
de Janeiro de 1996, 10.232, de 12 de Junho de 1997, 10.983,
de 28 de Julho de 1998, 12.857, de 26 de Dezembro de 2000 e
14.850, de 27 de Março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.882/2011)
DECRETO Nº 19.544,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do Sistema Viário, e dá outras pro-

vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à melhoria de sistema viário, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
19.882/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Isidro Gonçalves Telo e s/m
e/ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu, Bairro do Itavuvu – Sorocaba – SP.
Área a desapropriar: terreno: 2.653,83 m²;
Remanescente: 21.546,17 m²;
Total: 24.200,00 m²;
Descrição: Parte de um imóvel com frente para a Avenida
Itavuvu sob nº 8.901, Bairro do Itavuvu, assim descrito e
caracterizado: Tem início no ponto 1 determinado na planta,
confluência da referida avenida e com o Rio Sorocaba; do
ponto 1 ao ponto 2 mede 7,87 metros com azimute de
127º59’10", do ponto 2 ao ponto 3 mede 5,55 metros com
azimute de 137º55’37", do ponto 3 ao ponto 4 mede 15,63
metros com azimute de 142º35’31", do ponto 4 ao ponto 5
mede 15,52 metros com azimute de 153º14’29", do ponto 5 ao
ponto 6 mede 21,66 metros com azimute de 161º46’29", do
ponto 6 ao ponto 7 mede 14,19 metros com azimute de
166º16’43", do ponto 7 ao ponto 8 mede 19,25 metros com
azimute de 171º52’59", do ponto 8 ao ponto 9 mede 18,23
metros com azimute de 176º02’46", do ponto 9 ao ponto 10
mede 33,80 metros com azimute de 186º11’39", confrontan-
do nessas faces com a Avenida Itavuvu; deflete à direita do
ponto 10 ao ponto 11 onde mede 31,54 metros com azimute
de 356º47’06", do ponto 11 ao ponto 12 mede 92,03 metros
com azimute de 327º45’52", confrontando nessas faces com
área remanescente; deflete à direita do ponto 12 ao ponto 13
onde mede 5,60 metros com azimute de 17º42’46", do ponto
13 ao ponto 14 mede 16,56 metros com azimute de 28º01’06",
do ponto 14 ao ponto 1 mede 12,03 metros com azimute de
21º55’14", confrontando nessas faces com a margem esquer-
da do Rio Sorocaba, fechando o perímetro, encerrando a área
de 2.653,83 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.774/2011)
DECRETO Nº 19.545,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.774/2011, a saber:
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Proprietário: consta pertencer a Ilda Cepelos Rosa e/ou ou-
tros e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda s/nº – Lote 19 – Vila Nova
– Bairro da Terra Vermelha – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 57.946 – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 740,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno medindo 10,00 x 74,00 metros, cons-
tante do lote nº 19, da Vila Nova, Bairro da Terra Vermelha,
com frente para a Rua José J. Lacerda, confrontando de um lado
com o lote nº 18, de outro com o lote nº 20 e nos fundos com
a propriedade de Adolfo Guilherme Haniekel.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.581/2010)
DECRETO Nº 19.546,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.581/2010, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Carrefour Comércio e Indús-
tria Ltda.
Local: Avenida Brasil nº 376 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 10.737 – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 949,74 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do imóvel
nº 376 da Avenida Brasil, tem rumo S.E. 65º e distância de
164,00 metros de frente para a Avenida Ipanema; rumo S.O.
47º30’ e distância de 6,52 metros no lado esquerdo, de quem
da rua olha para o imóvel, confrontando Caixa D´água; rumo
N.O. 65º e distância de 169,48 metros nos fundos, confron-
tando com o remanescente do imóvel nº 376 da Avenida Bra-
sil, de propriedade de Carrefour Comércio e Indústria Ltda.;
rumo N.E. 23º e distância de 6,02 metros no lado direito, de
quem da rua olha para o imóvel, confrontando com imóvel de
propriedade de Rafael Botelho; totalizando a área de 949,74
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.561/2010)
DECRETO Nº 19.547,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.561/2010, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Antônio Carlos Fabbri e s/m
e/ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 374 e 386 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 151.802 – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 41,80 m².
Área construída a desapropriar (Com averbação): 31,05 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado, tem 13,00
metros de frente para a Rua Maciel Baião; 3,04 metros no lado
direito confrontando com a propriedade da Cia. Nacional de
Estamparia; 3,39 metros no lado esquerdo com o prédio 382,
de propriedade de Orlando Zuim e 13,00 metros nos fundos
confrontando com a área remanescente de propriedade de An-
tônio Carlos Fabbri e s/m; totalizando a área de 41,80 metros
quadrados
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.719/2011 – SAAE)
DECRETO Nº 19.549,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, destinados a implantação do Coletor Pirajibu

e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
 DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, destinados a
implantação do coletor Pirajibu, os imóveis abaixo descritos
e caracterizados, conforme consta do Processo Administrati-
vo nº 1.719/2011 – SAAE, a saber:
Área 1:
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas
do Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 1.909,28 m²
Área Remanescente = 240.090,72 m²
Área Total do Imóvel = 242.000,00 m²
Matrícula nº 47.191 - 1º CRI
Descrição O terreno de campo e cultura, situado no Distrito de
Éden, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa
de 24,20 hectares ou 242.000 metros quadrados, terá a desa-
propriação de faixa para implantação de emissário de esgoto
que iniciara no ponto 01 demarcado em planta localizado na
divisa com área publica e área remanescente da propriedade da
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A com coordenadas
N= 7.409.140.629, E= 252.404.482, dai segue confrontando
com a área remanescente até o ponto 07, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: 01 – 02, azimute
237°53’45", dh= 90,64 metros; 02 – 03, azimute 293°13’11",
dh= 48,25 metros; 03 – 04, azimute 241°28’52", dh= 68,64
metros; 04 – 05, azimute 249°35’23", dh= 87,01 metros; 05 –
06, azimute 200°33’32", dh= 100,97 metros; 06 – 07, azimute
238°20’12", dh= 81,81 metros; no ponto 07 deflete a direita
confrontando com área remanescente da propriedade da
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A, matricula 48.019
até o ponto 08 com azimute 141°62’12", dh= 4,18 metros;  ponto
08 segue confrontando área remanescente até ponto 14 com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais; 8 – 09, azimute
58°20’12" com dh= 81,65 metros; 09 – 10, azimute 20°33’32",
com dh= 101,43 metros; 10 – 11, azimute 69°35’23", dh= 88,55
metros; 11 - 12, azimute 61°28’52", dh= 70,30 metros; 12 – 13,
azimute 113°13’11", dh 48,10 metros; 13 - 14, azimute
57°53’45", dh= 89,66 metros até ponto 14; deflete a direita
com azimute 161°44’27", confrontando com a área publica numa
distância horizontal de 4,12 metros até o ponto 01, ponto ini-
cial, encerrando uma área de 1.909,28 metros quadrados.
Área 2:
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas
do Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Campininha - Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 652,41 m²
Área Remanescente = 154.953,59 m²
Área Total do Imóvel = 155.606,00 m²
Matrícula nº 41.747 - 1º CRI
Descrição: O terreno, situado no Bairro Campininha, Distrito
do Éden, Município e Comarca de Sorocaba com área
enunciativa de 155.606,00 metros quadrados, terá a desapro-
priação de faixa para implantação de emissário de esgoto que
iniciara no ponto 01 demarcado em planta localizado na divisa
com área da matricula 46.019 de propriedade da Prysmian
Energia e Sistemas do Brasil S/A com coordenadas N=
7.408.882.742, E= 251.963.739, dai segue confrontando com
a área remanescente até o ponto 04, com os seguintes azimutes
e distâncias horizontais: 01 – 02, azimute 228°15’48", dh=
47,15 metros; 02 – 03, azimute 231°27’16", dh= 81,61 metros;
3 – 4, azimute 233°58’16", dh= 35,62 metros; deflete a direita
confrontando com área da propriedade de André Matieli Neto
até o ponto 05 com azimute 354°38’46", dh= 4,65 metros;
deflete a direita confrontando área remanescente até ponto 08
com os seguintes azimutes e distâncias horizontais; 05 – 06,
azimute 53°58’19", dh= 33,16 metros; 06 – 07, azimute
51°27’15", dh= 81,41 metros; 7 – 8, azimute 48°15’48",
dh=47,27 metros; deflete a direita confrontando com a propri-
edade da Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A, matricula
46.019, numa distância horizontal de 4,00 metros até o ponto
01, ponto inicial, encerrando uma área de 652,41 metros qua-
drados.
Área 3:
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas
do Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Piragibu - Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 461,33 m²
Área Remanescente = 35.638,67 m²
Área Total do Imóvel =36.100,00 m²
Matrícula nº 46.019 - 1º CRI
Descrição: O terreno, situado no Bairro Piragibu, denomina-
do “Olaria Estrela”, Município e Comarca de Sorocaba com
área enunciativa de 3.61 hectares ou 36.100,00 metros quadra-
dos, terá a desapropriação de faixa para implantação de emissá-
rio de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado em planta
localizado na divisa com área da matricula 47.191 de proprie-
dade da Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A com coor-
denadas N= 7.408.911.473, E= 252.037.353, dai segue con-
frontando com a área remanescente até o ponto 03, com os se-
guintes azimutes e distâncias horizontais: 01 – 02, azimute
204°46’49", dh= 53,17 metros; 02 – 03, azimute 234°59’27",

dh= 62,67 metros; deflete a direita confrontando com área da
propriedade da Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A,
matricula 41.747 até o ponto 04 com azimute 98°37’32", dh=
4,00 metros;  deflete a direita confrontando área remanescente
até ponto 06 com os seguintes azimutes e distâncias horizon-
tais; 04 – 05, azimute 54°59’27" com dh= 61,82 metros; 05 –
06, azimute 24°46’49", com dh= 53,29 metros; deflete a direi-
ta com azimute 163°02’25", confrontando com a área da
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A, matricula 47.191,
numa distância horizontal de 4,12 metros até o ponto 01,
ponto inicial, encerrando uma área de 461,33 metros quadra-
dos.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preços e à formas de paga-
mento, as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, ex-
propriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satis-
feitas as seguintes exigências:
 I – Que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II – Que o proprietário ofereça títulos de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.407/2011 – SAAE)
DECRETO Nº 19.550,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à implantação do Coletor Pirajibu, e dá ou-
tras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Servi-
ço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, destinado à implan-
tação do Coletor Pirajibu, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo nº 7.407/2011 – SAAE,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marques Rodrigues Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Distrito do Éden - Sorocaba – SP.
Área a desapropriar – Terreno 57,17 m²
Área Remanescente – 48.368,42 m²
Área Total do Imóvel – 48.426,13 m²
Matrícula nº 11.400 – 1º CRI
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Pirajibu de
Baixo, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa
de 48.426,13 metros quadrados, terá instituída a faixa de ser-
vidão para implantação de emissário de esgoto que iniciara
no ponto 01 demarcado em planta localizado na divisa da área
remanescente da propriedade de Marques Rodrigues Empre-
endimentos Imobiliários Ltda., com coordenadas N=
7.408.070.550, E= 250.500.308, dai segue confrontando com
a área remanescente até o ponto 02, com azimute 313°51’48",
numa distância de 9,92 metros; deflete a direita confrontando
com a propriedade de Josefa Roz Carmona Lima, com azimute
345°38’36", numa distância de 7,59 metros, até o ponto 03;
deflete a direita, com azimute 133°51’49", confrontando com
a área remanescente numa distância de 18,94 metros até o pon-
to 04; deflete a direita, com azimute 256°31’56", fazendo fren-
te a estada municipal, numa distância de 4,75 metros até o
ponto 01, ponto inicial, encerrando uma área de 57,71 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
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as seguintes exigências:
 I – Que o preço não ultrapasse os respectivos laudos de ava-
liação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.209/2011 – SAAE)
DECRETO Nº 19.551,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 011

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado a implantação do Coletor Pirajibu e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Servi-
ço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, destinado à implan-
tação do Coletor Pirajibu, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo nº 8.209/2011 – SAAE,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Olívia de Carvalho Melo
Ykeuti e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro da Ronda - Sorocaba – SP.
Área a desapropriar – Terreno 1.958,33 m²
Área Remanescente – 65.787,87 m²
Área Total do Imóvel – 267.746,20 m²
Matrícula nº 60.098 – 1º CRI
Descrição: O terreno designado por Gleba “C” -2 da planta
de regularização de desdobro elaborada por Oswaldo José

Stecca, denominado Sítio dos Pinheiros, situado no Bairro
Pirajibu de Baixo, Município e Comarca de Sorocaba com área
enunciativa de 267.746,20 metros quadrados, terá instituída
a faixa de servidão para implantação de emissário de esgoto
que iniciara no ponto 01 demarcado em planta localizado na
divisa da propriedade de Oswaldo José Stecca e a área de pro-
priedade da Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda, com
coordenadas N= 7.407.953.678, E= 249.893.272, dai segue
confrontando com a propriedade da Metso Brasil Indústria e
Comércio Ltda., até o ponto 04, com os seguintes azimutes e
distâncias horizontais; 01 - 02, azimute 204°40’17", dh=
360,98 metros; 02 – 03, azimute 208°04’19", dh= 40,42 metros;
03 – 04, azimute 207°23’31", dh= 79,29 metros; deflete a di-
reita com azimute de 265°36’01", confrontando com o Rio
Sorocaba, numa distância de 4,71 metros até o ponto 05; deflete
a direita, confrontando com área remanescente de propriedade
da Olivia de Carvalho de Mello, até o ponto 08, com os seguin-
tes azimutes e distâncias horizontais: 05 – 06, azimute
27°23’33", dh= 81,80 metros; 06 – 07, azimute 28°04’14",
dh=40,32 metros; 07 – 08, azimute 24°39’54", dh= 362,98
metros; deflete a direita com azimute322°13’40", confrontan-
do com a propriedade de Oswaldo José Stecca, numa distância
de 4,56 metros, até o ponto 01, ponto inicial, encerrando uma
área de 1.958,33 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
 I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudos de avaliação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.755

VITOR  LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 8.228, de 20 de Julho de
2007, regulamentada pelo Decreto nº 15.795, de 22 de Agos-
to de 2007, resolve nomear para compor a Comissão de Acom-
panhamento e Apoio aos Processos Eletivos do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, os
seguintes membros:

MARIA ARMIDA BADDINI – Secretaria da Educação

 ATOS OFICIAIS

EVALDO TEIXEIRA CALADO – Conselho Municipal de
Educação
PAULO DE TARSO CÉSAR DA SILVA – Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba.

Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2 011, 357° da Fun-
dação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

NR.: A presente Portaria sob nº 22.755, de 14 de Setembro de
2 011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-PROCESSO – 19.493/2010
Interessado –  KAROL WATJYLLA PEREIRA DE SOUZA
Assunto –   Auto de Infração

Recurso datado de 10/01/2011
Despacho – INDEFERIDO

2-PROCESSO – 26.258/2010
Interessado –   IVAIR MARQUES DE SOUZA-ME
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 17/12/2010
Despacho – INDEFERIDO

3-PROCESSO –  27.521/2010
Interessado –  INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES

PALOMA LTDA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 24/12/2010
Despacho – INDEFERIDO

4-PROCESSO – 28.224/2010
Interessado –  ANTONIO ALBERTO COSTA GOMES-
ME(PADARIA GOMES)
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 03/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

5-PROCESSO – 29.305/2010
Interessado –  AMPLA VISÃO SOROCABA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 08/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

6-PROCESSO –  29.982/2010
Interessado –  ODONTOSSEL S/C LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 28/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

7-PROCESSO –  29.984/2010
Interessado –  VALERIA PEREIRA LIMA COAN
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 04/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

8-PROCESSO –  16.238/2000
Interessado –  JOSE CARLOS DA SILVA/ATLETICO PAR-
QUE SÃO BENTO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 05/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

9-PROCESSO –  13.422/2011
Interessado –   ANA MARIA TASCA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 30/06/2011
Despacho – INDEFERIDO

10-PROCESSO –  13.539/2011
Interessado –  RMRF COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMEN-
TOS LTDA – ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 03/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

11-PROCESSO –  13.541/2011
Interessado –  ADRIANO DA SILVA RIBEIRO – ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 29/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

12-PROCESSO –  11.072/2011
Interessado –  MARCOS MIGUEL CORREIA PADARIA -
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 12/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

13-PROCESSO –  11.073/2011
Interessado –  MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SAN-
TOS - ME
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 18/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

14-PROCESSO –  11.610/2011
Interessado –  MAGNATA BAR LTA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 27/04/2011
Despacho – INDEFERIDO

15-PROCESSO – 17.363/2011
Interessado –  COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICÃO
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 19/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

16-PROCESSO –  8.822/2011
Interessado –  MARIA BEATRIZ LEANDRO SOROCABA -
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 12/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

17-PROCESSO – 13.423/2011
Interessado –  MARIA THEREZA GOMES
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de30/06/2011
Despacho – INDEFERIDO

18-PROCESSO – 4.398/2011

Interessado –  FRANCISCO LEONEL GARCIA
SOROCABA - ME
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 10/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

19-PROCESSO – 1.166/2011
Interessado –  ANGELICA ALVES DE OLIVEIRA  - ME
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 22/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

20-PROCESSO –  11.067/2011
Interessado –  ANTONIO FERNANDO BURANI
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 14/06/2011
Despacho – INDEFERIDO

21-PROCESSO – 23.644/2011
Interessado –  MOISES RIBEIRO DE CARVALHO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 26/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

22-PROCESSO – 4.399/2011
Interessado –  RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 10/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

23-PROCESSO –  1.168/2011
Interessado –  JOSE EDNALDO DA SILVA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 23/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

24-PROCESSO – 1.162/2011
Interessado –  ORTOCLIN CLINICA DE FRATURAS E
ORTOP.DE SOROCABA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de 23/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

25-PROCESSO –   1.181 /2011
Interessado –  RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 29/04/2011
Despacho – INDEFERIDO

26-PROCESSO –  1.174/2011
Interessado –  COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
SOROLIMP
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 24/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

27-PROCESSO –  11.071/2011
Interessado –  PATRICIA PEREIRA DA SILVA
SOROCABA -ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 26/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

28-PROCESSO –  11.619/2011
Interessado –  SACOLÃO DOIS IRMÃOS LTDA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 13/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Muni-
cipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  1.750/2010
INTERESSADO –   SANDRO ROBERTO SAMPAIO
ASSUNTO –  Cópia do Projeto e habite-se
SOLICITANTE –   SANDRO ROBERTO SAMPAIO

2-  PROCESSO Nº  17.130/2005
INTERESSADO –  MAKROS CONSTRUÇÃO E INCOR-
PORAÇÃO LTDA
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ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  IVAN VECINA GARCIA

3-  PROCESSO Nº  4.190/1995
INTERESSADO –  ORLANDO BALDO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ORLANDO BALDO

4-  PROCESSO Nº  11.137/1983
INTERESSADO –  JOAO FRANCISCO DA ROCHA
ASSUNTO –  Copia da Planta e Habite-se
SOLICITANTE –  ROSANA TOZI ROCHA

5-  PROCESSO Nº  4.008/1998
INTERESSADO – GRAUCINEIA OLEGARIO CUNHA

ANDRE
ASSUNTO –  Cópia do Projeto e Alvará
SOLICITANTE –  GRAUCINEIA OLEGARIO CUNHA
ANDRE

6-  PROCESSO Nº  30.644/2010
INTERESSADO –  ANTONIA SANTINA DE MORAES
MAZARO
ASSUNTO –  Cópia de Fl. do Processo
SOLICITANTE –  ADRIANO SEDRANGULO
BRAGADIOL

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) OSVALDO DAMETTO, Oficial
de Obras e Manutenção, Grupo OP 12, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de
2005 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis
por cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IOLANDA CAÇÃO CONSORTE,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06 referência 08, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2005 e
adicional de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cen-
to) adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI FLAVIA PALLOTTA DE
ALMEIDA, Auxiliar em Saúde Bucal, Grupo SA 01, referên-
cia 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Junho de 2009 e adicional de tempo de serviço de 22% (vin-
te e dois por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-

midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servi-
dores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE ANTONIO FERNANDES
PAES, Professor de Educação Básica II Nível II, Grupo MG10,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Agosto de 2001 e adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Agosto de 2011, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) ar-
quivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Portaria Publicada na I.O.M. em 08/02/2002

Errata:
Portaria nº 44.227/DAP de 25/01/2002, onde leu-se: resolve
desligar de seu cargo a funcionária MARIA LUCIA SILVEIRA
DE MORAES, leia-se: resolve desligar de seu cargo a funcio-
nária MARIA LUCIA SILVEIRA MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 15.148 de 30 de setembro de 2011, foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros,
na data de 30/09/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgâ-
nica do Município.
Sorocaba, 30 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Resolução SEGEP nº 04/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº. 3.005/78,
Considerando o Decreto nº. 13.090/2001 que dispõe sobre a
regulamentação do Estágio Probatório;
Considerando a necessidade de regulamentação dos procedi-
mentos referentes à avaliação de desempenho dos servidores
removidos de local de trabalho durante o período em que se
encontrarem em Estágio Probatório;
Resolve:
Art. 1º - É de responsabilidade das chefias informarem à Secre-
taria de Gestão de Pessoas/Seção de Avaliação Funcional sobre
a remoção do servidor que estiver em Estágio Probatório, para
fins de regularização de documentos, quando esta ocorrer de
uma Secretaria para outra ou de uma para outra unidade, dentro
da mesma Secretaria.
Art. 2º - Os servidores que estiverem em Estágio Probatório e
mudarem de local de trabalho terão suas avaliações de desem-
penho referentes à fase em que se encontram enviadas ao final
do período a ser avaliado, conforme Decreto nº. 13.090/2001.
§ 1º - As avaliações de desempenho serão enviadas em momen-
to oportuno para o local de trabalho onde o servidor estiver
lotado após a remoção.
§ 2º - O preenchimento da avaliação de desempenho do servi-
dor será de responsabilidade da chefia que acompanhou suas
atividades antes da remoção, juntamente com a chefia que o
acompanhar no novo local de trabalho.
§ 3º - A avaliação de desempenho deverá ser preenchida pelas

duas chefias imediatas de comum acordo, e com o funcionário
a ser avaliado.
Art. 3º - O servidor que ficar lotado em determinada unidade
por um período igual ou inferior a dois meses terá sua avalia-
ção de desempenho preenchida somente pela chefia que o acom-
panhar no restante do período.
Parágrafo Único - No caso do caput, deverá a chefia, que
permanecer com servidor pelo período igual ou inferior a dois
meses, devolver à Secretaria de Gestão de Pessoas/Seção de
Avaliação Funcional a Folha de Ocorrências devidamente pre-
enchida com os afastamentos do funcionário bem como com
todas as observações positivas e negativas sobre a avaliação
do mesmo.
Art. 4º - Os servidores que trabalharem como volantes serão
avaliados pelas suas respectivas chefias de Seção e Divisão.
Parágrafo Único – Caberá aos responsáveis pelas unidades
onde estiverem lotados os servidores volantes, o preenchi-
mento e devolução das Folhas de Ocorrências à Secretaria de
Gestão de Pessoas/Seção de Avaliação Funcional ao final de
cada período de acompanhamento.
Art. 5º - Caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas/Seção de
Avaliação Funcional encaminhar à chefia que receber o servi-
dor após a remoção, novo Termo de Compromisso, devendo
este, depois de preenchido, ser devolvido à Seção responsável
dentro do prazo por ela estabelecido.
Art. 6º - As avaliações de desempenho dos servidores removi-
dos somente serão validadas pela Secretaria de Gestão de Pes-
soas/ Seção de Avaliação Funcional, quando atenderem a to-
das as especificações descritas nesta Resolução.
Art. 7º - Casos omissos nesta Resolução serão analisados pela
Secretaria de Gestão de Pessoas/Seção de Avaliação Funcio-
nal, juntamente com a Comissão Permanente de Avaliação de
Estágio Probatório - CAESP.
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Publicada na I.O.M em 30/09/2011
Errata:
Portaria nº 15.142/DDP  DE 28/09/2011, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, leia-se: criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2011.

 Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.385/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VANIA
MACIEL DE MENDONÇA, Inspetor de Alunos, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 30 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.386/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DIOGO
DA SILVA CASTRO, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.387/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de SONIA
ANDRADE ROCHA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.388/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, GISELE DA SILVA CREMASCO,

Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 29 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.389/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, TADIA REGINA CARVALHO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.390/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA LUCIA BEZERRA SANTOS, Técnico de Enferma-
gem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada ANA
LUCIA BEZERRA SANTOS MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.393/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JOSÉ APARECIDO MARTINS DE SOUZA, para função
temporária de Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.394/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, para função tempo-
rária de Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.396/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no dispos-
to no artigo 29, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme
o Processo Administrativo nº 24.824-6/2009, o funcionário
LEDEVAR DOS SANTOS SALES LUIZ, Técnico de Con-
trole Administrativo, da Secretaria das Relações do Traba-
lho, a partir de 07 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.397/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no dispos-
to no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme
o Processo DP nº 47126-2/2011 a funcionária ELISANDRA
FERREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 07 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.398/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
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suas atribuições legais, resolve nomear LAVINIA DE SOU-
ZA BARROS DA SILVA para exercer, em comissão, a função
gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar, da Secre-
taria da Educação, a partir de 10 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.399/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCIO ALEXAN-
DRE RODRIGUES para exercer, em comissão, a função
gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar, da Secre-
taria da Educação, a partir de 10 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.400/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA VALKIRIA
BATISTA DOS REIS SANTOS para exercer, em comissão, a
função gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar, da
Secretaria da Educação, a partir de 10 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.401/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 10 de Ou-
tubro de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.388/DAP, de 06 de
Maio de 2005, que nomeou NEIDE CLARA BARBOSA
MRACINA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção Administrativo, Alimentar, de Materiais e Equipamen-
tos, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.402/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CRISTIANE DAL
POZZO E SANTOS para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção Administrativo, Alimentar, de Materiais e
Equipamentos, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de
Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.403/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 10 de Outu-
bro de 2011, os efeitos da Portaria nº 54.873/DAP, de 09 de
Agosto de 2007, que nomeou ANA CLAUDIA BUENO
BENINI para exercer, em comissão, o cargo de Secretária da
Junta do Serviço Militar, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.404/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear VICTORIO PEIXO-
TO JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Secretário da
Junta do Serviço Militar, da Secretaria da Administração, a
partir de 20 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63392 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
DENISE GONZAGA DE OLIVEIRA para a Função Ativida-
de de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETA-
RIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 03 de Outubro de 2011, em subs-
tituição, enquanto perdurar o afastamento de ETIELLE
FULCO CARDOSO, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Outubro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. ANDRÉ BORTOLLI DE ARAÚJO, a
comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Seção de Avaliação Funcional, entre os dias 07/
10/2011 e 11/10/2011, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2011.

Seção de Avaliação Funcional

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.154/DDP MARTA DE OLIVEIRA DE MELO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.155/DDP NARA DOMINGUES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.156/DDP ANA MARIA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.157/DDP MÁRCIA SOUSA CRUZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.158/DDP DENISE FERREIRA LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.159/DDP SHANDRA MARA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.160/DDP RENATA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.161/DDP AMARILIS CRAVO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);

04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.148/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MONICA FANTIN SALVA-
DOR, nomeada pela portaria nº. 15.122/DDP, de 20 de setem-
bro de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.149/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.109/DDP, de 20 de setembro
de 2011, que nomeou IVANI BENEDITA DE CARVALHO
PROENCA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.150/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.123/DDP, de 20 de setembro
de 2011, que nomeou ROSÂNGELA RODRIGUES CAMPOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.151/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.110/DDP, de 20 de setembro
de 2011, que nomeou VANESSA KERR TEIXEIRA
GASPARETO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CON-
TROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.152/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.120/DDP, de 20 de setembro
de 2011, que nomeou ALINE MARIA DE MIRANDA OLI-
VEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.153/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Se-
cretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 15.127/DDP, de 21 de setembro de 2011, que nomeou REINALDO
BATISTA DE SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.154/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia MARTA DE OLIVEIRA DE MELO, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.155/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia NARA DOMINGUES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 15.156/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ANA MARIA OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria de Administração, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.157/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIA SOUSA CRUZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.158/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DENISE FERREIRA LEI-
TE, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.159/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-

logado em 02/07/2010, nomeia SHANDRA MARA DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.160/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RENATA CRISTINA RAMOS DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.161/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia AMARILIS CRAVO DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.162/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CAMILA MAGNANI, no-
meada pela portaria nº. 15.140/DDP, de 28 de setembro de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO Nº 08/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos e a classificação final das funções temporárias de Engenheiro
Agrônomo e Médico Veterinário de Zoonoses.

Engenheiro Agrônomo
Resultado dos recursos:
Nome do Candidato Inscrição  Decisão
ANTONIO SILVEIRA PINTO 21B Indeferido

Médico Veterinário de Zoonoses
Resultado dos recursos:
Nome do Candidato  Inscrição Decisão
GREICE HELEN CARDOSO DE CAMARGO  3 Deferido
JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO FILHO 6 Indeferido
RODRIGO HIDALGO FRICIELLO TEIXEIRA 19 Indeferido

Engenheiro Agrônomo
  Insc.  Nome  RG Pont.      Classif.
17B EVELINE FÁTIMA DE OLIVEIRA SOUZA M2935231 23 1
22 LEANDRO BIRAL DOS SANTOS 29.532.929-4 19 2
21B ANTONIO SILVEIRA PINTO 2.645.961 18 3
26 SÉRGIO ESPER SALIBA 9.359.809 18 4
7 NATÁLIA DOS SANTOS CARMONA 44.096.339-4 18 5
12 RUI CORREA DA SILVA 6.494.213-2 16 6
41 JOCELYN LOPES DE SOUZA 21.270.208 5 7
17A MAURÍCIO TADAO SHIBUE 17.173.976-0 4 8
48 KARINA ALINE ALVES 9.521.006-6 2,5 9
20 ELISANGELA MARQUES PEDROSO 25.985.722-1 2 10
44 GEISA MELLO GENTIL VITAL 34.463.250-7 2 11
13 JORGE SUGUIYAMA 3.721.941-8 0 12
45 MÁRCIO JOSÉ PEREIRA DE CAMARGO 17.890.515-X 0 13
5 OSVALDO FERRATONI NETO PINHEIRO 18.244.481 0 14
11 VALÉRIA PEREIRA APRIGIO 28.061.903-0 0 15
28 GUILHERME FASOLIN GUTIERRE 33.203.144-5 0 16
18 DANILO DOMINGUES BICUDO DE ALMEIDA 43.050.170-5 0 17
10 ANDRÉ IBRAHIM SILVA 44.096.239-0 0 18

Médico Veterinário de Zoonoses
Inscr. Nome RG Pont Classif.
19 RODRIGO HIDALGO FRICIELLO TEIXEIRA 05170720-6 20 1
33 AMAURI HUMBERTO AVILA 6.613.251 20 2
38 EVELIN AMARAL DE SOUZA 44.096.593-7 19 3
30 TEREZINHA DE CÁSSIA MORAES ZAPAROLLI 14.444.130-5 18 4
32 PATRÍCIA ZILLO VANIN ALMEIDA 33.213.110-5 18 5
21A FRANCINE FLORIDO CALDERON 33.789.193-X 14,5 6
3 GREICE HELEN CARDOSO DE CAMARGO 15.519.863-4 13,5 7
6 JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO FILHO 22.570.367-1 13 8
39 MARCELO PADILHA 7.145.849-0 11,5 9
9 CÁTIA HELENA DE ALMEIDA LIMA MASSARI 33.601.123-4 11,5 10
46 LAURA BERNARDI 25.222.804-2 10,5 11
31 VIRGÍNIA BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA 15.547.987-8 8,5 12
14B LUCIANO JOSÉ ELOY 29.962.704-4 8,5 13
40 CARLA GUIMARÃES GIANNINI 19.177.851-5 7 14
23 LÍVIA DE ANDRADE RODRIGUES 8.201.164-1 7 15
47 PAULA SADER TEIXEIRA 13.608.200-2 5 16
15 PÉRICLES NÓBREGA MENDES 18.869.889-9 5 17
35 THAIS ELEONORA MADEIRA BUTI 43.626.353-1 4,5 18
25 JULIANA CALTABELLOTTA GOMES MORAD 16.879.973-X 4 19
1 JULIANA PIRES SILVEIRA 1.044.994.761 0 20
14A MÔNICA MATSUMI MURATA SHITARA 32.268.259-9 0 21
50 PAULO ROBERTO SOUZA BLAZECK 9.082.543 0 22
2 EVERTON JOÃO SIQUEIRA M4283500 0 23
43 PATRICIA HELENA PATTACINI MARTINS 24.827.798-4 0 24
4 JÉSSICA MERCADO 29027763-2 0 25
27 THAIS PRIETO CAMPOS 30.987.162-1 0 26
24 BRUNO CHAGURY SALCEDO 33.480.902-2 0 27
37 LUIZ OTÁVIO GUARNIERI BETTI 24.827.494-6 0 28
16 TATHIANA IURI HANASILO 33.277.239-1 0 29
8 MARIA ISABEL DE TOLEDO MATTHES 25.086.170-7 0 30
49 WILLIAM PETRONI LEAL 29.655.003-6 0 31
36 OTÁVIO AUGUSTO MENDES BARTOCCI 34.335.119-5 0 32
29 CINTIA RIBEIRO DOS SANTOS 433657133 0 33
42 BRUNO SANTANA DI RIENZO 43.528.287-6 0 34
34 FABIANA RIBEIRO 44.157.197-9 0 35

Sorocaba, 06 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 08/2011

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 08/2011, com inscrições realizadas no período 19/09/2011 a 27/09/2011,
para o preenchimento de vagas de Engenheiro Agrônomo e Médico Veterinário de Zoonoses, aberto pelo Edital publicado em
16/09/2011, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 6.1 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº 4.273-6/2011, faz saber que fará realizar, sob a respon-
sabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP,
Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos ou os que vagarem ou os que forem criados durante
o seu prazo de validade.
2. Os códigos dos cargos, cargos, número de vagas (total, geral e para pessoas com deficiência), salários, jornada de trabalho
semanal e requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir:
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3. Os salários dos cargos têm como base o mês de agosto/2011.
4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime estatutário e demais normas aplicáveis.
5. Todo candidato empossado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Secretaria da Educação e estará
sujeito ao cumprimento do estágio probatório.
6. As atribuições a serem exercidas em cada um dos cargos em Concurso encontram-se no Anexo I, deste Edital.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.
2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos e as condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
3. São condições para inscrição:
3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais
disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas
pelo Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972.
4. São requisitos para posse, a comprovação de:
4.1. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.2. estar quite com as obrigações eleitorais;
4.3. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
4.4. estar com o CPF regularizado;
4.5. possuir diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do respectivo histórico escolar, com comprovada colação de
grau, correspondente ao exigido para o exercício do cargo, comprovado por meio de documento expedido por órgão competente;
4.6. para o cargo de Professor de Educação Básica II – Educação Física, a inscrição definitiva ou provisória no Conselho de
Classe;
4.7. os requisitos de tempo de experiência como docente, conforme previsto no item 2. do Capítulo I, deverão ser comprovados
por meio de Certidões ou registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial
realizada por profissionais designados pela Prefeitura de Sorocaba;
4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior deverá ser feita quando da posse, em data
a ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público, quando deverá, também, entregar duas fotografias
3x4cm.
6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O
candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará posse do cargo.
7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 17 de outubro de 2011 às 16 horas de 18 de novembro de 2011 (horário
oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, excetuada a do candidato que se sentir bene-
ficiado pelas Leis nos 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002, 13.607/2002 e 14.540/
2005, que deverá observar o disposto no item 11. deste Capítulo.
7.1. Caso seja efetuada inscrição para mais de 01 (um) cargo e desde que a respectiva prova objetiva seja concomitante, o
candidato devera fazer a opção por um deles quando da realização da prova objetiva, ficando eliminado do Concurso no qual
constar como ausente na(s) outra(s) opção(ões) de cargo(s).
8. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição (10 horas de 17 de outubro de 2011 às 16 horas de 18
de novembro de 2011);
b) localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
c1) o candidato deverá optar pelo cargo em Concurso, conforme consta do item 2. do Capítulo I, devendo ser observado, ainda,
o disposto no item 15. do Capítulo V;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), até a data limite para encerramento das
inscrições (18.11.2011)  (atenção para o horário bancário).
8.1. O candidato que não tem acesso à internet poderá utilizar os computadores, dos postos da Casa do Cidadão, descritos no
subitem 11.1.3. deste Capítulo, e dos infocentros do Programa Acessa São Paulo, em um dos endereços disponíveis no site
www.acessasaopaulo.sp.gov.br. (Atenção para os períodos e para os horários)
9. O pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência
bancária.
9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do valor, a inscrição do candidato será
automaticamente cancelada.
9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência,
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição (17.10 a 18.11.2011)
ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se compro-
vada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
9.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data
limite do encerramento das inscrições (atenção para o horário bancário).
9.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa.
A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso
Público, a partir de 3 dias úteis após o encerramento do período de inscrição.
9.4.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
9.4.2. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP (0xx11-3874-6300),
em dias úteis, das 8 às 20 horas, para verificar o ocorrido.
9.5. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto no item
11. deste Capítulo.
10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
11. Amparado pelas Leis nos 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e pelos Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002, 13.607/
2002 e 14.540/2005, poderá o candidato solicitar a isenção no pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes
procedimentos:
11.1. acessar, no período das 10 horas de 17 de outubro de 2011 às 16 horas de 18 de outubro de 2011, o “link” próprio da
página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;
11.1.1. preencher total e corretamente o requerimento com os dados solicitados;

11.1.2. imprimir o requerimento (até às 16 horas de 18 de outubro de 2011);
11.1.3. assinar e entregar o requerimento, juntamente com as declarações de que atende à(s) condição(ções) estabelecidas nas
Leis nos 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e nos Decretos nos 12.883/2000, 13.334/2002, 13.607/2002 e 14.540/2005, e
os devidos documentos comprobatórios, em conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital, até às 16 horas de 19 de
outubro de 2011, em um dos postos da Casa do Cidadão, na cidade de Sorocaba, descritos a seguir:

Unidade Brigadeiro – Avenida Bandeirantes, 4.155 – Brigadeiro Tobias
Unidade Éden – Rua Bonifácio de Oliveira Cassú, 80 – Éden
Unidade Ipanema – Avenida Ipanema, 3.439 – Vila Helena
Unidade Itavuvu – Avenida Itavuvu, 3.415 – Parque das Laranjeiras
Unidade Ipiranga – Rua Estado de Israel, 424 – Jardim Ipiranga.

11.2 Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no subitem 11.1.3. deste Capí-
tulo.
11.2.1. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição.
11.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após a entrega da
devida documentação.
11.4. Às 16 horas de 18 de outubro de 2011, o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição não estará mais
disponibilizado no site.
11.5. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e nas declarações
firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos
todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade
constatada.
11.6. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 04 de novembro de 2011, acessar o site www.vunesp.com.br e verificar o
resultado da solicitação pleiteada.
11.7. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não havendo neces-
sidade de qualquer outro procedimento.
11.8. Caso o pedido seja indeferido e o candidato queira entrar com recurso deverá observar o disposto no Capítulo X.
11.8.1. A partir das 14 horas de 17 de novembro de 2011, o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br e verificar o
resultado do recurso interposto.
11.9. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar novamente o “link” próprio
na página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF, imprimir o boleto bancário, bem como proceder
ao correspondente pagamento, com o valor da taxa de inscrição plena, até 18 de novembro de 2011, devendo observar o
disposto no item 9. e seus subitens deste Capítulo.
11.9.1. O candidato que não proceder ao recolhimento do valor da taxa não terá sua inscrição efetivada.
12. Às 16 horas de 18 de novembro de 2011, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site.
12.1. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
13. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
14. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha e no requerimento de
inscrição.
15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e, nos dias úteis, das 8
às 20 horas, pelo Disque VUNESP, telefone (0xx11) 3874-6300.

16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização da(s) prova(s) deverá, até 18 de novembro de
2011, encaminhar, por SEDEX, à Fundação VUNESP, indicando no envelope “Ref.: Concurso Público – Prefeitura de Sorocaba
– Área da Educação”, ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação VUNESP, sita na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05002-062, solicitação com a sua qualificação completa
e detalhamento dos recursos necessários.

16.1. O candidato que não o fizer durante esse período ou com a devida antecedência, para que possa ser providen-
ciada a solicitação, e conforme o estabelecido no “caput” deste item, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual
for o motivo alegado.
16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do pedido.
16.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
16.4. O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I, são compatíveis com
a deficiência de que possui.
1.1. A participação de pessoas com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos do artigo 37, inciso
VIII, da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/1999, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo
Decreto nº 5.296/2004 e na Lei Municipal nº 4.281/1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
1.2. O candidato com deficiência participará do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao
conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos
da Lei Municipal nº 4.281/1993, do artigo 41 do Decreto nº 3.298/1999 e do Decreto Municipal nº 13.694/2002.
2. Para concorrer como deficiente, o candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros definidos no artigo 4º e incisos do
Decreto nº 3.298, de 20.12.1999, e pela Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
3. O candidato com deficiência, conforme previsto no § 1º do artigo 1º da Lei nº 4.281/1993, artigo 4º, do Decreto nº 3.298/1999,
deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que possui.
3.1. O candidato deverá, ainda, encaminhar, por SEDEX, ou entregar pessoalmente, até 18.11.2011, em dias úteis, das 9 às 16
horas, na Fundação VUNESP, sita na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP, CEP 05002-
062, fazendo constar no envelope “Ref.: Concurso Público – Prefeitura de Sorocaba - Área da Educação”, a seguinte documen-
tação:
3.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, e especificação do Concurso Público para o qual está inscrito, o(s) cargo(s)
para o(s) qual(is) está concorrendo e a necessidade ou não de prova em Braille ou ampliada ou de condições especiais para a
realização das provas, o atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido; e
3.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, e a provável causa da deficiência.
3.2. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá requerê-lo no mesmo documento
citado no subitem 3.1.1. deste item, com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por médico especialista da
área de sua deficiência.
3.3. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 3.1. deste Capítulo não será considerado deficiente, não poderá
impetrar recurso em favor de sua situação, não terá sua prova especial preparada e não terá tempo adicional concedido, seja qual
for o motivo alegado.
3.4. Para efeito do prazo estipulado no subitem 3.1. deste Capítulo será considerada a data de postagem fixada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou a do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na lista especial de candidatos com
deficiência.
5. Quando da publicação das notas das provas objetiva e de redação, os candidatos com deficiência habilitados serão convo-
cados para submeter-se à perícia médica para constatação da deficiência de acordo com os parâmetros definidos e verificação da
compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para
seu exercício.
5.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais 3 (três) serão membros do corpo
técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo candidato deficiente.
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5.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
5.3. Será excluído:
5.3.1. da lista especial (candidatos com deficiência): o candidato que não comparecer à perícia médica;
5.3.2. da lista especial (candidatos com deficiência): o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada (declarado
como não possuidor de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), passando a figurar somente na lista
geral;
5.3.3. do Concurso Público: o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo.
6. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo
e de aposentadoria por invalidez.

IV – DAS PROVAS/AVALIAÇÃO
1. O Concurso constará das seguintes provas e avaliação:

1.1. As provas objetiva e de redação terão caráter eliminatório e classificatório.
1.2. A avaliação psicológica terá caráter eminentemente eliminatório.
1.3. A prova de títulos terá caráter eminentemente classificatório.
2. As provas objetiva e de redação visam avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das atribuições do
cargo.
3. O candidato terá 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos para realizar as provas objetiva e de redação, que serão aplicadas
simultaneamente.
4. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada uma, sendo somente uma
alternativa correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo III.
5. A prova de redação tem o objetivo de avaliar a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro
formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir texto narrativo, dissertativo e/ou descritivo.
5.1. A prova de redação consistirá em um tema, formulado pela Banca Examinadora, relacionado ao universo escolar.
6. A avaliação psicológica consistirá na aplicação de instrumentos que explicitem de forma inequívoca as características
emocionais e de personalidade, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, nas condições
atuais exigidas pela Prefeitura de Sorocaba, descritas no Perfil Psicológico do Anexo IV.
6.1. A avaliação psicológica será realizada com base na Lei nº 4.119/62, no Decreto nº 53.464/64, na Lei Federal nº 5.766/71,
na Resolução CFP nº 01/02, na Resolução CFP nº 02/03, alterada pela de nº 06/04, e no Decreto Federal nº 6.944/2009, alterado
pelo Decreto Federal nº 7.308/2010.
6.1.1. A aplicação da avaliação psicológica está de acordo com o previsto no artigo 11 da Lei Ordinária nº 9.573, de 20 de maio
de 2011.
6.2. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, técnicas psicológicas e/ou testes a serem desenvolvidos
individualmente ou em grupo.
7. Para a prova de títulos, serão observados os cursos de pós-graduação em nível de doutorado, de mestrado e de especialização
na área de Educação ou em área específica a do cargo a que o candidato concorre.

V – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS/AVALIAÇÃO
1. As provas e/ou avaliação serão aplicadas na cidade de Sorocaba.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas e/ou avaliação na cidade de Sorocaba, por qualquer motivo, a Fundação
VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos.
2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário e local constantes do respectivo Edital de Convocação.
2.1. Toda convocação oficial para realização das provas será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Jornal
Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, divulgado pela internet, no site da Pre-
feitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
2.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações e divulgações, não podendo o candidato
alegar desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso para realização de qualquer uma das provas/avaliação.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas/avaliação, constante do Edital de Convocação, com
antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas
Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos
termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte;
b) caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia (provas objetiva e de redação); e
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição (provas objetiva e de redação), em se tratando da hipótese prevista no item
13. deste Capítulo.
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas/avaliação o candidato que apresentar um dos documentos discriminados
na alínea “a” deste item, desde que permita, com clareza, a sua identificação.
3.1.1. O candidato que não apresentar original de documento de identificação, conforme disposto no “caput” deste item, não
fará as provas/avaliação, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer
outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem pública ou privada.
4. Não será admitido no prédio de provas/avaliação o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação
das provas/avaliação fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal.
7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia das provas/avaliação, deverá solicitar, ao
fiscal da sala, formulário específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao
fiscal. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver
prestando as provas/avaliação.
7.1. O candidato que não atender aos termos dispostos no “caput” deste item, deverá arcar, exclusivamente, com as consequências
advindas de sua omissão.
8. Durante as provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, impressos, anotações e/ou outro tipo de
pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de
áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP.
8.1 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato poderá ser excluído do

Concurso.
8.2. O candidato que estiver portando qualquer equipamento eletrônico de comunicação deverá mantê-lo desligado até a saída
do prédio onde estiver realizando as provas/avaliação.
9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas/avaliação em virtude de afastamento, por qualquer
motivo, de candidato da sala de provas/avaliação.
10. Excetuada a situação prevista no item 14., deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) no Con-
curso Público.
11. A Fundação VUNESP não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local
das provas/avaliação.
12. As datas previstas, para aplicação das provas objetiva e de redação, serão as especificadas a seguir:
· 15 de janeiro de 2012:
8 horas – Supervisor de Ensino
· 22 de janeiro de 2012:
8 horas – Diretor de Escola
14 horas – Vice-Diretor
· 29 de janeiro de 2012:
8 horas – Professor de Educação Básica II (Educação Física, Geografia, História, Português e Química)
14 horas – Orientador Pedagógico
12.1. A confirmação da data e horário e a informação sobre o local e sala para a realização das provas deverão ser acompanhadas
pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconheci-
mento.
12.2. Nos 3 (três) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br e www.sorocaba.sp.gov.br; ou
b) contatar o Disque VUNESP (0xx11) 3874-6300, em dias úteis, das 8 às 20 horas.
12.3. O horário de início das provas será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
13. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para as provas
objetiva e de redação, esse deverá acessar o site www.vunesp.com.br ou contatar o Disque VUNESP, nos dias úteis, das 8 às
20 horas, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, para verificar o ocorrido.
13.1. Ocorrendo o caso constante no “caput” deste item, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar as provas
objetiva e de redação se apresentar o respectivo comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, deven-
do, para tanto, preencher e assinar, no dia dessas provas, formulário específico.
13.2. A inclusão de que trata o “caput” deste, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade
da referida inscrição.
13.3. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
14. Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetiva e de redação, e tão somente nesse caso, a candidata deverá
levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade
e será responsável pela guarda da criança.
14.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
14.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas da candidata.
15. Durante a aplicação das provas/avaliação, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibi-
lidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
15.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no item 5.1., do Capítulo XII.
16. No ato da realização das provas objetiva e de redação, o candidato receberá a folha de respostas, o caderno de questões da
prova objetiva e o caderno de redação, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do
material entregue pela Fundação VUNESP.
16.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta,
e assinar no campo apropriado.
16.2. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção
eletrônica.
16.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais
de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
16.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo
ao desempenho do candidato.
16.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
16.6. Na prova de redação, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado especificamente para essa
finalidade, não podendo conter rubrica ou qualquer palavra e/ou marca que identifiquem o candidato, sob pena de identificação
de seu caderno e, consequentemente, de anulação de sua prova.
16.6.1. A prova de redação deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta, não sendo
permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado fiscal transcritor.
Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e
pontuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP.
16.6.2. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta definitiva - diversa
das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os espaços específicos destinados para elaboração do
texto, para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.
16.6.3. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova de redação. A parte para rascunho é de
preenchimento facultativo e não será considerada para avaliação.
16.6.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de redação por erro do candidato.
16.6.5. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno de questões e do
caderno da prova de redação.
16.7. Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato
continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para a parte definitiva do
caderno da prova de redação.
16.7.1. Ao final das provas, o candidato deverá entregar a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e o caderno
da prova de redação, completos, ao fiscal da sala.
17. Depois de transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) da duração das provas objetiva e de redação, ou ao seu final,
o candidato poderá sair levando, apenas, a folha intermediária de respostas da prova objetiva fornecida pela Fundação VUNESP.
18. Os cadernos de questões das provas objetiva e os temas da prova de redação estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br,
no link “provas”, na página do Concurso Público, a partir das 14 horas do primeiro dia útil subsequente ao da realização das
provas.
19. Da realização da avaliação psicológica:
19.1. Serão convocados para realizar a avaliação psicológica todos os candidatos habilitados na prova de redação.
19.2. Para a realização desta avaliação, o candidato deverá comparecer no dia, local e horário previsto no Edital de Convocação,
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
19.3. A avaliação psicológica será realizada por psicólogo a ser designado pela Fundação VUNESP, que emitirá parecer
conclusivo dos candidatos aptos para o exercício do cargo.
19.4. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da avaliação psicológica sem autorização expressa do responsável pela
aplicação.
19.5. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de avaliação.
20. Da realização da prova de títulos:
20.1. A entrega dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato, sendo divulgados o local e horário, por meio de Edital
de Convocação a ser publicado no Jornal Município de Sorocaba ou imprensa local e tem a data prevista para serem entregues
na mesma data e no mesmo local da avaliação psicológica, em horário diferente.
20.1.1. Os títulos, estabelecidos na tabela do subitem 4.3. do Capítulo VI, não tem sua entrega obrigatória. Assim, o candidato
que não comparecer à prova de títulos não será eliminado do Concurso.
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20.2. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, da data e do horário estabelecidos para entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.
20.3. Será permitida a entrega dos títulos por procuração mediante entrega do respectivo mandato, com firma reconhecida, e
apresentação do documento de identificação do procurador. Deverá ser entregue uma procuração de cada candidato.
20.4. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas do original para serem
vistadas pelo receptor, sendo que:
a) não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile;
b) não serão aceitos para entrega documentos originais de diplomas;
c) poderão ser entregues, no original, atestados e declarações.
20.5. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres,
credenciados nos órgãos competentes.
20.6. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação deverão ser traduzidos por tradutor juramentado.
20.7. Os comprovantes de títulos deverão ser entregues em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e assinatura
do responsável, data do documento e,
20.7.1. no caso de comprovação de título de doutor ou de mestre por intermédio de ata de defesa, deverá ser entregue, também,
declaração/certificado de homologação do título, contendo a data da homologação;
20.7.2. no caso de declaração/certificado de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da homo-
logação do respectivo título;
20.7.3. no caso de pós-graduação lato sensu, a declaração/certificado deverá constar a carga horária total do curso;
20.7.4. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos
obtidos pelo aluno e o título do trabalho apresentado, conforme o caso.
20.8. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.
20.9. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir
da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados.
20.9.1. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da homologação do Concurso
e deverá ser encaminhada por SEDEX ou Aviso de Recebimento – AR, à Fundação VUNESP, sita na Rua Dona Germaine
Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo – CEP 05002-062, contendo os dados pessoais e a especificação do Concurso.
21. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer às provas/avaliação, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 3., deste Capítulo;
c) ausentar-se da sala ou local de provas/avaliação sem o acompanhamento de um fiscal;
d) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de
material não permitido para a realização das provas ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
e) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas/avaliação;
f) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva, o caderno da prova de redação
ou qualquer outro material de aplicação das provas/avaliação;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela Fundação VUNESP;
h) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
i) durante o processo, não atender às disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas/avaliação.

VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. Da prova objetiva:
1.1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de acordo com a pontu-
ação obtida.
1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
1.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:

1.2.2. Legendas:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos do candidato
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado nessa prova o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos nas
questões da prova objetiva e não zerar em nenhuma área de composição da prova.
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva não terá sua prova de redação corrigida, sendo eliminado do Concurso
Público.
2. Da prova de redação:
2.1. Será corrigida somente a prova de redação do candidato habilitado na prova objetiva.
2.2. A prova de redação terá, na sua correção, a atribuição de nota de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
2.3. Na prova de redação, o candidato deverá produzir, com base em proposta formulada pela banca examinadora, um texto com,
aproximadamente, 20 linhas a 30 linhas.
2.3. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação:
2.3.1. Conteúdo: obediência à proposta e desenvolvimento da mesma, apropriação adequada do conjunto de textos subsidiá-
rios, apresentação de material externo a esse conjunto;
2.3.2. Estrutura: adequação à estrutura do gênero textual, coerência e clareza;
2.3.3. Forma: coesão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação, de acordo com as normas da Língua
Portuguesa.
2.4. Será considerado habilitado, na prova de redação, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) pontos.
2.5. Será atribuída nota zero à prova de redação que:
a) for assinada ou redigida fora dos locais apropriados;
b) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;
c) for escrita a lápis, em parte ou na totalidade;
d) estiver em branco;
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
f) fugir ao tema ou à modalidade textual propostos;
g) apresentar o texto definitivo em menos de 15 linhas efetivamente escritas.
O candidato não habilitado na prova de redação será eliminado do Concurso Público.
3. Da avaliação psicológica:
3.1. Na avaliação psicológica, será considerado “apto” o candidato que apresentar características compatíveis com o perfil
psicológico estabelecido para o exercício do cargo, detectados por meio dos instrumentos psicológicos utilizados.
3.1.1. Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica no presente Concurso.
3.2. Os níveis de exigência para cada um dos aspectos a serem investigados estão divididos em elevado (acima dos níveis
medianos), adequado (dentro dos níveis mediados) e diminuído (abaixo dos níveis medianos).
3.3. O candidato poderá solicitar, mediante requerimento enviado por SEDEX ou protocolado na Fundação VUNESP, no
horário das 8 às 17 horas – dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, o procedimento denominado “entrevista devolutiva”
para conhecimento das razões de sua “inaptidão”, se julgar necessário, obedecendo ao prazo de 10 dias úteis após a publicação
do resultado desta etapa.
3.3.1. Atendendo aos ditames da ética psicológica, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, individualmente,
necessitando ser agendado com o profissional responsável pela aplicação, em sua sede de trabalho, uma vez que não é permitida
a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento público (Código de Ética dos Psicólogos e art. 8º da Resolução
CFP nº 01/02).

3.4. A Prefeitura de Sorocaba publicará a lista nominal dos candidatos considerados “aptos” na avaliação psicológica e apenas
o número de inscrição dos candidatos “inaptos”.
3.4.1. Os candidatos “inaptos” e os ausentes nesta etapa não terão os títulos entregues avaliados e serão excluídos do Con-
curso.
4. Da prova de títulos:
4.1. Concorrerá à prova de títulos somente o candidato considerado “apto” na avaliação psicológica.
4.2. A pontuação dos títulos está limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os comprovantes, os
valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
4.2.1. A pontuação máxima da prova de títulos será de 6 (seis) pontos. A soma dos pontos que exceder ao total de 6 (seis) será
desconsiderada.
4.3. Serão considerados títulos somente os constantes na seguinte tabela:

4.4. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada a respec-
tiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso.

VII – DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato corresponderá à somatória das notas obtidas nas provas objetiva, de redação e de títulos.

VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato:
1.1. para todos os cargos:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;
1.2. para os cargos de Diretor de Escola, Orientador Pedagógico, Supervisor de Ensino e Vice-Diretor, o candidato:
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Teórico-Pedagógicos;
c) que obtiver maior nota na prova de redação;
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação;
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.3. para os cargos de Professor de Educação Básica II, o candidato:
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimento Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Teórico-Pedagógicos;
d) que obtiver maior nota na prova de redação;
e) que obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação;
f) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, por cargo.
2. Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra
especial (candidatos com deficiência aprovados).
3. Os candidatos serão ordenados e classificados por cargo e para o cargo de Professor de Educação Básica II, por disciplina.

X – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da data da
publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local ou do fato que lhe deu origem.
2. Para recorrer contra o gabarito, contra o resultado das provas do Concurso Público e contra a classificação, o candidato deverá
utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, e seguir as instruções ali contidas.
2.1. No caso de indeferimento do recurso interposto à decisão contrária à solicitação de isenção da taxa de inscrição, o candidato
deverá proceder conforme estabelecido no subitem 11.9., do Capítulo II, deste Edital.
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
3.1. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classi-
ficação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassifi-
cação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba e/ou
imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que oficialmente será
apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
5. Não será conhecido recurso:
5.1. interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
5.2. que não contenha fundamentação e embasamento;
5.3. que não atenda às instruções constantes do link “Recursos” na página específica deste Concurso.
6. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI – DAS VAGAS E DE SUA ESCOLHA
1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pelo Jornal do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou pela
imprensa local, para procederem à escolha das vagas oferecidas, seguida rigorosamente a ordem de classificação final.
1.1. Para os cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor, Orientador Pedagógico, Professor de Educação Básica II e Supervisor
de Ensino, a sessão de escolha assegura apenas a lotação inicial, podendo haver remoção a critério da Secretaria da Educação,
em atendimento ao interesse público.
2. O dia, local e horário da sessão de escolha de vagas serão publicados no Jornal do Município de Sorocaba, preferencialmente,
ou na imprensa local, com o mínimo de 2 (dois) dias úteis de antecedência, ocasião em que serão divulgadas as Unidades
Escolares em que existam vagas.
3. O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela desistir, terá exauridos seus direitos no Concurso.
4. Processada a escolha de vagas, pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer pretexto, a desistência
ou nova escolha.
5. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.

XII – DA NOMEAÇÃO
1. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em número que atenda ao interesse e
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de
validade deste Concurso Público.
1.1. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal Município de Sorocaba
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preferencialmente e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura de Sorocaba
(www.sorocaba.sp.gov.br).
3. Quando convocado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo estipulado no Edital
de Convocação. O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato.
3.1. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou deixar de entrar em exercício, nos termos da Lei nº 3.800/91, perderá
os direitos decorrentes de sua nomeação.
4. Os candidatos nomeados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei nº 3.800/91).
5. Por ocasião da posse, serão exigidos dos candidatos nomeados, documentos que comprovem:
a) ter completado 18 anos de idade;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) os requisitos básicos para o exercício do cargo para o qual está concorrendo, conforme disposto no item 2. do Capítulo I, e
no subitem 4.5., do Capítulo II, ambos deste Edital, consubstanciado no:
d1) Diploma/Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar, com a colação de grau obtida até a data de sua posse;
e
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais
disposições da lei, no caso de português e estrangeiro;
f) o atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso VI, da Lei nº 3.800/91;
g) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em conformidade ao disposto no
artigo 37, incisos XVI e X, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 19 e 20 (por meio
de entrega de declaração);
h) e outros documentos que a Administração julgar necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequí-
voca.
5.1. A Prefeitura de Sorocaba, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 1 (uma) fotografia atualizada
3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital – CAD, e, na sequência, coletará a impressão digital no Cartão, para
confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no dia da realização da(s) prova(s).
6. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas e acompanhadas dos
originais, para serem vistadas no ato da posse.
6.1. Para nomeação e posse não serão aceitos protocolos.
7. O candidato que entregar toda a documentação, nos termos do estabelecido neste Capítulo, deverá submeter-se a exame médico
pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso VI, da Lei nº 3.800/1991, a ser realizado pela Administração,
que terá decisão terminativa.
8. A não entrega dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital
e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
1.1. O edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará na
aceitação integral nos seus termos.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa,
cível ou criminal.
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser
prorrogado, a critério da Prefeitura de Sorocaba, uma única vez e por igual período.
4. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso Público.
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato observar o
disposto no item 11. deste Capítulo.
6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de
avaliação das provas neste Concurso Público.
7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília.
8. As informações sobre o presente Concurso Público, durante o processo, serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio
do Disque VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, ou obtidas pela internet, no site
www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba.
9. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, o candidato deverá
requerer a atualização dos dados à Fundação VUNESP, após o que, e durante o prazo de validade deste Certame, à Prefeitura de
Sorocaba e protocolado no Paço Municipal, 1º andar, na Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de
Pessoas, sito na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3.041, Alto da Boa Vista, cidade de Sorocaba, de segunda à sexta-feira, no
horário das 9 às 16 horas.
10. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e estadas dos candidatos para
comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos
ou danificados no local ou sala de provas/avaliação.
11. Todas as atualizações, retificações, convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público serão
comunicados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local e, extra-oficialmente,
pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Sorocaba não emitirão Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publi-
cação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local é documento hábil para fins de comprovação da aprovação.
13. A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes
de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
14. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será excluído tacitamente
do Concurso Público.
15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGEP,
ouvida a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da Prefeitura de Sorocaba.
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição, prova(s) ou nomeação
de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.
17. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os
registros eletrônicos.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

DIRETOR DE ESCOLA
Dirigir estabelecimento de ensino de educação básica (educação infantil, ensino fundamental e médio), planejando, coordenan-
do e avaliando a execução das atividades docentes, discentes e administrativas. Cumprir e fazer cumprir as leis do ensino, as
determinações das autoridades escolares, as disposições do Regimento Escolar e os preceitos do Projeto-Político-Pedagógico
do estabelecimento. Encaminhar, devidamente informada, toda a documentação que tramita pelo estabelecimento. Representar
a escola. Incrementar a mais estreita colaboração entre pais, mestres e comunidade. Administrar o pessoal, os recursos materiais
e financeiros do estabelecimento de ensino. Garantir a observância das normas da gestão democrática do ensino público na
educação básica. Estabelecer relação adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais
do estabelecimento. Prestar informações pertinentes a todos os segmentos da escola e da comunidade. Providenciar a organi-
zação dos horários de trabalho e escala de férias. Participar de reuniões em nível de Rede Municipal de Ensino, mantendo

contato com seus pares e autoridades de ensino e colaborar na implementação de programas e projetos educacionais. Zelar pelo
funcionamento da parte física do próprio escolar e encaminhar solicitações aos setores competentes de manutenção e  reforma.

ORIENTADOR PEDAGÓGICO
Colaborar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da escola e a colocá-lo em prática. Orientar pedagogicamente o
educador da instituição. Responder pela formação contínua dos professores, coletiva e individualmente. Propiciar condições
para a participação de todos os elementos da instituição em torno de seus objetivos educacionais. Coordenar o planejamento
pedagógico da unidade escolar e acompanhar sua execução. Assessorar a direção da escola quanto à organização do horário das
aulas, à composição do calendário escolar, à tomada de decisões relativas as matrículas, transferências e agrupamento de alunos.
Acompanhar os processos de adaptação de alunos transferidos, classificação e reclassificação de alunos, assim como sua pro-
moção e retenção. Avaliar os resultados do ensino no âmbito da escola e propor reformulação, quando for o caso. Implementar
programas e projetos da Secretaria da Educação. Desenvolver seu trabalho em estreita consonância com a equipe de suporte
pedagógico, a fim de garantir unidade de ação e uniforme dos preceitos pedagógicos da Rede Municipal de Ensino.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino fundamental e ensino médio, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:
participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta
pedagógica da unidade escolar; utilizar metodologias através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos;
estabelecer e implementar estratégias de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento; cumprir as horas da jornada
de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo de acordo com o horário estabelecido pela
direção da unidade escolar; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimen-
to profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; desempenhar as demais
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.

SUPERVISOR DE ENSINO
Garantir a integração do Sistema Municipal de Ensino em seus aspectos administrativos e pedagógicos, fazendo observar o
cumprimento das normas legais e das determinações dos órgãos superiores, assim como proceder à orientação, acompanhamento
e avaliação dos processos educacionais implementados nos diferentes níveis e modalidades desse sistema. Participar, sempre
que solicitado, da elaboração de programas e projetos em nível de Secretaria da Educação. Assistir tecnicamente as unidades
escolares sob sua responsabilidade, por meio de visitas regulares e reuniões. Supervisionar os estabelecimentos de ensino sob
sua responsabilidade, mantendo-se atento ao seu andamento na área pedagógica e administrativa, bem como às suas condições
físicas. Proceder, em comissão, à analise dos pedidos de legalização e autorização de funcionamento das escolas particulares de
educação infantil. Assumir atendimento ao público em geral. Trabalhar em conjunto com seus pares e demais elementos de
suporte pedagógico, a fim de manter sua formação e o andamento pedagógico e administrativo da Rede Municipal de Ensino em
uníssono.

VICE-DIRETOR
Assistir o Diretor de Escola, exercendo as atribuições que lhe forem delegadas, conforme disposições do Regimento Escolar.
Assessorar o Diretor de Escola em suas atribuições, acompanhando e controlando a execução das programações relativas às
atividades de apoio administrativo e técnico-pedagógico, mantendo-o informado sobre o andamento das mesmas. Responder
pela direção do estabelecimento de ensino no horário que lhe for confiado, bem como assumir as atribuições do Diretor de Escola
em suas ausências e impedimentos. Assumir a direção de estabelecimento de ensino que não comporta o cargo de Diretor de
Escola.

ANEXO II – NORMAS PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO DAS LEIS NOS 5.624/1998, 6.677/2002, 8.004/2006 E DOS
DECRETOS NOS 12.883/2000, 13.334/2002, 13.607/2002 E 14.540/2005

REQUISITOS:
De acordo com a legislação municipal, poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que for
comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família); ou
4) doador de sangue.
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de 3 de abril de 1998, deverá:
a) acessar o site www.vunesp.com.br, no período de 10 horas de 17 de outubro de 2011 às 16 horas de 18 de outubro de 2011;
b) localizar, no site, o “link” do Concurso Público – Área da Educação - da Prefeitura de Sorocaba;
c) acessar o “link” do requerimento de isenção da taxa de inscrição;
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
e) preencher e imprimir o requerimento;
f) transmitir os dados, conforme informação constante na página;
g) preencher e imprimir a declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, e, quando for o caso, imprimir, também, a(s)
declaração(ões) específicas, assinando a(s);
h) entregar, até às 16 horas de 19 de outubro de 2011, juntamente com os documentos comprobatórios estabelecidos na
legislação, a(as) declaração(ões) e o requerimento de isenção da taxa de inscrição, em um dos postos da Casa do Cidadão, na
cidade de Sorocaba.

1) Desempregado:
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação entregando, em um
dos postos da Casa do Cidadão, na cidade de Sorocaba, os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último emprego ou
emprego temporário ou estágio remunerado (deverá ser entregue cópia simples das páginas onde constem a foto, a identificação
e as anotações de admissão e demissão).
b.1. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita como comprovação da
condição de desempregado.
c) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos:
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários mínimos que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá
comprovar essa situação entregando, em um dos postos da Casa do Cidadão, na cidade de Sorocaba, os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (deverá ser entregue cópia simples das páginas onde constem a foto,
a identificação e a anotação de admissão, bem como a última atualização salarial);
c) cópia do último holerite.
c.1. a cópia do holerite poderá ser substituída por declaração do empregador. A declaração contendo a informação de que o
candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser entregue em papel timbrado da empresa e assinada por pessoa respon-
sável. No caso de empregador particular, deverá ser reconhecida firma da assinatura deste;
c.2. o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos entregando cópia simples do Carnê do INSS;
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação
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entregando, em um dos postos da Casa do Cidadão, na cidade de Sorocaba, os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou inválidos;
c) declaração de que os pais não possuem fonte de renda (o modelo da declaração estará disponível no site
www.vunesp.com.br);
d) cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar essa situação entregando,
em um dos postos da Casa do Cidadão, na cidade de Sorocaba, os seguintes documentos:
a) cópia do RG e do CPF;
b) documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas) doações de sangue no
período de 12 meses anteriores à data da inscrição neste Concurso;
c) declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas no artigo 3º da
Lei nº 5.624/98 (o modelo da declaração estará disponível no site www.vunesp.com.br).

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS TEÓRICO-PEDAGÓGICOS: BIBLIOGRAFIA E LEGISLAÇÃO; CONHECIMENTOS ESPECÍFI-
COS

DIRETOR DE ESCOLA, VICE-DIRETOR E ORIENTADOR PEDAGÓGICO
CONHECIMENTOS TEÓRICO-PEDAGÓGICOS: BIBLIOGRAFIA
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. Editora Cortez, 2010.
2. AQUINO, Júlio Groppa. Diferenças e preconceitos na escola. Editora Summus, 1998.
3. AZANHA, José Pires. Autonomia da escola: um reexame. Disponível em: www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/
ideias_16_p037-046_c.pdf
4. BEAUDOIN, M.-N.; TAYLOR, M. Bullying e desrespeito: como acabar com essa cultura na escola. Porto Alegre:
Artmed, 2006.
5. DOLABELA, Fernando. Pedagogia Empreendedora. Cultura Editora, 2003.
6. DOLZ, Joaquim; NOVERRAZ, Michele; SCHNEUWLY, Bernard. Seqüências didáticas para o oral e a escrita: apre-
sentação de um procedimento. In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Tradução de
Roxane Rojo e Glaís Sales Cordeiro. Campinas, SP: Mercado das Letras, 2004, p. 95-128
7. DOWBOR, Ladislau. Tecnologias do conhecimento: Os desafios da educação. Rio de Janeiro, Vozes, 2001.
8. FERREIRA Naura Syria Carapeto e AGUIAR, Marica Ângela da S. (orgs.). Gestão da Educação – Impasses, perspec-
tivas e compromissos. Editora Cortez, 2001.
9. FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Cortez, 2000.
10. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra, 1996.
11. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Editora Cortez, 2005.
12. FUSARI, J. A formação continuada de professores no cotidiano da escola fundamental. Disponível em:
www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_12_p025-034_c.pdf
13. GADOTTI, Moacir, PADILHA, Paulo e CABEZUDO, Alicia. Cidade Educadora – Princípios e Experiências. Edi-
tora Cortez, 2004.
14. GADOTTI, Moacir. Pedagogia da Terra. São Paulo: Peirópolis, 2000.
15. GUENTHER, Zenita. Capacidade e Talento – um programa para a escola. Editora EPU, 2006.
16. HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. Serie Idéias no.
22, SP, FDE, pág 51-59. Disponível em:  www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_22_p051-059_c.pdf
17. LA TAILE, Yves; OLIVEIRA, Marta Kohl de; DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygotsky e Wallon: teorias psicogenéticas
em discussão. São Paulo: Summus, 1992.
18. LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
19. LIBANEO, José Carlos; TOSCHI, Mirza Seabra; OLIVEIRA, João Ferreira de. Educação Escolar: Políticas, Estru-
tura e Organização. Cortez, 2003.
20. MACEDO , Lino de. Ensaios pedagógicos. Como construir uma escola para todos? São Paulo: Artmed, 2009.
21. PARO, Vitor. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 1997.
22. MORIN, Edgard. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez, 2003.
23. PERRENOUD, Philippe, Dez novas competências para ensinar. Artes Médicas, 2000.
24. RIOS, Teresinha Azeredo. A importância dos Conteúdos Socioculturais no Processo Avaliativo. Série Idéias no. 08,
SP, FDE, pág 37-43. Disponível em: www.crmariocovas.sp.gov.br/pdf/ideias_08_p037-043_c.pdf
25. RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. Editora Cortez, 2001.
26. ROMÃO, José Estáquio. Avaliação Dialógica – desafios e perspectivas. Editora Cortez, 1999.
27. SACRISTÁN, J. Gimeno. O Currículo – uma reflexão sobre a prática. Editora Artmed, 1998.
28. VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora, 2006.
29. ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed, 1998.

PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS
1. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ensino Fundamental de nove anos: orientações
para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília, MEC/SEB/FNDE, 2004
2. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade. Orientações e
Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: SECAD, 2006

LEGISLAÇÃO
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: art. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.
2. Lei n° 9394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
3. Lei n° 8069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.
4. Lei Municipal n° 4599, de 06/09/94, com alterações pela Lei Municipal n.° 8119, de 29/03/07 – Estabelece o quadro
e o plano de carreira do quadro do magistério público municipal de Sorocaba.

PuBlicações do Conselho Nacional de Educação
1. Resolução CNE/CEB nº 01/2000 e Parecer CNE/CEB nº 11/2000 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação de Jovens e Adultos.
2. Resolução CNE/CEB n.° 02/2001 e Parecer CNE/CEB n° 17/2001 - Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Especial.
3. Resolução CNE/CP nº 01/2004 e Parecer CNE/CP nº 03/2004 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação das Relações Étnico – Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
4. Resolução CNE/CEB nº 04/2009 e Parecer CNE/CEB nº 13/2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Aten-
dimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial.
5. Resolução CNE/CEB nº 05/2009 e Parecer CNE/CEB nº 20/2009 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Infantil.
6. Resolução CNE/CEB nº 01/2010 e Parecer CNE/CEB 22/2009- Define Diretrizes Operacionais para a implanta-
ção do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.
7. Resolução CNE/CEB nº 03/2010 e Parecer CNE/CEB nº 06/2010 – Institui Diretrizes Operacionais para a
Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA;
idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distân-
cia.
8. Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e Parecer CNE/CEB nº 07/2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais

Gerais para a Educação Básica.
9. Resolução CNE/CEB nº 07/2010 e Parecer CNE/CEB nº 11/2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para
o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.

Publicações do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
1. Deliberação CME nº 02/99 de 26/10/99, Indicação CME nº 03/99 de 26/10/99 e Resolução SEC/GS nº 69/99 de 03/
11/99 – Fixa normas para a operacionalização da avaliação pela escola para a classificação e reclassificação dos alunos das
escolas da rede municipal de ensino.
2. Deliberação CME nº 01/2001 de 12/06/01, Indicação CME nº 01/01 de 12/06/01 e Resolução SEC/GS nº 36/01 de
26/06/01- Dispõe sobre pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de avaliação de alunos do ensino
fundamental e médio, regular e supletivo do Sistema Municipal de Ensino.
3. Deliberação CME nº 01/2007, de 27/03/07, Indicação CME nº 01/07 de 27/03/07 e Resolução SEDU/GS nº 23 de
25/04/07 - Dispõe sobre o atendimento a alunos cujo estado de saúde recomende atividades especiais de aprendizagem e
avaliação escolar.
4. Deliberação CME nº 02/08 de 28/10/08, Indicação CME nº 02/08 de 28/10/08 e Resolução SEDU/GS nº 31/08 de
06/11/08 – Dispõe sobre normas para o atendimento de alunos com necessidades especiais na Rede Municipal de Ensino de
Sorocaba.
5. Deliberação CME nº 01/09 de 23/11/09 e Resolução SEDU/GS nº 08/09 de 23/11/09 – Estabelece normas para
simplificação de registros, arquivamento e eliminação de documentos escolares.
6. Deliberação CME nº 02/09 de 08/12/09, Indicação CME nº 01/09 de 08/12/09 e Resolução SEDU/GS nº 09/09 de
09/12/09 – Fixa normas para os cursos de Jovens e Adultos em nível do Ensino Fundamental e Médio da Rede Municipal de
Ensino de Sorocaba.
7. Parecer CME nº 03/10 de 19/10/10 – Atendimento Educacional Especializado na rede municipal de ensino.
8. Parecer CME nº 04/10 de 23/11/10 – Programa Escola em Tempo Integral – Oficina do Saber
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1. ATKINS, Peter; JONES, Loretta. Princípios de Química: questionando a vida moderna e o meio ambiente. Editora
Bookman, 2006.
2. CHALMERS, A. F. O que é ciência afinal? Tradução de R. Fifer. São Paulo: Brasiliense, 2009.
3. CHASSOT, A. Alfabetização científica: questões e desafios para a educação. 2. ed. Ijuí: Unijuí, 2001.
4. MAIA, Daltamir Justino; BIANCHI, José Carlos de Azambuja. Química geral. São Paulo; Prentice Hall Brasil, 2007.
5. PERUZZO, F. M.; CANTO, E. L. do. Química na abordagem do cotidiano. Sao Paulo: Moderna, 2006. 3v.
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6. PESSOA de CARVALHO, A. M.; GIL-PEREZ, D. (2001). Formação de professores de ciências. 9. ed. São Paulo: Ed
Cortez, 2009 (Questões da nossa época, 26).
7. ROCHA, J. C.; ROSA, A. H.; CARDOSO, A. A. Introdução à química ambiental. 2. ed. Porto Alegre: Bookman, 2009.
8. TOLENTINO, M.; ROCHA-FILHO, R. C.; SILVA, R. R. A atmosfera terrestre. 2. ed. São Paulo: Moderna, 2008.
(Coleção Polêmica)
9. ZANON, L. B.; MALDANER, O A. (Orgs). Fundamentos e propostas de ensino de Química para a Educação Básica
no Brasil. Ijuí: Unijuí, 2007.
10. ORIENTAÇÕES CURRICULARES PARA O ENSINO MÉDIO: CIÊNCIAS DA NATUREZA, MATEMÁTICA E
SUAS TECNOLOGIAS.  Pág. 99 a 137. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/
book_volume_02_internet.pdf

Capacidade de liderança: habilidade de motivar e influenciar os liderados, de forma ética e positiva, para que contribuam
voluntariamente e com entusiasmo para alcançarem os objetivos de equipe dentro da organização.

Equilíbrio emocional: Capacidade de conhecimento que temos dos nossos estados internos e da influência que estes têm sobre
o nosso pensamento, comportamento e atitudes, possibilitando uma resposta coerente.

Capacidade de organização e planejamento: determinação de objetivos a curto, médio e longo prazo dos resultados que se
deseja alcançar e dos meios que serão utilizados para a ação, preparar o planejamento das tarefas e executá-las, estabelecendo
a prioridade do dia, semana ou mês;

Comunicação: habilidade de expressar-se, verbal ou por escrito, de forma clara, adequada e objetiva; assim como de executar e
entender a mensagem.

Sociabilidade/Cooperação: disposição para colaborar com os colegas, munícipes e outros no interesse da P.M.S. (trabalhar em
grupo). Partilhar informações  e transmitir suas habilidades e conhecimentos pertinentes a uma ou mais tarefas.

Criatividade: capacidade para inovar, criar, desenvolver novas idéias e projetos, a partir dos recursos disponíveis que resultem
em contribuições efetivas.

Atenção: aplicar-se na execução da tarefa, concentrando-se e refletindo sobre o que está fazendo, tendo em vista não precisar
executá-la novamente por falhas.

Capacidade para gerenciar conflitos: habilidade para analisar e solucionar problemas, identificando e eliminando suas
causas, decidindo pela melhor alternativa, dentro dos prazos e com a qualidade necessária a sua área de atuação.

Capacidade de argumentação/Espírito crítico: capacidade de observar, expor suas idéias coerentemente, analisar e criticar
construtivamente os processos, produtos, métodos, posturas da organização e de si mesmo.

Comprometimento e responsabilidade: Obrigação de responder pelas ações próprias ou dos outros; compromisso e a
autodisciplina para levar a cabo as tarefas assumidas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 6 de outubro de 2011
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 07/2011
Estágio na área de Gestão Ambiental

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo para Estágio
na área de Gestão Ambiental para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - 1º
andar, no dia 10 de outubro de 2011 às 9h00min.

CLASS. NOME RG
7 Daniele Ferreira de Oliveira 46.965.047-3
8 Jéssica Ramos Nunes 47.991.341-9
9 Ligia Marina Molfi Ramalho Caramez 30.649.828-5

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 10/2011
 
comunicado de alteração no cronograma
PARA  A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE oPERADOR DE MÁQUINAS

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará as inscrições para contratação da Função Temporária de
Operador de Máquinas, Processo Seletivo Edital nº 10/2011, até 17 de outubro de 2011.

Sorocaba, 06 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital nº 10/2011
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos, divulga a pontuação e a
classificação prévia para a função temporária de Eletricista.

Eletricista
Inscr. Nome R.G. Pontuação Classificação Prévia
2 ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS 29.654.493-0 9,0 3
4 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 22.455.011 16,0 2
5 ISMAEL STROBER 22.848.010-3 1,5 5
6 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 10.261.609 18,0 1
1 VANDERLEI RODRIGUES 22.404.384-5 4,5 4

Sorocaba, 06 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital nº12/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 27062-6/2011, faz saber que realizará na cidade de
Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de “Função Temporária”
da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 07/10/2011
Período de Inscrições 10/10/2011 à 18/10/2011
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência 21/10/2011
Publicação da Pontuação 21/10/2011
Recurso da Pontuação 24/10/2011
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência 25/10/2011
Divulgação da Classificação Final 27/10/2011

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e qualquer alteração neste
cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município.

  Instruções Especiais
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1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos
termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês setembro/2011.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 10 à 18/10/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba - Av. Eng. Carlos Reinaldo
Mendes, nº 3041 – 1º andar – Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de inscrição,
indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/
72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimento de
filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do
original para conferência no momento da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições da
função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas
a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei Municipal
4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a qual deseja inscrever-se, nos
termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do
Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência da qual
é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha
de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas,
mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de
sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame médico específico com a
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate e será automa-
ticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como miopia,
astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais
candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas altera-
ções e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere
a avaliação de títulos e aos critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão seus
nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas deste Edital, sendo
reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 08/07/2011 na Imprensa Oficial do
Município.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela Administração Pública se houver
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de
equipamentos especiais, se dispondo em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente será incluído na listagem geral.

4. Do Processo Seletivo
4.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição trazer:  os comprovantes dos
requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo:

4.2. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos
da Secretaria da Saúde.
4.3. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no
dia 24/10/2011.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desen-
volvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número
de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem
e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato,
com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94,
que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as
necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT
com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das
declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da
necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de acordo com
a necessidade da Secretaria da Saúde.

8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na
aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Permanente de
Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 06 de outubro de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I

MÉDICO

· Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
· Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam atenção especi-
alizada ou de Pronto Socorro;
· Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
· Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
· Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e emergência,
para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
· Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas unidades de
saúde;
· Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização do serviço
de ambulância para remoção;
· Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
· Participar das ações de vigilância epidemiológica;
· Executar tarefas afins.

TECNÓLOGO EM SAÚDE

· Assessorar a aquisição dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais (descritivo técnico,
análise de produtos disponíveis no mercado, adequação as necessidades das unidades de saúde, controle de qualidade, relação
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custo-benefício, analise dos suprimentos e peças de reposição,...);
· Verificar as condições prediais (elétrica/hidráulica/física), propor e acompanhar as adequações necessárias para
viabilização da instalação dos equipamentos;
· Executar/acompanhar a instalação, capacitar os usuários dos equipamentos e sistemas biomédicos e odontológicos;
· Executar manutenção preventiva e corretiva ou fiscalizar/coordenar os serviços quando for necessária a execução por
terceiros;
· Coordenar equipes de manutenção / assistência técnica própria; controle de estoque de peças de reposição / manu-
tenção; uso de sistema informatizado para a gestão da manutenção preventiva e corretiva;
· Planejar e otimizar o uso dos equipamentos eletro-médicos-odontológicos existentes na Prefeitura;
· Responsável também pela implantação e controle das normas de segurança dos equipamentos nos serviços de saúde;
· Outras atividades afins para atender às necessidades tecnológicas dos profissionais da saúde e o bem-estar dos
pacientes.

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 09/2011
EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

RESULTADO DA 1º FASE  -  DA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ REQUISITOS

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado da 1º fase da Comprovação dos Pré Requisitos para o Emprego Público de
Agente Comunitário de Saúde, conforme descrito abaixo:

Inscrições Deferidas

Inscrição Nome Documento
23 ADELE PATRICIA PIRES ROMAO 00000406340857
1316 ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 00000254695267
1454 ADRIANA BONAFE DE SOUSA 00000304111181
197 ADRIANA CRISTINA FAZOLIN 00000030904788
986 ADRIANA DE FATIMA PAULA 00000452858203
216 ADRIANA RIBEIRO 00000346758634
94 ADRIANA SANTOS DE SOUSA 00000406412345
1175 ALCILEIDE ARAUJO CUNHA 00000244514471
418 ALERCIA MADALENA DOS SANTOS 00000428397190
1407 ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO SOARES 00000287066381
1078 ALESSANDRA CAMARGO DINIZ 0000032000093X
487 ALESSANDRA DE PONTES 00000226588956
537 ALESSANDRA JOSE PESTANA 00000015027601
235 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS 00000247870754
98 ALICIANE CASSIA ASSIS ALVES 00000337891175
27 ALINE CAROLINA RODRIGUES GAMA 00000420795522
263 ALINE CRISTINA DE CAMPOS 00000352012444
932 ALINE CRISTINA MACHADO ASSIS 00000290982042
1270 ALINE STEPHANIE ALVES 00000481265193
812 AMANDA ESPINDOLA MORAIS 00000347119700
569 ANA APARECIDA LEAL FERREIRA 00000223528225
758 ANA ARLETE RIOS DA SILVA 00000398898157
716 ANA CAROLINE FERNANDES 0000045042893X
927 ANA CLAUDIA ASEVEDO DOS SANTOS 00000482543814
260 ANA CLAUDIA DE LARA VIEIRA 00004700979685
1035 ANA LUCIA FARIA DOS SANTOS 00000187909817
114 ANA LUZIA ARAUJO BARBOZA 00000266272964
1172 ANA MARIS MAXIMIANO DOS SANTOS 00000347510607
1436 ANA PAULA DA ENCARNACAO 00000404485728
1345 ANA PAULA GONCALVES VIEIRA 00000419998287
67 ANA PAULA VIDAL 00000452602725
886 ANA QUEZIA FERREIRA DA SILVA 00000213447493
1434 ANA ROSA BARBOSA SALES 00000246377604
1338 ANDREIA APARECIDA FUSCO CLAUDINO 00000242014380
421 ANDREIA DE PAULA ZANON RIBEIRO 00000253991377
733 ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 00000265083837
153 ANDRESA APARECIDA DA SILVA 00000450288778
653 ANDRESSA DE OLIVEIRA FERREIRA TOSTA 00000344130514
350 ANGELA MARIA DA LUZ BRUNE FERREIRA 00000045279251
245 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 00000001608367
502 ANGELA MARIA PEREIRA SOTO 00000462712667
16 ANGELICA CRISTINA PAES DE SOUZA 00000412157445
819 ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 00000455470480
1413 ANNE CAROLINE KOVALSKI 00000496111462
1241 APARECIDA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 00000122243742
585 APARECIDA REGINA DOS SANTOS 00000320538989
266 APARECIDA RIBEIRO ALMEIDA 00000016168168
1194 APARECIDA SOARES 00000370184245
1440 ARIANA MARQUEZE 00000412690263
958 ARIANE APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 00000438102472
560 ARLEI PEREIRA SANTOS 00000395582027
808 BRUNA CAROLINE LOPES DA SILVA 00000471853306
17 BRUNA MONIQUE BOVE PEDROZO 00000430690125
1027 BRUNA MOREIRA DOS SANTOS 00000404718784
1110 CAMILA ALVES DA SILVA 00000309571996
600 CAMILA LOPES CARNELOS 00000345944665
1195 CAMILO DE LELIS ARRUDA 00000016381544
45 CARINA DE ALMEIDA GENEROSO 00000409738037
495 CASSIA FLORINDO DEROBIO 00000018958481
1154 CASSIA REGINA BARBOSA BALDUINO 00000419998974
143 CELIA DE FATIMA PEREIRA OLIVEIRA 00000415753090
55 CELIA MARIA VIEIRA DE SOUZA 00000159755438
659 CELIA REGINA CIPOLA 00000229851034
71 CIDIANE PRESOTTO 00000412929570
1442 CINTIA BAPTISTA DA SILVA 00000404528582
1447 CINTIA FERREIRA DA SILVA 00000487885430
1158 CINTIA RAQUEL ALVES DA SILVA 0000047234108X
516 CIRLEI CONCEICAO SILVA HALMENSCHLAGER 00000365491329
14 CIRO DE CARVALHO MARCONDES PEREIRA 00000462168268
348 CLARA DEL RIO DE SOUZA 00000412697452
1291 CLARIONE OLIVEIRA NOVAIS XAVIER 0000053397463X
60 CLAUDIA FURTADO TOBIAS 00000258819583

583 CLAUDIRENE APARECIDA TRIUNFO 00000282063730
63 CLEIDE APARECIDA DE PAULA PROENCA 00000231605171
900 CLEIRE DE OLIVEIRA GOMES 00000016187893
903 CLEONICE DA SILVA 00000208407923
982 CLEONICE DE PAULA 00000032788096
563 CLEONILDES SILVA DE OLIVEIRA 00000526165169
1359 CLEUDENICE APARECIDA SIMAO PANDORFI 00000461699321
1256 CLEUNICE NEVES DE SOUZA 00000274803768
663 CRISTIANE APARECIDA MENDES COELHO DA SILVA 00000326374863
576 CRISTIANE DE ABREU KUNITAKE 00000290282230
1167 CRISTIANE LIRA 00000339512362
1311 CRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 00000454482164
181 CRISTIANE SENA MRCELINO LINS 00000280643524
591 CRISTIELE DE SOUZA OLIVEIRA 00000105292457
408 CRISTINA CONCEICAO APARECIDA DA SILVA SANTOS 0000040037187X
535 CRISTINA DEL ANHOL 00000304270325
765 CRISTINA GOULARTE CAVALCANTE 00000351429207
118 CRISTYANE ALMEIDA DE AGUIAR 00000338611538
908 DAIANA ROSANA PAULINO RIBEIRO 00004623328803
1300 DAIANE APARECIDA ALMEIDA BORGES 00000431258508
728 DAIANE CRISTINE VIEIRA DE JESUS 00000412689121
1073 DAMARIS VALENTIM DE LIMA ALCANTARA 00000337887408
801 DAMIANA CARVALHO MAIA E SILVA 00029717346844
385 DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA 00000454438886
899 DANIELLE DOS SANTOS BARRETO 00000133118919
394 DEBORA APARECIDA MARANGONI 00000327862336
534 DEBORA CRISTINA LOPES PEREIRA 00000262062914
792 DENISE BARBOSA DE FREITAS 00000257246551
875 DENISE MARIANA DE OLIVEIRA 00000358099961
1420 DIANA GOMES 00000019439280
677 DJALICE MARIA DE LIMA 00000530590177
349 DRIELI CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 00000446929281
1421 DULCINEIA MARIA PEREIRA 00000225687793
292 EDIANE CRISTINA ALVES 00000427224470
1453 EDICLEIA PEREIRA SOUZA 00000404719089
103 EDILENE CANDIDO DE SOUZA 00000003497619
1297 EDINEIA APARECIDA MIGUEL 00000016382217
144 EDNEIA ALVES DE MATOS ASSIS 00000357657044
595 EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 00000236525645
686 ELAINE OLIVEIRA NUNES 00000261612785
528 ELIANA FERNANDES DOS SANTOS 00000427400223
95 ELIANA MARCIA DI GUILMO VELOZO 00000296542295
1449 ELIANE ANTONIA DO SANTO 00000337890791
897 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS 00000249620029
892 ELIANE DATOVO 00000015345620
1038 ELIANE GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 00000307879902
1003 ELIENE ALMEIDA DE AGUIAR 00000338611216
475 ELIETE CRISTINA PEDROSO PONTES 00000307213092
879 ELIS REGINA FERREIRA DOS SANTOS 00000173783326
468 ELISABETE FERREIRA DA SILVA 00000013809561
1052 ELISANGELA DOS SANTOS MARANGONI 0000047239924X
452 ELISANGELA MARIA DOS SANTOS 00000296557031
1148 ELISANGELA MIGUEL BATISTA 00000547662701
1445 ELISANGELA TEIXEIRA 00000326438208
858 ELISANGELA VICENTE DOS SANTOS ALMEIDA 00000320001672
855 ELISETE APARECIDA GONCALVES VEIGA 00000020329707
315 ELIZABETE DIANNA ZANIN 00000344123339
159 ELZENIA DESIDERIO DOS REIS 00000335568798
916 ERICA FERREIRA DA CRUZ 00000445260257
602 ERICA TOTA MAGALHAES 00000321781132
201 ERONIDES FERNANDO FERREIRA CAMARGO 00000298693276
1230 ESLI DOS SANTOS FELIS 00000500379932
1301 ESTEFANIA DA SILVA SOUZA 00000461382556
505 ESTELA REGINA MIRANDA 00000124232152
429 EULA PAULA CARVALHO DOS SANTOS 0000046153583X
123 EVA MARIA DE ARAUJO 00000221516219
84 EVELINE MARIANA CARVALHO 00000488213174
893 EVERSON TENORIO DE FARIA 00000014626708
531 FABIANA ALVES ROCHA 00000441359267
262 FABIANA APARECIDA DENOBILE DE ALMEIDA 00000452459230
86 FABIANA DE OLIVEIRA PROENCA 00000290981773
258 FABIANA JONAS 00000476481387
100 FABIANA RODRIGUES DE ARAUJO 00000321949316
1108 FATIMA FERREIRA LEITE CHAVES 00000020695867
1439 FATIMA FOGACA MARQUEZE 00000270030268
271 FERNANDA CRISTINA MOTA FRANCO 00000457985586
866 FERNANDA MARQUES KOCMANSKI 00000471887729
83 FERNANDA MARTINS DOS SANTOS 00000247870766
622 FLAVIA ELIETE OLIVEIRA RIBEIRO 00000418360959
994 FLAVIA SOARES DA SILVA 00000261586506
68 FLAVIO JORGE DA SILVA TRAJANO 00000522261346
396 FLAVIO JUNIOR REIS 00000090510126
796 FRANCISCA LEUDA BARROS 00000129830087
965 FRANCISCO CANDIDO JUNIOR 00000283232250
204 GARDENIA ALVES DA SILVA 00001494000636
1433 GARDENIA ALVES DA SILVA 00001494000636
910 GEISA DE OLIVEIRA RIBEIRO 00000412156477
843 GENIVA DE OLIVEIRA 00000231602303
449 GEOVANIA HATTENE DE SOUZA 00000367996327
303 GIANE DE PROENCA ROSA 00000247052322
1339 GISELE AMARAL 00000206936825
69 GISELE DOS SANTOS ROSA 00000409526915
1206 GISELLE ANDREIA MARCOLINI 00000454301418
1415 GISLAINE BRANCO MARQUES 00000307953105
789 GISLEI DE FATIMA BREVES 00000252518019
1181 GLACYELE ORTOLANO DA SILVA 00000445016528
548 GLAUCIA MIRANDA ANDRADE 00000457792681
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1229 GRASIANE BARROS DA SILVA 00000462289977
122 GRAZIELA VIEIRA DOS PASSOS 00000049158449
817 GUSTAVO PINHEIRO RODRIGUES 00000479368971
237 HELIO DE OLIVEIRA 00000017794290
321 HELLEN SILVA CARDOSO 00000553458371
308 HERIKA LUIZ DOS SANTOS 00004255701131
409 IASMIM GALVAO DUARTE 0000048547055X
1419 INGRID MELISSA DA SILVA MARIZ DE OLIVEIRA 00000462291273
447 INGRID PAMELA DA SILVA 00000482321180
969 IONARA SOUSA DA SILVA OLIVEIRA 00000477355535
632 IRANI VAZ DOS SANTOS GOMES 00000542020907
230 IRENE MORENO 00000181107442
834 IRENE OLIVEIRA SAMPAIO 00000004975105
1178 ISABEL CARRIAO ORTOLANO DA SILVA 0000015500203X
26 ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS 00000282048613
945 ISABEL CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE 00000426377576
340 ISALETE RODRIGUES HOFFOMAM 00000285295901
644 IVAN JOSE DOS SANTOS 00000525356150
272 IVANI LEITE DO NASCIMENTO 00000022569226
1119 IVANIRA GALDINO DE LIMA 00000203324961
1363 IVANISE ALVES DE ALMEIDA 00000501686708
510 JANAINA FRANCIELE DE ARAUJO FERREIRA 00000411056827
1163 JANE MARIA DOS SANTOS 00000031380905
1064 JAQUELINE GONCALVES DA SILVA 00000452613164
909 JAQUELINE MORAES DOS SANTOS 00000221225729
152 JAQUIANE SOUZA DE SIQUEIRA 00000421107480
1223 JEANE CARLA DE OLIVEIRA FREITAS 00000320003231
211 JESSICA CRISTINE RAMOS DOS SANTOS DA SILVA 00000480411359
241 JESSICA DA SILVA SANTOS 00000485727547
173 JESSICA MAGALHAES PEREIRA 00000423852656
722 JESSICA MARIA DOS SANTOS GONCALVES 00000398338735
1039 JESSICA SILVA CARDOSO 00000366383759
512 JESSIKA HELENA DE ARAUJO ALMEIDA 00000480778243
693 JOANA D ARC DE SOUZA 00000280655356
1070 JORGE FELIPE DE OLIVEIRA TOBIAS 00000474188085
81 JOSE EDUARDO CLETO GONZAGA 00000008016775
1218 JOSELI GRATAO SILVA 00000468528660
519 JOSIANE DATOVO 00000325610678
246 JOSIANE DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000041836050
525 JOSIANE DE LARA MELLO LORATO 00000462545581
777 JOSIANE DE SANTANA 00000304267090
454 JOSIANE FERREIRA DO AMARAL SOARES 00000454859909
132 JOSIANE MARTINS 00000339511084
149 JOSINEIA DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000418358394
780 JOZIANNE OLIVEIRA ASSIS MORAIS 00000534810512
433 JUCILENE PEREIRA SANTOS 00000366886733
126 JUDITE EMIDIO FERREIRA 00000366383279
1366 JULIANA ACACIA DE PROENCA 00000322936494
251 JULIANA BEZERRA JAMAS 00000324041949
341 JULIANA COSTA MONTOANEL 00000406552393
53 JULIANA CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA 00000469174833
781 JULIANA DA SILVA MENDONCA 00000427331705
1231 JULIANA DE FATIMA PORCIDONIO LONGO 00000309023063
532 JULIANA DE LARA MELLO LORATO 00000488077989
209 JULIANE BERA TEODORO VEIGA 00000412695273
128 JULIO CESAR MAGALHAES GERMANO 00000407070928
949 KELI RENATA LUZ DE OLIVEIRA 00000244522819
1458 KELIN ALESSANDRA NARCISO 0000024826428X
419 LAIANE EMERI DOS SANTOS 00000423874238
702 LAIRA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 0000048789358X
212 LAURA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 00000337055993
1337 LAURA APARECIDA NOGUEIRA DE ALMEIDA 00000306273998
698 LEIDIANA FERREIRA ANDRE 00000523186927
547 LEIDIANE ANDRADE SILVA 00000430462050
645 LIDIANA MARIA DOS SANTOS 00000022126678
711 LIELIA ALVES DE OLIVEIRA 00000180880172
1430 LILIANE GARCIA FERRAZ 00000216215584
778 LUANA PRICILA PICCIN DE LIMA 00000442310468
987 LUCAS DA SILVA VALERIO 00000472319619
35 LUCIANA CORREA BRITO RUIZ 00000286871932
344 LUCIANA CORREIA ALVAO 00000262058170
488 LUCIANA DASGRACAS LIRA 00000418757963
710 LUCIANE DE CARVALHO 00000290033251
772 LUCIANE QUINTINO DA SILVA 00004138357882
1219 LUCICLEIDE ALVARENGA DA SILVA 00000233740697
1104 LUCILENE REGINA DE SOUZA 00000409821342
1424 LUCILENE RODRIGUES DE ALMEIDA 00000504766077
887 LUCIMAR ROZA NASCIMENTO DE JESUS 00000193783472
1198 LUCIMEIRE NARDES PEREIRA 00000017480786
669 LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES 00000306270808
412 LUIZ FERNANDO FERREIRA 00000453197073
252 LUIZA LAIRES SILVA 02006034028102
1429 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 00000472371770
862 LUZINEIDE DIAS SOARES RODRIGUES 00000268635110
434 MANOEL DA COSTA MONTEIRO 00000001287974
38 MARA KELLY PEDROSO DANIEL 00000248652114
1392 MARCELA CELIA TIBURTINO AGUIAR SANTOS 00000285665771
499 MARCELO DEROBIO 00000242000538
485 MARCELO ROBERTO DA MAIA 00000047281920
59 MARCIA ANTONIA ULISSES VIEIRA 00000270027762
354 MARCIA CHAGAS NUNES VIEIRA 00000294099128
44 MARCIA CRISTINA PINTO SPIZZICA 00000332040082
361 MARCIA REGINA REIMBERG 00000307929991
387 MARCIA REINA TELES DE MENEZES 00001282300709
464 MARIA ANA DA SILVA COSTA CONRADO 00000139822264
163 MARIA APARECIDA ABRANTES 00000016102169
1279 MARIA APARECIDA PARAGUASSU DE OLIVEIRA 00000229659974

652 MARIA APARECIDA PEREIRA 0000045433302X
768 MARIA CASSIANA SALES 00000360055254
289 MARIA CELIA OLIVEIRA SOARES 00000345945712
1244 MARIA CLAUDIA FAUSTINO 00000304271901
52 MARIA DA PAZ DA SILVA SIQUEIRA 00000524139428
299 MARIA DE FATIMA MOREIRA 0000MG13265350
806 MARIA DE FATIMA SANTOS GONCALVES 00000133265407
822 MARIA DE LOURDES ANDRE 00000500865991
1414 MARIA DO CARMO DA CONCEICAO NOVAIS 00000248269264
1102 MARIA EDJANE DA SILVA 00000446811543
934 MARIA ELENI CORDEIRO 00099002302470
1217 MARIA ELENICE RIBEIRO DE OLIVEIRA 00000455466683
668 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 00000007364931
725 MARIA ISABEL CAMPAMHA 00000296557547
1450 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 00000001322679
1131 MARIA JOSE RUSSO DE OLIVEIRA 00000017579109
445 MARIA MADALENA ALMEIDA DOS SANTOS 00000366161696
948 MARIA VERELICE DE SOUSA 00000267207840
286 MARIANA RODRIGUES CAMARGO BARBOSA 00000344126043
804 MARILENE RIBEIRO DE CASTILHO MAIA 00000125883192
108 MARINALVA SILVA DE OLIVEIRA 00000412689443
954 MARINES APARECIDA FIGUEIROBA 00000098602020
1443 MARIO CESAR DE JESUS FRANCISCO 0000035353495X
884 MARISA BARBOSA DA SILVA 00000200721768
518 MARIZETEFERREIRA DE SENA 00000018279136
404 MARLEIDE MELO DE SOUZA 00000229209920
637 MARTA LEITE DE ANDRADE CAMARGO 00000172837674
19 MAUREEM AGUIAR DAPENA TERNI ROVERAN 00000164984926
1094 MEGGUE DE MATOS SOARES 00000452815952
1368 MIRIAM DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 00000418360625
217 MIRIAM FERREIRA LIMA 00000343373919
249 MIRYAM MARTINS 00000284125684
1197 NAEDJA CARLA DOS SANTOS BRITO 00000389949292
415 NAIR GONCALVES DA SILVA 00000015520343
391 NATYELEN VANESSA DA SILVA 00000048895043
455 NECI MARIA DOS SANTOS 00000102430767
78 NEIDE RIBEIRO DE PONTES 0000026320134X
922 NELI APARECIDA ALMEIDA CAMARGO 00000281785958
356 NEUCIMAR DE NOVAIS LEAL 00000265082870
25 NORMA DE JESUS GUILHERME 00000261136021
902 OZIA RENATA LIMA FONSECA 00000351419172
329 PATRICIA ELOISA DE SOUZA 00000412697993
402 PATRICIA FONSECA MARTINS 00000461377226
300 PATRICIA ROCHA DE ARAUJO 00000398310336
40 PATRICIA ROSANGELA DA SILVA 0000040555171X
1448 PAULA ARAUJO RODRIGUES 00000345946959
145 PAULIANE CRISTINA SAMPAIO CAMARGO 0000029651309X
135 PAULO ROGERIO DA SILVA 00000471804113
967 PRISCILA BARBOSA BALDUINO 0000034750856X
1346 PRISCILA BEZERRA JAMAS SQUILLACE NEGRAO 00000458276170
1085 PRISCILA BREDA 00000189613038
54 PRISCILA EMANUELA DA SILVA 0000049618054X
1416 PRISCILA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 00000412695935
797 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 00000450990849
1374 PRISCILLA MENDES GONCALVES DA SILVA 00000366860872
1097 QUELI CRISTINA VIEIRA DA SILVA 00000229198995
731 RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 00000364679001
1243 RAQUEL RODRIGUES FERNANDES PAULINO 00000364679001
891 REGIANE APARECIDA PERICO 00000337059482
1047 REGIANE DE SOUZA 00000430210619
545 REGINA APARECIDA SILVA BAPTISTA 00000256783652
467 RENATA APARECIDA DOS SANTOS 00000267212987
99 RENATA FERNANDES GOES 00000219709178
752 RENILDE VIVEIROS DE SOUZA LOPES 0000MG13984027
1281 RENIR DA SILVA FERRAZ 000000M8097477
918 RISOLENE MARIA DOS SANTOS 00001468996804
431 RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA 00000001551964
860 ROSANA ALVES DE OLIVEIRA 00000284124916
1306 ROSANGELA APARECIDA PASSOS 00000231604142
89 ROSANGELA DE SOUZA BRITO 00000121305132
474 ROSANGELA DOS SANTOS TIMOTEO MORAES 00000254076348
907 ROSANGELA PALMEIRA DA SILVA 00002967503702
1111 ROSANGELA PEREZ 00000168786874
942 ROSANGELA PIRES MARTINS 00000231093470
312 ROSANY DE MENEZES MAURICIO 00000438772854
570 ROSELAINE DE FATIMA AZEVEDO 00000029652657
11 ROSELI DA LUZ BRUNE 00000600068305
229 ROSELI SOARES DE ARAUJO 00000427130360
61 ROSELI VAZ 00000339408972
709 ROSELIA NUNES DO NASCIMENTO 00000002181487
180 ROSEMEIRE SENA DE MELO 00000022123011
1335 ROSILENE FELIX DA SILVA 00000365033972
338 ROSILENY RIBEIRO SOUZA 00000444721125
1446 ROSIMERE RODRIGUES DE CARVALHO 00000365825013
1196 RUTH ALVES DOS SANTOS SILVA 00000154932620
904 SABRINA GONCALVES 00000426531188
604 SABRINA MARTINS BATISTA 00000418361095
590 SAMANTA MARA GARCIA 00000265085676
1010 SAMARA DE CIDRA SANTANA SANTOS 00000480434876
783 SAMUEL DOS SANTOS SILVA 00000003256719
1401 SANDRA JULIANA DE LIMA FRANCA 00000285303910
998 SANDRA MARA DE OLIVEIRA PULCINELLI 00000219698892
1091 SANDRA PAULA SOARES FAGNONI 0000019122876X
979 SARA MOREIRA BELLO MELLO 00000014053110
524 SARA TELMA ADRIAO MOURA GONCALVES 00000284125829
375 SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA 00000300795828
270 SELAM APARECIDA SABORETTI DE ASSIS 0000019505538X
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1168 SERGIO SOARES MELLO 00000183704563
1287 SEVERINA HENRIQUES PAULINA 00000000347910
496 SHEILA CRISTINA DE FARIA 00000277637363
890 SHIRLENE RAMOS DE LUCENA 00000344133680
112 SHIRLEY LEONICE CARDOSO 00000288318158
1278 SHIRLEY TALYTA FERNANDES 00000451634585
737 SILVANA ANTUNES 00000256784449
991 SILVANA DAS DORES VALENTIM DOMINGUES DE OLIVEIRA 00000028936582
721 SILVANA DE LIMA 00000298185696
1422 SILVANA MARIA OLIVEIRA DE PAULA 00000242005706
824 SILVANA THOME DE ALMEIDA 00000409278397
406 SILVANI PRESOTTO 00000332406507
494 SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA 0000023280994X
138 SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES 00000308097671
674 SILVIA LETICIA CLAUDINO 0000029408986X
1451 SIMONE APARECIDA MASCARENHAS 00000434409431
13 SONIA DE SOUZA SANTOS 00000020130292
868 SONIA MARIA DE PAULA 00000234999573
142 SONIA MARIA PEREIRA DE MACEDO 00000000935216
185 SONIA REGINA RODRIGUES QUILLES 00000062333549
504 SUELI APARECIDA PEREIRA GERALDO 00000021712853
343 SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES 00000194398341
898 SUELI BORGES GOMES 00000253393929
183 SUELI CARRION FRANCISCO 00000253992461
48 SUELLANE BRAZ DA ROCHA LIMA 00000002517964
1130 SUELY DE FATIMA RIBEIRO 00000375381843
695 SULESIA ROSA MALAQUIAS BERTO 00000321596936
795 SUSANA MOURA GABRIEL JULIO 00000184452132
1459 SUSETE APARECIDA DO PRADO SOUZA 00000234996626
243 SUZANA DE JESUS FOGACA PEREIRA 00000349816396
947 TAMARA CRISTINA PEREIRA GUEDES 00000461851659
1325 TAMIRIS CERQUEIRA DOS SANTOS 00000407228032
984 TANIA DE FATIMA PAULA 00000457365018
1067 TANIA REGINA MENDES MICADEI 00000017284277
1344 TANISIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 00000428549354
66 TATIANA MARTINS BATISTA CAVELAGNA 00000418362889
1054 TATIANA NARDINI CAMARGO 00000306500401
1023 TATIANA SOUZA BASTOS 00000286366745
634 TATIANE QUINTINO DA SILVA 00000418361964
983 TEREZINHA MARIA MARQUINE AIROLA 00000148628515
1082 THAIS CAMOLESI 0000042142333X
438 THAIS SOARES 00000420000616
767 TURQUEZA BARBOSA PINTO 00000212029757
41 VALDENICE DOMINGOS BRAGA 00000327860248
120 VANDA URTADO PEREIRA DA SILVA 00000153456012
88 VANESSA CRISTINA ALMEIDA SILVA 00000434259366
64 VANESSA PINHEIRO DE OLIVEIRA LIMA 0000032560504X
905 VANI APARECIDA FERREIRA ROSA 00000024452645
288 VANIA APARECIDA BATISTA AZEVEDO ARRUDA 00000419188538
593 VERONICA DE BARROS TEIXEIRA 00000418354510
256 VERONICA HENRIQUE DE OIVEIRA FERREIRA 00000413068997
427 VIRGILIO CAMPOS DE OLIVEIRA 00000418362300
1162 VIVIANE NASCIMENTO MARQUES 00000030426298
1180 WAGNER LEITE CUNHA 00000209841850

Inscrições Indeferidas

Inscrição Documento
10 00000212954775
12 00000070691701
15 00000406805891
20 00000244517198
21 00000203332441
28 00000028832097
31 00000408613774
32 0000030549417X
34 00000138126574
47 00000018445092
56 00000013656907
62 00000450364872
73 00000472421074
76 00000019680703
79 00000480333610
92 00000488761815
93 00000296273211
104 00000451009277
105 00000354661851
106 00000184955762
119 00000357924174
124 00000450498530
130 00000333417707
133 00000489450611
147 00000330942608
160 00000468456156
162 00000275568027
172 00000020693769
174 00000252520117
189 00000022405412
190 0000021969025X
192 00000447558341
193 00000106017482
195 00000009634879
196 00000419997969
208 00000140518587
218 00000445013606

227 00000347727888
231 00000472709483
233 00000001540164
247 00000018958518
248 0000027514964X
250 00000020694923
255 00000304268926
257 00000332419125
259 00000404479625
265 00000296028897
268 00000421307699
273 00000420800815
275 00000020225607
290 00000219021405
301 00000468605630
302 00000266278565
304 00000202086288
305 00000189621527
309 00000011216190
310 00000334683993
317 00000231640493
320 00000418759881
326 00000004016832
328 00000197930852
336 00000012301946
345 00000420792211
346 00000488538221
351 00000115513875
352 00000172832547
355 00000503336981
358 00000403917396
360 00000194394669
363 00000021452296
364 00000168767521
366 00000488733145
370 00000404718693
376 00000487949286
379 00000488908917

383 00000292653657
384 00000292653669
389 0000027534339X
399 00000320539246
403 00000369602341
405 00000242014380
413 00000287057732
422 00001544350517
423 00000017234883
428 00000124222845
430 00000002615657
440 00000352431465
443 00000041268896
453 00000409528584
457 00000296546410
463 00000270950692
477 00000203305243
478 00000388160469
479 00000005901056
480 00000249560434
482 00000339516082
492 00000197910609
493 00000258794483
497 00000400366411
500 0000026863368X
501 00000021968713
506 00000342409426
507 00000488551766
509 00000337906841
511 00000450794489
513 00000110838190
514 00000048945964
515 00000048823641
517 00000001486230
521 00000326466630
526 00000472346763
530 00000500879837
533 00000481837516
540 00000055539373
541 00000117467297
549 00000205267154
551 00000462059376
552 0000034747973X
561 00000338617516
562 00000427785510
565 00000022569697
575 00000462400761
578 00000856150304
581 00000021969465
582 00000116179879
584 00000354667580
599 00000472295731
601 00000131906091
610 00000022276975
611 00000461653722
614 00000012195077
617 00000235362475
623 00000014618777
624 00000492120018
628 00000462548193
630 0026006474808X
633 0000025739185X
635 00000089518469
640 00000438066960
641 00000282551906
642 00000156364098
643 00000501678244
646 00000284124382
647 00000469425878
648 00000020581318
658 00000016506213
667 00000422155226
670 00000339762330
678 00000470666730
682 00000296560510
688 00000485732506
696 00000334828600
727 00000301127220
732 00000298713640
734 0000041961431X
754 00000453328453
755 00000468210957
757 00000022122545
759 00000266298990
764 00000402858220
770 00000018241624
771 00000271386502
773 00000404789262
775 00000026721626
779 0000037018886X
782 00000040641498
786 00000084262680
791 00000011154265
798 00000214541368
800 00000340740784
810 00000480223646
811 00000345639388

818 00000066953084
820 00001098501818
821 00000229047087
833 00000015502256
835 00000344725261
839 00000133129081
842 00000231617872
844 00000410297471
845 00000265093922
847 00000258123692
852 00000001686311
856 00000445262102
857 00000445259504
873 00000013656069
874 00000017704443
876 00000471859047
878 0000023500554X
882 00000284575847
883 00000244524014
888 00000446585427
889 00000239543245
894 00000358880555
895 00000147089008
906 00000451075201
911 00000449263125
912 00000426481689
915 00000492049336
919 00000485442346
923 00000019791062
925 0000027856060X
926 00000263188590
930 00000325071305
935 00000432687191
937 00000282660793
939 0000026365199X
946 00000457787843
950 00000450828037
955 00000113073409
959 00000306498261
980 00000391809088
989 00000433673941
992 000042155419~8
997 00000484234523
1004 00000046992105
1009 00000226343819
1015 00000016876760
1033 0000048364612X
1043 00000338608047
1045 00000212703791
1048 00000429516228
1049 00000478158658
1050 00000550494078
1056 00000089416094
1059 00000232952462
1062 00000219699719
1074 00000004098318
1076 00000248271714
1079 00000476621410
1080 00000534651495
1081 00000129632399
1086 00000346599337
1087 0000041212354X
1090 00000423687116
1092 00000296554844
1095 00000251868059
1096 00000082974512
1099 00000014862784
1105 00000255495134
1106 00000469948565
1109 00000267721699
1114 0000032646671X
1115 00000255494671
1116 00000406405682
1121 00000537099578
1137 00000338612312
1138 00000019630502
1139 00000337055233
1141 00000410572743
1145 00000452861470
1147 00000015404331
1155 00000325297605
1160 00000412691838
1164 00000454435010
1169 00000462429350
1170 00000273086133
1171 00000254683010
1179 00000346761608
1187 00000472620435
1188 00000294535627
1191 00000013812899
1199 00000282460792
1210 00000227491476
1213 00000262061272
1216 00000427404630
1220 00000305502578
1221 00000421432044
1227 00000290984129
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1228 00020070607235
1234 00000228069609
1237 00000357921380
1238 00002383851003
1239 00000159369782
1240 00000397242476
1248 00000021968876
1254 00000339913678
1255 00000462039122
1258 00000189581219
1259 00000528056475
1262 00000230611369
1266 00000492939779
1267 00000418363572
1269 00000184449005
1272 00000417077385
1276 00000461994057
1282 00000258704081
1283 00000488349059
1284 00000271583265
1286 0000043020839X
1290 00000242015402
1292 00000264792324
1293 00000205020665
1294 00000163837041
1298 00000472644245
1305 00000001171371
1307 00000273427982
1308 0000023500490X
1312 0000032560986X
1313 00000345950446
1318 00000014696947
1320 00000305179925
1321 00000276410403
1327 00000474109732
1336 00000340740413
1340 00000277639190
1343 00000445669962
1356 00000406286024
1361 00000275159814
1365 00000022122921
1367 00000041581779
1369 00000488791108
1370 00000473312189
1382 00000347516002
1383 00000299171000
1387 00000478246730
1389 00000001167219
1393 00004401044280
1394 00000229531465
1406 00000481222595
1411 00000011309906
1425 00000064624043
1428 00000023501831
1432 00000238400517
1455 00000486890995
1463 00000018481086

Inscrições que não apresentaram documentação

Inscrição Documento
18 00000294094209
22 00000427130360
24 00000302371722
29 00000475378623
30 00000282048613
33 00000266298990
36 00000257720327
37 0000034747665X
39 0000040988277X
42 00000460868159
43 00000472679934
46 00000433363769
49 00000471910673
50 00000283612848
51 00000406186881
57 00000540066461
58 00000341899203
65 00000407076177
70 00000246694004
72 00000287929309
74 00000472421074
75 00000528063893
77 00000485683982
80 00000407228032
82 00000022405142
85 00000300687862
87 00000471779003
90 0000030327511X
91 00000336630013
96 00000231626599
97 0000026630073X
101 00000451009277
102 00000343351705
107 00000271974643
109 00000044489895
110 00000454789555

111 00000446070622
113 00000444730832
115 00000457732684
116 00000496064319
117 00000230126832
121 00000418669570
125 00000355602155
127 00000465788580
129 00000016882079
131 00000435452083
134 00000398310336
136 00000407074557
137 00000480255088
139 00000293249064
140 0000011376201X
141 00000341882483
146 00000017395288
148 00000354878153
150 00000017578385
151 00000255497027
154 00000450288778
155 00000457999068
156 00000244522819
157 00000335568798
158 00000015502134
161 00000296561162
164 00000327034105
165 00004092060808
166 00000421315970
167 00000341299180
168 00000083911005
169 00000034336673
170 0000033242022X
171 00000020693769
175 00000423852656
176 00000452291422
177 00001322519307
178 00000362045185
179 00000266298990
182 00000221225729
184 00000344132456
186 00001322519307
187 00000131330184
188 00000488051447
191 00000238398882
194 00000298714620
198 00000462708858
199 0000030549417X
200 00000445759367
202 00000225641963
203 00000426490162
205 00000483119994
206 00000488178988
207 00000016550803
210 00000483370423
213 00000266272095
214 00000414835530
215 00004700979685
219 00000256012507
220 00000253492397
221 00000439971512
222 00000479956145
223 00000371361977
224 00000402937491
225 00000266621247
226 00000480189699
228 00000017794290
232 00000439971512
234 00000484132763
236 0000028197777X
238 00000330088397
239 0000042699226X
240 00000015345545
242 00000427677737
244 00000322968057
253 00000450793655
254 00001373836571
261 0000015748189X
264 00000421149760
267 0000030245665X
269 00000446819918
274 0000042733780X
276 00000452540239
277 00000427331717
278 00000434393459
279 00000427331997
280 00000366161696
281 00000339521624
282 00000161725491
283 00000024453248
284 00000339521624
285 00000230948881
287 00000024453248
291 00000322935970
293 00000325319704
294 00000013809072
295 00000002186361

296 00000013394104
297 00000013394104
298 0000038130615X
306 00000020695414
307 00000001298417
311 00000231640493
313 00000432744770
314 00000249558786
316 00000020694410
318 00000331293547
319 00000190718511
322 00000463113998
323 00000190718511
324 00000041163197
325 00000420000616
327 00000439875146
330 00000468210957
331 00000478049675
332 00000488421305
333 00000445759033
334 00000412690706
335 00000343366733
337 00000406556416
339 00000027311015
342 00000420792211
347 00000420792211
353 00000351430155
357 00000254692308
359 00000474692279
362 00000011767088
365 00000036005148
367 00004577150107
368 00000256012507
369 00000245512172
371 00000021968712
372 00000300795828
373 00000306503165
374 00000300795828
377 00000140075342
378 00000453084333
380 0000029454592X
381 00000400369898
382 00000453084333
386 00000003591017
388 0000027534339X
390 00000306264389
392 00000462570605
393 00000471927181
395 0000035201412X
397 00000007272622
398 00000018958237
400 00000474709243
401 0000018441118X
407 00000153496344
410 00000445579560
411 00000445579560
414 00000191136554
416 00000345944045
417 00000236904073
420 00000236904073
424 00000001622102
425 0000023500544X
426 00000445579560
432 00000324045803
435 00000445671336
436 00000469984612
437 00000334829616
439 00000358880555
441 00000354673798
442 00000358880555
444 00000267210541
446 0000045437771X
448 0000020189970X
450 00000275146911
451 00000365234205
456 00000478372966
458 00000249900725
459 00000181886662
460 00000027278872
461 00000027278872
462 00000403986862
465 00000203334486
466 00000016876757
469 00000403128468
470 00000005035981
471 00000484835750
472 00000088959181
473 00000261826906
476 00000333099445
481 00000044709013
483 00000290066569
484 00000345934052
486 00000014441307
489 00000018664112
490 0000032668315X
491 00000021455291
498 00000481837516

503 00000263186015
508 00000410757767
520 00000001486230
522 00000402521675
523 00000402521675
527 00000307395580
529 00000480495452
536 00000034982099
538 00000342932627
539 00000004098318
542 00000445259188
543 00000041836223
544 00000248271258
546 00000205793848
550 0000029200879X
553 00000016876760
554 00004811656508
555 0000043810237X
556 00004811656508
557 00000419475564
558 00000488412171
559 00000472709689
564 00000241994366
566 00000350107129
567 00000235346020
568 00000225352989
571 00000344130564
572 00000235346020
573 00000022569697
574 00000487885193
577 00000332421144
579 00000292653633
580 00000155016775
586 00000000987482
587 00000438963271
588 00000018872394
589 00000471887729
592 0000042721743X
594 00000252766702
596 00000472332533
597 00000179190246
598 00000496112764
603 00000248267395
605 00000446585051
606 00000016751638
607 00000271389850
608 00000326237513
609 00000337058325
612 00000021970454
613 00000462154051
615 00000463293137
616 00000369692202
618 00000375374826
619 00000238384317
620 00000416908238
621 00000018960820
625 00000468225961
626 00000409527312
627 00000409879472
629 0000047532318X
631 00000477355535
636 00000302093576
638 00000003637861
639 00000257394473
649 00000294835301
650 00000298713640
651 0000045433302X
654 00000358631014
655 00000154971522
656 0000029408986X
657 00000426535571
660 00000400786424
661 00000421421599
662 00000306504200
664 00000302692782
665 00000413412490
666 00046068520889
671 00000132721478
672 00000209826484
673 00000228188131
675 00000284449209
676 00000205830213
679 00000427334925
680 00000194393677
681 00000488240438
683 00000348891775
684 00000294547551
685 00000248267437
687 00000140545323
689 00000235604495
690 00000290066566
691 00000203292005
692 00000279559781
694 00000412689121
697 00000472308142
699 00000127653211
700 00000485505368
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701 00000015856103
703 00000332033867
704 00000202276260
705 0000026158683X
706 00000020330243
707 00000248271714
708 00000238351580
712 00000298185696
713 00000298185696
714 00000482351548
715 00000016382217
717 00000332421569
718 00000416494717
719 00000020501211
720 00000016655307
723 00000225698742
724 00000407454561
726 00000472418282
729 00000352256552
730 00000479838276
735 00000413411655
736 00000413411655
738 0000033093983X
739 0000033093983X
740 0000034750856X
741 00000018241624
742 00000289621276
743 00000294537867
744 00000241998402
745 00000419998974
746 00000419998974
747 00000473334100
748 00000331541695
749 00000462010508
750 00000244525869
751 00000247048045
753 00000412692843
756 00000022209402
760 00000478041196
761 00000402514208
762 00000084262680
763 0000022868559X
766 00000292019142
769 00000293737984
774 00000196256240
776 00000427334974
784 00000203310329
785 00000432839203
787 00000284125581
788 00000450947439
790 00000331287838
793 00000526806424
794 00000257245947
799 00000363079415
802 00003520092199
803 00000340743001
805 00000352009299
807 00000296531431
809 00000251214503
813 00002445206208
814 00000320008721
815 00000019791061
816 00000483783419
823 00000409736351
825 00000412697282
826 00000123386612
827 00000123386612
828 00000015937477
829 00000348861953
830 00000013874801
831 00000418774274
832 00000421420133
836 00000020583435
837 00000021270379
838 00000327289788
840 00000454433396
841 00000301369562
846 00000446066990
848 00000252748177
849 00000356195946
850 00000480103689
851 00000284526423
853 00000252221643
854 00000252221643
859 00000013123259
861 00000416665652
863 00000284124394
864 0000030792774X
865 00000424354135
867 0000023500554X
869 00000360054523
870 00000413527062
871 00003579821380
872 00000296750372
877 0000045482085X
880 0000045480085X
881 0000004005971X

885 00000253391830
896 00000022985132
901 00000002925689
913 0000022933796X
914 00003030707935
917 00000492049336
920 00000454248167
921 00000304262419
924 00000014050769
928 00000325071305
929 0000040791593X
931 00000253733649
933 0000043810237X
936 00000282058163
938 00000235017474
940 00000259406545
941 00004264828888
943 00000279548679
944 00000284526423
951 00000172841197
952 00000346758166
953 00000019680870
956 00000252221643
957 00000482141670
960 00000409523732
961 00004450070203
962 00000462132651
963 00000462760844
964 00000400530788
966 00000006695067
968 00000017881304
970 00000016382111
971 00000229855234
972 00000421705541
973 00000032788096
974 00000020387783
975 00000478475913
976 00000043564399
977 00000416495849
978 00000043564399
981 00000450499492
985 0000043809993X
988 00000531240551
990 00000387583750
993 00000009503678
995 00000409206477
996 00000177950456
999 00000531225586
1000 00000531241087
1001 00000020225823
1002 00000015404331
1005 00000236342836
1006 00000188278023
1007 00000446196824
1008 00000294548130
1011 00000002612663
1012 00000282316267
1013 00000334831052
1014 00000462168669
1016 00000093683777
1017 00000290979298
1018 00000229659974
1019 0000044911353X
1020 0000043274776X
1021 0000033993637X
1022 00000426992040
1024 00000020423224
1025 00000432840047
1026 00000011131348
1028 00000280930252
1029 0000045260980X
1030 00000421148445
1031 00000419998780
1032 00000402152839
1034 00000406346653
1036 00000332042480
1037 00004328347814
1040 00002529697411
1041 00000402842133
1042 00000429516228
1044 00000080489951
1046 00000404718577
1051 0000034136759X
1053 00000045862565
1055 00000041353011
1057 00000307691329
1058 00000340443303
1060 00000420998809
1061 0000035353853X
1063 00000258793077
1065 00000446070609
1066 00000350707935
1068 00000407346016
1069 00000340443303
1071 0000045279772X
1072 00000021969356
1075 00000185454021

1077 00000235333372
1083 00000344125877
1084 00000131875565
1088 00000490555937
1089 00000461561335
1093 00000417949182
1098 00001350430269
1100 00000189585444
1101 00000418361228
1103 00000262064856
1107 00000422912918
1112 00000273427982
1113 00000422912918
1117 00000288315741
1118 00000427332631
1120 00000347515125
1122 00000041318478
1123 00000253730090
1124 00000271522951
1125 00000033356231
1126 00000021712752
1127 00000472293473
1128 00000488401562
1129 00000474912413
1132 00000225723839
1133 00000339512362
1134 00000412691838
1135 00000339512362
1136 00000339512362
1140 00000375381843
1142 00000330384181
1143 00000339512362
1144 00000488888773
1146 00000418361289
1149 00000432744629
1150 00000488888773
1151 00000432741306
1152 00000011131348
1153 00000015500073
1156 00000189609278
1157 00000018232272
1159 00000480572987
1161 00000013435323
1165 00000339399752
1166 00000412695418
1173 00000185830213
1174 00000252968104
1176 00000473312189
1177 00000473312189
1182 00000485556996
1183 00000488342120
1184 00000276138442
1185 00000443298373
1186 00000018220577
1189 00000500534779
1190 00000288315741
1192 00000014860440
1193 00000406415377
1200 00000478040027
1201 00000552051421
1202 00000531849636
1203 00000023489103
1204 00000453577957
1205 00000296268689
1207 00000480865632
1208 00000021711590
1209 00000302456247
1211 00000503343493
1212 00000343343782
1214 00000438123840
1215 00000484190647
1222 00000043129568
1224 00000477864727
1225 00002383851003
1226 0000045677127X
1232 00000163814508
1233 0000040973388X
1235 0000041835635X
1236 00000453297894
1242 00000364679001
1245 00000203317348
1246 00000057837608
1247 00000457685086
1249 00000347329378
1250 00000331303590
1251 00000330386633
1252 00000078255065
1253 00000462398857
1257 00000443305523
1260 00000339537632
1261 00000184449005
1263 00000361922413
1264 00000407917275
1265 00000462398857
1268 00000419451444
1271 00000418353669
1273 00000488888773

1274 00000194399059
1275 00000418755887
1277 00000102678960
1280 00000492793554
1285 00000258704081
1288 0000040973388X
1289 00000271397962
1295 00000344762440
1296 00000021456078
1299 00000267206550
1302 0000023356472X
1303 00000248273553
1304 00000235974535
1309 00000480109321
1310 00000432840382
1314 00000015344471
1315 00000267213657
1317 0000048109846X
1319 00000344126390
1322 00000290033022
1323 00000335456662
1324 00000349817911
1326 00000242013661
1328 00000178899665
1329 0000033130773X
1330 00000421330569
1331 0000024399235X
1332 00000488019771
1333 00000457227059
1334 00000412684354
1341 0000028323412X
1342 00000327861757
1347 00000446893638
1348 00000013435712
1349 00000445669962
1350 00000153443790
1351 00000045837498
1352 00000418352501
1353 0000044513852X
1354 00000214533633
1355 00000422861315
1357 00000411704205
1358 00000441244579
1360 00000452621744
1362 00000323617761
1364 0000MG11604346
1371 00000451601026
1372 00000420000008
1373 00000480677189
1375 00000247051469
1376 00000337890912
1377 00000258958985
1378 00000488026362
1379 00000328360727
1380 00000449018507
1381 00000482495492
1384 00000217123831
1385 00000089209927
1386 00000277635858
1388 00000042612883
1390 00000234996626
1391 00001281355224
1395 00000327864540
1396 00000006847337
1397 00000274766723
1398 00000455457761
1399 00000339401096
1400 0000026508118X
1402 00000332417864
1403 00000444720145
1404 00000267208923
1405 00000454430851
1408 00000299441386
1409 00000168801711
1410 00000016381409
1412 00000484071725
1417 00000462291273
1418 00000028529590
1423 00001494000636
1426 00000016420201
1427 00000029265179
1431 00000184810863
1435 00000335564409
1437 00000412929570
1438 00000294091609
1441 00000407345681
1444 00000332423414
1452 00000283231191
1456 00000196582933
1457 00000046006910
1460 00000438123906
1461 00000023130954
1462 00000332036789
1464 00000343354482
1465 0000029476530X
1466 00000234135049
1467 0000043242894X
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1468 00000044115173
1469 00000455863222
1470 00000422028253
1471 00000153461871
1472 00000273090215
1473 00000001154778
1474 00000422026943
1475 00000001154778
1476 00000422026943
1477 00000537515483
1478 00000406188075
1479 00000406188075
1480 00000457988757
1481 00000457988757
1482 00000445257970

Observações:
Recurso
1. Para recorrer contra a análise do pré requisito, o
candidato deverá em 10/10/2011, utilizar o campo próprio
para interposição de recursos, no endereço site
www.makiyama.com.br e seguir as instruções ali contidas.
2. Os recursos deverão estar devidamente fundamen-
tados e conter número do processo seletivo, nome do candi-
dato, número de inscrição, número do documento de identi-
dade e endereço para correspondência.
3. Somente serão apreciados os recursos expressos
em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que
os justifiquem e interpostos dentro do prazo.

4. O recurso interposto por procurador só será aceito
se estiver acompanhado do respectivo instrumento de manda-
to, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento
de identidade do procurador.
5. A pontuação relativa à(s) questões (ões) anuladas(s)
será atribuída a todos os candidatos presentes na prova.
6. No caso de provimento de recurso interposto dentro
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/clas-
sificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à des-
classificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida
para habilitação.
7. A decisão do deferimento ou indeferimento de recur-
so será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba,
preferencialmente, e/ou imprensa local.
8. Não será conhecido recurso:
8.1.1 interposto fora da forma e do prazo;
8.1.2 que não contenha fundamentação e embasamento;
8.1.3 que não atenda às instruções constantes do “link
Recursos” na página específica deste Processo Seletivo;
8.1.4 interposto pelos Correios, por meio de fax e de e-
mail, pessoalmente ou por procuração, ou por qualquer outro
meio além do previsto neste Capítulo.

Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos, abaixo relacionados, nos termos do art. 8º da Lei nº 3.801/91, para
a atribuição da função temporária de Motorista (20 vagas), para comparecerem no Auditório do Paço Municipal, no horário e
dia abaixo discriminados.

Dia: 11/10/2011
Local Paço Municipal – Auditório (andar térreo)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes,  nº 3041 – Alto da Boa Vista
Horário: 09:00hs

Nome Documento
NILSON ANTUNES DA COSTA 21453865 SP
JOSUE PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 170083470 SP
ALVARO CORREA MAIA BISPO 173416640†SP
KENDE CRISTIANO SILVA VIEIRA 247052590†SP
RAFAEL RECH DA SILVA 301337275 SP
JOSE FERNANDO DE LIMA SOARES 15937704†SP
GLAUBER RODRIGUES IZAIAS SILVA 402518469 SP
CLAUDIA STEFANI 282552467 SP
LUIZ CARLOS GOMES GONCALVES JUNIOR 407228664†SP
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 22406552X SP
ANTONIO CARLOS SARAIVA 8701581 SP
FERNANDO INOCENCIO MALHEIROS 33204265†SP
MARCOS ANTONIO BARBOSA LIMA 194393409†SP
MARCIO ROBERTO TALPO 14361589†SP
ANTONIO WALTER FONSECA 15748680 SP
ANIBAL JOSE DE LIMA 43318563 SP
JOELSON SANTOS SILVA 336012068 SP
ALEXANDRE DE JESUS PRIETO 19680538†SP
ARACIDES BENEVIDES AYRES JUNIOR 19708414X SP
MARCIO DOS SANTOS 22197331X SP
PAULO ANDREI DIAS DE OLIVEIRA 268619608 SP
REGIS AGUINALDO DE LIMA 17578601X SP
LUIZ FERNANDES LIMA PAGGIN 332042790 SP
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 290985444 SP
HELES PIRES 14056069 SP
AGOSTINHO CARDOSO CURTO 77294191 SP
VICTOR JOSE RAMOS GONCALVES PACHECO 78133580†SP
DANIEL PEREIRA CARDOSO 226591608 SP
ALTEMAR DE PAIVA MENCK 247531480 SP
WAGNER GERALDO 328358927 SP
MARCELO MARQUES DA GRACA 342290216 SP
LUCIANO PEREIRA DE BRITO 217123132 SP
GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 0742929191 BA
CASSIO IRONALDO DE MORAES 16186331 SP
DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA 417544790 SP
LUCINEI WAGNER ALVES 287058281 SP
MAURO BRAUNS TEIXEIRA 372085969 SP
ROBERSON JOSE CALDERAN GARCIA 7648766 PR
MAURICIO DELGADO 296264982 SP
ROBSON PARRO 185449487 SP
ORESTES ANTONIO DE ALMEIDA 19307639 SP
ROBSON GIL SOUZA LIMA 13666607 SP
ROSQUILDE SOARES SILVA 6363876 SP
MARCIO LUIZ FERREIRA GOMES 342411986 SP
AURIMAR TEIXEIRA DOS SANTOS 19511355X SP
VALTER DE OLIVEIRA NASCIMENTO 1605072 PI
MARCELO FRANCO FORJAZ MATHIAS 122095571 SP
CLAUDINEI DOS SANTOS MELO 20693767 SP

DOUGLAS DUARTE FOGACA 430373727 SP
MARCIA CRISTINA GIAMPIETRO 287059832 SP
CELSO ORTEGA LOPES JUNIOR 281603546 SP
JOSE EUCLIDES PEREIRA 218769490 SP
MARCOS CESAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA 272791076 SP
MARCUS DA SILVA MG3367043 MG
SERGIO LUIS GOMES 30326324 SP
CARLOS DOS SANTOS NUNES 196433162 SP
FABIO JOSE FRANCA 19836836 SP
EDVALDO DE OLIVEIRA ANDRADE 19625624 SP
LIDIANE APARECIDA ESTEVAM 434045676 SP
DARCY FRANCISCO DOS SANTOS 90713679 SP
GILBERTO BARBOSA 302699272 SP
ANTONIO LUCIANO MONTEIRO 303511941 PR
SELMO FRANCISCO DOS SANTOS 162989209 SP
ROBSON LUIS DE OLIVEIRA 18544445 SP
MARCELO BISCAINO RODRIGUES 256778085 SP
MARIO SERGIO DUARTE 21362770 SP
ROBERTO DE LIMA 364508917 SP
FELIPE GARCIA 456884853 SP
DANIEL SILVA DE OLIVEIRA 124588690 SP
JULIO CESAR DA SILVA MATTOS 331087741 SP
MAURICIO MORAIS 344103845 SP
JOAO CARLOS CAMPANINI MARTINI 343350099 SP
GILMAR ALVES DE OLIVEIRA 189387464 SP
PAULO FERNANDES DE BESSA 241997586 RN
HERES DA SILVA CAMPOS 20047066 SP
NILSON EVANDRO DA SILVA 271088424 SP
REGINALDO ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA 248263857 SP
GILSON MAYORAL THOME 16187701 SP
ANTONIO TADEU FRIGRI 119297486 SP
JOEL MIGUEL DOS ANJOS ALVES 199616371†SP

Obs. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada para contratação:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar.

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- PIS / PASEP;
04- Histórico Escolar;
05- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07- RG;
08- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09- Certificado de Reservista;
10- Declaração de Imposto de Renda;
11- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
12- Carteira Nacional de Habilitação
13 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
14- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
15- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
16- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto.

Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer no horário e local estipulados, terá exauridos seus direitos para contratação temporária.
2- Serão contratados até 20 candidatos, obedecida a classificação obtida no Concurso Público nº 03/2008.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
EDITAL Nº 02/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, em face de determinação judicial constante no processo nº 602.01.2008.027892-5 e considerando que a Autarquia pode
rever seus atos a qualquer momento, faz saber o enquadramento do Sr. José Roberto Banietti, servidor aposentado:

Nome Publicação 2009  Ref. Determinação Judicial/Revisão de Ofício Ref.
JOSE ROBERTO BANIETTI 7 8

Sorocaba, 04 de outubro de 2.011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
635/2011 JOSE ANTONIO DE MORAES AJUDANTE DE SERVIÇOS
636/2011 BRUNO TERRA  KAUVAUTI AJUDANTE DE SERVIÇOS
637/2011 BRAZ LINDENBERG JUNIOR AJUDANTE DE SERVIÇOS
638/2011 EDVANDRO MARQUES DA SILVA MOTORISTA
639/2011 VANADIR APARECIDO ROBERTO TECNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
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13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 07 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 626 /2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Eraldo Lira da Silva, do
cargo de Encanador, lotado no Setor de Distribuição e Manu-
tenção, a partir de 30 de Setembro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 30 de Setembro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 628/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Alessandro Pistila Fujimoto,
do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Distribui-
ção e Manutenção, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 03 de Outubro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 629/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005,
e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova reda-
ção pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 05(cinco) dias,
a posse com nomeação através da  Portaria publicada em   21 de
Setembro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA
612/2011

NOME
EDSON BRUNO SIQUEIRA ZUMBAIO

CARGO
AJUDANTE DE SERVIÇOS

Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

PORTARIA N° 639/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia VANADIR APARECIDO
ROBERTO, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETA, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-

midade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servi-
dores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ CARLOS SIMÃO, Assistente
de Administração II –  AD 06 - referência 07, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a partir de Março/2006 e Adicional
de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adqui-
ridos em Abril/2011, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Huma-
nos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Setembro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformi-
dade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servido-
res Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ RENATO GOMES, Aju-
dante Geral  , Grupo OP 07 - referência 07 tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a  partir de Abril/2008 e o Adicio-
nal de Tempo de Serviço de 23% (vinte e três por cento) ad-
quiridos em Abril/2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Hu-
manos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformi-
dade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servido-
res Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ XAVIER NUNES FILHO,
Oficial de Obras e Manutenção, OP 12 - referência 09, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte a  partir de Setembro/
1996 e o Adicional de Tempo de Serviço de 35% (trinta e
cinco por cento) adquiridos em Setembro/2011, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 30 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. LUCENO
MONTEIRO PEREIRA,  Ajudante Geral, Grupo OP 07- refe-
rência 06, tem direito ao benefício de  Adicional de Tempo de Ser-
viço de 15% (quinze por cento) adquirido em Julho/2.004, confor-
me consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Se-
tor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 20 de Setembro de 2.011.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformi-
dade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servido-
res Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr. MARINO FERNANDES GUIMA-
RÃES FILHO, Fiscal de Saneamento I –  ADF 03 - referência
05, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Mar-
ço/2006 e Adicional de Tempo de Serviço de 24% (vinte e
quatro por cento) adquiridos em Outubro/2011, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Setembro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

PORTARIA N° 635/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia JOSE ANTONIO DE
MORAES, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela
Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril
de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 636/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia BRUNO TERRA KAUVAUTI, para
exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 637/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia BRAZ LINDENBERG JUNIOR,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efeti-
vo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 638/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes

na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homo-
logado em 17/06/2008, nomeia EDVANDRO MARQUES
DA SILVA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 630/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 401/2011,
de 20 de Julho de 2011, que nomeou ALBERTO ISSAMU
SATO, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
com base no  inciso XI, item 7 do Edital do Concurso Público
nº 05/2010.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 632/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 542/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou GUSTAVO MEN-
DES OLIVEIRA, para exercer o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, com base no inciso XI, item 5-a do Edital do
Concurso Público nº 05/2010.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 631/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 545/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou REINALDO
ACÁCIO DE VIVEIROS, para exercer o cargo de AJUDAN-
TE DE SERVIÇOS, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 633/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 602/2011,
de 16 de Setembro de 2011, que nomeou JOSE GABRIEL
CAETANO DE PROENÇA, para exercer o cargo de MOTO-
RISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 634/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 613/2011,
de 21 de Setembro de 2011, que nomeou DÉBORA DE ARA-
ÚJO SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO  DE TRA-
TAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 055/2011

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, resolve;

1.  DESIGNAR, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados na 3ª Companhia de Trânsito, do 7º BPMI,
abaixo relacionados, conforme “OFÍCIO Nº 7BPMI – 020/300/11”, como Agentes de Trânsito;
2º SGT PM 903662-6 OSMIR ADRIANO LEITE
CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
CB PM 851070-9 VALDIR LUZETTI DE OLIIVEIRA
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2. REVOGAR, a designação de Agente de Trânsito, ocorrida através da Portaria 052/2011, do integrante da Polícia Militar
do Estado de São Paulo – lotado na 3ª Companhia de Trânsito, do 7º BPMI;
2º SGT PM 942458-7 MARCOS ANTONIO PONTES
Esta portaria produz efeitos a partir de 07 de outubro de 2011.
Sorocaba, 03 de outubro de 2011.

    RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

       Diretor Presidente

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as
Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em
operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1.044 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) próx. nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) oposto ao nº 424 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h

58 Rua Comendador Oetterer, (BC) n. 166 50 Km/h
59 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. Rua João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) próx. a Rua Leopoldo L Melo 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) n. 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Rua Maciel Baião, nº 317 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5.347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Rua Luzerne Proença Arruda (C/B) próx. nº 180 50 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C)  oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), oposto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 07 de outubro de 2.011.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua Pregoeira, informa que se acha
publicado no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão nº 013/11 - CPL nº 934/11 - destinado a Contratação de
Empresa para o Fornecimento e instalação de equipamentos de radiocomunicação. ABERTURA: Dia 21/10/11 às
09h00min. Informações poderão ser adquiridas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/
SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br
do Banco do Brasil e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/11

Processo CPL nº 1036/11
Objeto: Contratação de Empresa de Adequação do Sistema
Mega Empresarial à Legislação Tributária.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e
suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do
artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor Total: R$ 31.922,09 (trinta e um mil, novecentos e
vinte dois reais e nove centavos)
Assinatura: 05 de outubro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Convênio

Processo nº 1023/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de
cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Sociedade Amigos de Bairro do Jardim
Hollingsworth e Adjacências.

Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 30 de  setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 012/06

Processo CPL nº 116/06
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 012/06 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Apoio
Técnico em Informática (Software e Hardware).
Prazo: De 30/09/2011 à 29/09/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção e
Automação Industrial Ltda. - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 26 de setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 015/11

Processo nº 1622/2010
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 015/11 - Contratação

de Empresa para Locação de Equipamentos de
Radiocomunicação à URBES.
Prazo: De 04/10/2011 à 02/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Ramc Comércio, Representação e telecomunica-
ções Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 15 de setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 055/11

Processo CPL nº 737/11
Modalidade: Tomada de Preços nº 003/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Especializados de Confecção e Fornecimento de Placas de
Regulamentação, Advertências  e Orientação, a serem utiliza-
das na sinalização vertical no município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 12 (doze) meses à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Matiz Indústria de Placas de Sinalização Ltda.
ME
Valor: R$ 708.708,00 (setecentos e oito mil e setecentos e
oito reais).
Assinatura: 27 de setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 014/11

Processo CPL nº 076/11
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 014/11 –
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Enge-
nharia para Aplicação de 4.800 m² de Termoplástico, pelo sis-
tema de Aspersão, do Tipo Hot Spray, e de 150 m² de
Termoplástico Extrusado pelo Processo Manual para sapata
de arrasto, para Sinalização Horizontal no Município de

Sorocaba/SP, com fornecimento de material.
Aditamento: Em atendimento a Lei Municipal nº 8.813
de 15 de julho de 2009, fica o referido contrato aditado
em suas Cláusulas: Quarta – Das Obrigações da Contra-
tada, itens 4.23 e 4.24; Quinta – Das Obrigações da Ur-
bes, item 5.1.14 e Sexta – Das Sanções, em seu subitem
6.1.5.
Retificação: Em virtude do aditamento acima, fica retificada
a Cláusula Sexta – Das Sanções, em seus itens 6.1.5 e 6.1.6.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda. - EPP
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do re-
ferido contrato.
Assinatura: 21 de setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 035/11

Processo CPL nº 174/11
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 035/11 –
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Im-
plantação de Sinalização Horizontal com Fornecimento de
Material, no Município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Em atendimento a Lei Municipal nº 8.813
de 15 de julho de 2009, fica o referido contrato aditado
em suas Cláusulas: Quinta – Das Obrigações da Con-
tratada, itens 5.27 e 5.28; Sexta – Das Obrigações da
Urbes, item 6.1.14 e Sétima – Das Sanções, em seu
subitem 7.1.5.
Retificação: Em virtude do aditamento acima, fica retificada
a Cláusula Sétima – Das Sanções, em seus itens 7.1.5 e 7.1.6.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda. - EPP
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do re-
ferido contrato.
Assinatura: 21 de setembro de 2011.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 134/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/10/2011, a Srª. DANIELE APARECIDA COLONE DE MORAES,  portadora do RG nº 42.653.483-9 SSP/
SP do cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 122/2011 de 12 de agosto de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de setembro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 135/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02/10/2011, a Sr.ª ALESSANDRA TEIXEIRA SILVA SANTOS, portadora do RG n.º 25.296.821-9 SSP/
SP, do cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Benedito de Jesus Oleriano, para o qual foi nomeada em
cartáter de substituição, através da Portaria nº 085/2011 de 08 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de setembro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 136/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ALESSANDRA TEIXEIRA SILVA SANTOS, portadora do RG n.º 25.296.821-9 SSP/SP, para exercer a partir de
02/10/2011, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Benedito de Jesus Oleriano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/
91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de setembro de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 137/2011
 (Dispõe sobre autorização de uso do estacionamento da Câmara Municipal de Sorocaba)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, especi-
almente com base nos arts. 108 e 113, §4º da Lei Orgânica do Municipío de Sorocaba e
CONSIDERANDO  que, o Centro de Apoio e Aprendizado ao Jovem “Zeca Camargo”, mantido pela respeitável Loja Maçônica
ELO DOURADO, promove vários eventos em prol do aludido centro;
CONSIDERANDO que, esse destacado trabalho benemerente é desenvolvido por pessoas voluntárias que de forma desinte-
ressada dedicam-se a servir o próximo;
CONSIDERANDO que, o Centro em referência é declarado de Utilidade Pública, portanto, sem nenhuma finalidade lucrativa;
CONSIDERANDO que, no próximo dia 27 de novembro do corrente ano o Centro de Apoio e Aprendizado ao Jovem “Zeca
Camargo”, realizará a primeira edição da “Bacalhoada Solidária” , é que
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a utilização do estacionamento desta Edilidade, no dia 27 de novembro de 2011, pelo Centro de Apoio e
Aprendizado ao Jovem Zeca Camargo para a entrega das marmitex  da “1ª Bacalhoada Solidária”.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5907 DE OUTUBRO DE 2011
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de setembro de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

Portaria  n.º 138/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROBSON CESAR CONSERVANE, portador do RG n.º 16.605.835-X SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de outubro de 2011.

Mário Marte marinho Júnior
Presidente

Portaria 139/2011
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, os efeitos da Portaria n.º 100/2010 de 10 de junho de 2010, que designava a Sr.ª MARIA

PATROCÍNIA RIOS,  para exercer a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Copa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de outubro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria Nº 140/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. JOSÉ MARIA E SILVA,  Oficial de Comunicação, portador do RG nº 1.412.214 SSP/GO, para exercer, em
caráter de substituição, o cargo em comissão de Secretário de Comunicação Institucional, enquanto perdurar o afastamento
da Sr.ª Simone Aparecida Curraladas dos Santos, a partir de 10 de outubro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de outubro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente
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